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KSTAIK) DO MARAMIAO

PREFEI I l RA MIMCIPAI, DE PEDREIR.AS

CNP.I: O6.184.2S3/00Ol-49

Sile: https://w\vw.))>:if reiras.ina.gov. br/

TERMO DE ABERTERA DE PROCESSO

Em 04 de novembro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n” 0411002/2024, que tem por objeto o Registro de Preços pa

ra futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a presta

ção de ser>'iços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a

suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

do Município de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Anian-

da Victória Carvalho Oliveira Lima, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras/MA, 04 de novembro de 2024.

Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Coordenadora de Protocolo Geral

Aveni(l:i Rio Branco, n" 111, CEP; ()5.725-(MlÜ, Centro - 1’edreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEnTiR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: S3.602.917/OOOI-22

E-mail: infrac^truliira(rpcdreinis.ma.mn.hr

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urba
nismo. aos cuidados do Sr. MARCOS BRUNIERl DE FREI IAS, Documento de Formaliza

ção da Demanda - DFD. para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e
classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento);
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Responsável pela formalização da demanda:
MARCIA DE LIMA SILVA MONTE

FunçãoE-mail Institucional:

Agente Administrativoinfraestrutura@pedreiras.ma.gov.br

1. JUSTIFICATIVA

I.l. O presente documento manifesta a necessidade de realizar o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de
veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, tendo em vista a necessidade na continuidade
dos serviços deste objeto.

1.2. .Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. O presente processo de prestação de serviços de locação de veículos justifica-se pela
necessidade das demandas existentes para atendimento as atividades diárias dos funcionários
junto aos órgãos oficiais para tratar assuntos do Município de Pedreiras/MA, diante destes
fatos elencados e para que não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este
município, necessita-se a locação de veículos para a atendimento da referida demanda.
1.2.2. Justifica-se a presente prestação de serviçosde locação de veículos tipo caminhonetes,
para assegurar bom funcionamento das açòes administrativas desenvolvidas, por este poder
executivo municipal, possibilitando os serviços essenciais de transporte de funcionários, em
atendimento às demandas operacionais solicitadas.

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
A adoção do sistema de Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contrata

ção de empresa para a prestação dc serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, justifi-
termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n® 11.462, de 31

2.

2.1.

ca-se nos

de Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de garantir
a eficiência e a celeridade na prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes.
Sistema de Registro de Preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes0

razoes:

● Flexibilidade dc quantitativos: A natureza variável da demanda dos serviços de loca
ção de veículo tipo caminhão basculante 6m^, implica a necessidade de flexibilização

Avenida Abílio Monteiro, n” J020 - Engenho — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mail: iiifnit^Mruiura'5nedrdras.ma.eov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITl RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

£-mail: inrracstruiüra n Düdrciras.ma.Mn .br

das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83. permitindo à Administração a
possibilidadede contratar mais ou menos, conforme a necessidade, sem a obrigatorie
dade de contratação.

Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente de contratação, o sistema de Registro de Preços permite
contratações rápidas e eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que
prioriza a efetividade e celeridade nas ações da AdministraçãoPública.

Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobrepreço ou super-
faturamento.

Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela cconomicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto. alinhado ao inciso V do art. 82. otimizando os recursos públicos.

Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo 0 atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Urbanismo, conclui-se que o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como o mais
apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e
cconomicidade. além dc estarem conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

2.2.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos e especificações da contratação e os mesmos são meramente estimativos:

3.

UNIDADE QUANTESPECIFICAÇÃOITEM

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 (carroceria de
madeira) - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x2 - Sem Con
dutor

Mès 1201

Mês 1202

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x4 - Sem Con
dutor

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4-Sem Condutor

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor (I)
Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor (II)

Mês 1203

Mês 1204

Mês 1205

12Mês06

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - .Fngenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraesu uiinii''/).pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRE1ARIA MUNK IPAL DE IN ERA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: il1lVac^lnlUl^l a ncdrfiras.ma.üuv .br

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamentc sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

4.

4.1.

Pedreiras - MA. 04 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

1

SILVA MONTE

Agente Administrativo

MARClA D

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inrraestruiiii’a/</;nedreiras.niii.L'ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

MA. através da SECRETARIAA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, toma público, em obediência aos
dispostos nos Arts. T e 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição
de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo
caminlionetes, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedrelras/MA. mediante realização de licitação pública na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estabelecidas
no Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão
encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no e-mail
inlhicsii'iiiuru'ü.pedreiras.ma.üov.br. manifestando seu interesse e concordância com o objeto
a ser licitado, devidamente acompanhado de;

1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar.
2 - Da estimativa de consumo

3 - Do local de entrega.

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. como
órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos
contratos caberá aos órgãos e entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados
publicados no edital.

Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes
condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal;
b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços:
será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP,
conforme Art. 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023.

c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação.

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,

E-mail: infracslrturai^pedreiras. ma.gov.br
Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo,
implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços.

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada
conforme dispositivo legal.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, localizada à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-

000. Bairro Engenho - Pedreiras/MA. ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico
inlVaeslruiura’ü-pedrciras.ma.eov-br.

Pedreiras/MA. 04 de novembro de 2024.

UNIERI DE FREITASMARCOS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-niiiil: inrraestrtura@pcdrciras.ma.gov.br

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICíPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Sile: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS ■ MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts. T e 9° do Decreto Federal n°
11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os órgãos e entidades
interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de

veículos tipo caminhonete, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura

e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. mediante realização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estabelecidas no

Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços,

deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no e-mail

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser
licitado, devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao registro de preços do qual

pretende participar. 2 - Da estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo

administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, como órgão gerenciador

da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e

entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado

serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos

registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante

do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas

atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão

participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em

participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO - IRP. conforme Art. 9° do Decreto Federal n" 11.462/2023. c) A

manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o

objeto e condições da licitação, d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido

intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo, localizada à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP; 65.725-000,

Bairro Engenho

infracstrutura@pedrciras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 04 de novembro de 2024. Marcos Brunieri de

Freitas - Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infrae$trtura'a pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de I



piÜRElí

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES
REGISTRO DE PREÇOS.: 001/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRÃSuMA, através da SECRET^IA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, toma público, cm obediência aos dispostos nos Àrts. 7® e do Uecrelo Federal n°
11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal,
bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Infracstruiura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, mediante realização de licitação pública na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estabelecida.s no Termo de Referência. Os órgãos q uc tiverem
intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Secretaria Municipal de Infraestrutur a e Urbanismo, no e-
mail infraesiniiurarü pedreiras.nni.itov.br. manifestando seu interesse e concordância com O objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de;
1 ● Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo
administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, como órgão gerenciador da respectiva Ata de Regist ro de Preços, e a
gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser
contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrado.s nesta I RP são
preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições; a) poderão participar desta IRP
as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços; será de oito dias úteis, a
partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9® do Decreto Federal n® 11.462/2023. c) A manifestação de interesse cm
participar do registro de preços, implicará cm concordância com o objeto c condições da licitação, d) O encaminhamento de doe umentação
incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclasão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços: 12 (doze) Meses, podendo scr prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos p oderâo ser
obtidas na Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo, localizada à Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725 -000, Baiiro
Engenho — Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico infracstnimrafSpedreinis.ma.eov.hr. Pedreiras/MA, 04 dc novembro de
2024. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO ● LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS.: 002/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7® e 9® do Decreto Federal n'
11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal,
bem como convida os Órgãos e entidades interessadas cm participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação dc empresa para a prestação de serviços de locação dc veículos tipo (caminhão pipa, caminhão baú,
caminhão 3x4), destinados a suprir as necessidades da Secretaria dc Infraestrutura c Urbanismo do Município dc Pedreiras
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estab elccidas no Termo
de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no e -tnail infraestruturafd ncdreiras.nia.gov.br. manifestando seu interesse e concordância com o objeto
a ser licitado, devidamente acompanhado de; I - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da estimativa de
consumo 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, como órgão gerenei ador
da respectiva Ala de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da
contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) c Termo de R cferência. Os
quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto, comunicamos que a
Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo, no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, considera das as seguintes
condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em parti cipar do presente
Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n°
11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e con dições da licitação,
d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Pr eços. O Prazo
de vigência da Ata dc Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informa çôes, dúvidas ou
esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, localizada à Avenida Abílio Montei or, n° 1020, CEP;
65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico infraestniturafenedreiras.ma .Eov.br. Pedreiras/MA,
04 de novembro de 2024. Marcos Brunieri de Freitas ● Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

- MA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240671/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20240671/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: MAR
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 42.034.494/0001 -75. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de frutas

(inclusive polpa),vcrduras e legumes, para atender as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Pedreiras -MA., conforme PREGÃO
N* PE 026-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. VALOR; RS 22.215,00 (vinte e dois mU,
duzentos e quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência
.Média c Alta Complexidade , Classificação econômica 3J.90.30.00 Material dc consumo, Subclcmcnlo 3J.90.30.07, no valor dc R $
22.215,00. VIGÊNCIA: 15 de Outubro de 2024 a 31 de Dezembro de 202 4. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal dc Saúde pela Contratante c Sr.(a) MARCOS A NTONIO DA SILVA SANTOS, pela contratada.
Pedreiras - MA, 15 de Outubro de 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO ● ERRATA - ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 005/2024

ERRATA N' 005/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N“ 004/2024

■.389.343-*'-Data; 04/11/2024 ● IP com n': 192.168.100.101CPF;

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/dlariooficial.php?id-2238

»fW ClicksÍBn :i1Hd7M4f8-430^
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Ao Sr.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para futura, eventual e parcelada

contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo

caminhonetes, encaminhamos nossa manifestação de Intenção de Registro de Preço, como

ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federai n° 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente,

r^mbre de.^024Pedreiras/MA, 06 d'

DAMIÃO FELIPE BARBOSA

icrelário Municipal de Administração

-í

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

Página I de 2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, cm obediência ao art. 8° do

Decreto Federal n° i 1.462/2023. na competência dc ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta
seu Interesse de Participação no Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, mediante realização
dc licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços. Segue abaixo as
especificações e as quantidades estimadas desta Secretaria de Administração.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTITEM

Mês 1201 Locação de 01 (um) veículo tipo strada cabine dupla - sem condutor

Pedreiras/MA, 06 de m ;024

DAMIÂOREURrT^BDàA^

Secretário Municipal de Adminmração

. V

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

Página 2 dc 2
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE PEDRE1R.AS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRIITURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: inrriicslruturaf/rnedrdras.nia.iiov-br

er-

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio de Documentos do Formalização da Demanda - DFD, realizado pela Se
cretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo c manifestação de Intenção de Registro de
Preços da Secretaria Municipal de Administração, juntado nos autos do Processo Administra
tivo n° 0411002/2024, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, atesta a necessi
dade do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as neces
sidades do Município de Pedreiras/MA. fundamentando-se nos artigos e 6 e 18 da Lei
14.133/2021.

a) Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo
caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de
Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado Estudo Técnico Preliminar - ETP e realizada a
análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe
de Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Mareia de Lima Silva Monte - (Agente de Administrativo),
Integrante Requisitante;

II. Gecelio Ferreira da Silva - (Agente de Administrativo). Inte

grante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Alt. 6°. do decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, i 8 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/2021 -GP

Avenida Abílio Monteiro, ii" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiilí;icsirutiiia’ó-oedrcir;is.ma.üov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infraüstrutiiriii?<!neürciras.ma.i’ov.br

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 0411002/2024, onde agora cons
tam o Estudo Técnico Preliminar - ETP, solicitado visando o Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veícu
los tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, em 21 de novembro de 2024.

MARClA DETlTMA silva MONTE

Agente de Administrativo

i.

GHrÊLlO FhTTkblKA UA~SILVA

Agente de Administrativo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-maíl: iiifriiestrutuiiH<)i>edi eiras.nia.i»ov.l)r
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KSTADO DO MARANHÃO

PREFEÍ rURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.A E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infrjestnilura^<rncdreiras.ma.aov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem como
fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório visando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de
veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA. de
acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pelo setor responsável da Secreta
ria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e Intenção de Registro de Preço da Secretaria Munici
pal de Administração,conformeconsta nos autos processoadministrativo n° 0411002/2024.

DEFINIÇÃO DO OBJETO
I. I. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do
Município de Pedreiras/MA.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminho
netes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo em vista a necessi
dade da contratação dos serviços de locação mencionados.

1.

2.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 O presente processo de prestação de serviços de locação de veículos justifica-se pela neces
sidade das demandas existentes para atendimento as atividades diárias dos funcionários junto aos
órgãos oficiais para tratar assuntos do Município de Pedreiras/MA, diante destes fatos elencados e
para que não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este município, necessita-
se a locação de veículos para a atendimento da referida demanda.
2.2.2 Justifica-se a presente prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, para
assegurar bom funcionamento das ações administrativas desenvolvidas, por este poder executivo
municipal, possibilitando os serviços essenciais de transporte de funcionários, em atendimento às
demandas operacionais solicitadas.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Transparência: O processo licitatório permite que as empresas interessadas participem de ma
neira transparente e justa, garantindo que a escolha do fornecedor seja feita de forma clara e sem
favorecimentos.

2.3.2. Melhores preços; Ao abrir o processo para várias empresas concorrentes, a prefeitura tem a
oportunidade de receber propostas competitivas, o que pode resultar em preços mais baixos para os
itens adquiridos.
2.3.3. Qualidade dos serviços/materiais: Através da licitação, a prefeitura pode estabelecer critérios
de qualidade para os serviços/materiais, garantindo que apenas serviços/produtos de boa qualidade
sejam adquiridos para uso nas instituições municipais.
2.3.4. Economicidade; O processo licitatório visa a busca pela melhor relação custo-benefício para a
administração pública, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho — CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iniraesiruliira dnedrciras.ma.üov.br
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econômica na contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo tipo cami
nhonete.

2.3.5. Regularidade e conformidade legal: A realização de licitação para aquisição de bens e servi
ços é um requisito legal para a administração pública, garantindo a conformidade com as leis e re
gulamentos relacionados à contratação de fornecedores.

2.4 Contratação c o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de T de abril
de 2021. a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção dc uma
gestão de excelência, de promoção da transparência e dc aprimoramento da governança pública,
com 0 aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para
conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
A adoção do sistema de registro de preços para a futura, eventual c parcelada contratação de

empresa para a prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete, justifica-se nos ter
mos do art. 82 da Lei 14.133/2021. regulamentado pelo Decreto n° 11.462, de 31 de Março de 2023,
dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade
na contratação de empresa para a prestação dc serviços de locação de veículo tipo caminhonete, o
sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

3.

3.1.

■ Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda dos serviços de locação de
veículo tipo caminhonete, implica a necessidade de flexibilização das quantidades a serem
adquiridas, conforme o art. 83, permitindo à Administração a possibilidade de contratar mais
ou menos, conforme a necessidade, sem a obrigatoriedade de contratação.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde há uma
necessidade urgente de contratação, o sistema de Registro de Preços permite contratações
rápidas e eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetivida
de e celeridade nas ações da Administração Pública.

■ Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos termos do
art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valores com os preços
de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento.

■ Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais van
tajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a Adminis
tração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior desconto, alinhado
ao inciso V do art. 82. otimizando os recursos públicos.

■ Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de contra
tos, ao reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planejamento e utilização
dos recunsos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inrraesirutiira:rt'Dedreiras.ma.i’Ov.br
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Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e entidades
adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, expandindo o
atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre diferentes esferas admi
nistrativas.

Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado
para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade,
além de estar cm conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

3.2.

ESTIMATIVA 1)0 VALOR DA CONTRATAÇAO

4.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade
de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para a prestação de ser
viços de locação de veículo tipo caminhonete, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA. informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vincu
lado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4.

DAS ESPFXIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demanda - DFD apresentado pelo

setor responsável da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, segue especificações,
quantitativos dos serviços/materiais a serem adquiridos:	

ESPECIFICAÇÃO
Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 (carroceria de madeira)
- Sem Condutor		

UNIDADE QUANTITEM

12Mês01

Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine simples 4x2- Sem Condutor

Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine simples 4x4 - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4.x4 - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor (I)

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor (II)

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine dupla - sem condutor	

Mês 1202

Mês 1203

Mês 1204

Mês 1205

Mês 1206

Mês 1207

5.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, pois par
timos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme as demandas.
As quantidades são suficientes para atender as demandas das secretarias participantes.
5.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa contratação implicará ganho de escala, porque
quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor finai, benefici
ando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará os quantitativos
contratados.

LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATI

VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
6.1. Os serviços/materiais elencados neste processo administrativo são classificados como servi
ços/bens comuns, onde cm ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de pre
ços.

6.2. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar a contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete, para atender as necessidades do Mu-

6.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreira.s - MA
E-mail: inlraestrutiirn </oedreiras.ina.i2ov.br

Píígina 3 de 6



í*fcDREIRAS'MA

hLS

K' ib. ^ '

KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-niiiil: iiirrueslrulura^í/ncdrciras.mil.aov.hr

nicípio de Pedreiras/MA. Tais serviços são encontrados no Mercado, de modo que há várias em
presas especializadase bem solidificadasno ramo de atividade do objeto deste ETP.
6.3. Para que a Prefeitura Municipal de Pedreiras atenda toda a demanda no âmbito da Administra
ção Pública Municipal, a necessidade de uma ampla gama de empresas que prestam de locação de
veículo tipo caminhonete, visa as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado conside
rando a nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:
6.3.1. Contratar todos os serviços de contratação de empresa para a prestação de ser\'iços de loca
ção de veiculo tipo caminhonete, para atendimento da demanda conforme as necessidades da Pre
feitura Municipal de Pedreiras, via Sistema de Registro de Preços (SRP). o que causaria um impac
to relalivamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar o funcionamento da Adminis
tração Pública.
6.3.2. Todos os itens são serviços/materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma

de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço.
6.3.3. Os itens a serem licitados se referem a serviços/materiai s de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
6.3.4. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo
com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades
levantadas.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
7.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de serviços/materiais necessários,
os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível
no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública
está na efetiva contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo tipo cami
nhonete, assim também pela boa qualidade e procedência de cada serviço/material sendo passível de
análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

7.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A solução mais viável seria a contratação dos serviços por meio de fornecedores habilitados
mediante Processo Licitalório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
8.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a realiza
ção de um processo Licitatório de contratação para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Pedreiras. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermé
dio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Prefeitura Municipal de Pedreiras em
virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as
necessidades.

8.3. Após realizada a Licitação (SRP). as contratadas deverão efetivar a execução/fomecimento dos
serviços/materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de
nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das uni
dades de medida de acordo com a listagem dc itens adquiridos.

PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os serviços/materiais em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível

de aquisição por item distinto.

8.

9.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: intraestruuira d nodiciras.ina.aiv.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infraesiruturii » nedroiru^.iiiii.aiv-br

92. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente c economicamente viável, levando a
um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
9.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a ampliação
da competitividade.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

10.1. Pretende-se. através da contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veí
culo tipo caminhonete, garantir o atendimento das necessidades da Secretarias Municipal de Infra-
estrutura e Urbanismo de Pedreiras para o bom desempenho de suas atividades que necessitam do
referido objeto.
10.2. Em relação à eficácia; atendimento de todas as demandas na contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete, no suporte à atividade flnalística do
órgão;
10.3. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção das contratações em tela, nesta
Secretaria, bem como o uso racional dos recursos financeiros:

10.4. Com a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo tipo cami
nhonete, busca-se também, atender ao princípio da cconomicidade, cuja meta é a obtenção da me
lhor relação custo beneficio possível em recursos financeiros, econômicos e administrativos que se
possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e
sustentável.

possíveis providencias para adequaçao11.

11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contra¬
to.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o

objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete, para atender as necessidades do Mu
nicípio de Pedreiras/MA. e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracte
rize pessoalidade e subordinação direta.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os serviços/materiais a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con

clusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa para
a prestação dos serviços solicitados.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlrae^iriiliirii i/ncüreir.is.iiia.aov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-niHÍI: inlraesiriiUira n ncdreiras.ina.üov.br

15.2. Previsão no Plano Anua! de Contratações - PAC:

15.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.

15.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização
de Demanda realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis¬
mo.

RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP16.

16.1. não há.

DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO17.

Pedreiras/MA, 21 de novembro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

MARCIA DE^LIMA SILVA MONTE

Agente de Administrativo
Integrante Requisitante

LiLUELlU FERREIRA DA SILVA

Agente de Administrativo
Integrante Técnico

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niiiil: infrac.siruUira'íi^ncdreiras.mit.i’ov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

l’REFEmjRA MUNICIPAI, DE PEDREIRAS

SECREI ARlA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: inlnuj^lruUirav/ ncdrciras.ma.üov .hr

TEMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar e considerando os
elementos neles contidos, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às
necessidades do Município de Pedreiras/MA. APROVO o presente ETP com vistas à
realização de procedimento iicitatório para o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo
caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante. para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 22 de novembro de 2024.

Atenciosamente.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de lnfrac,strutura e Urbanismo
Portaria 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiiliiicsiruiiiriUt/ nci.irciriis.nia.üov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITI RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTUR.A E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mnil: iiifr.icslriitura » nedruiriis.mn.izov-br

DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS PRELIMINARES DE PREÇOS

À Senhora

Aiicianc Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar, e
considerando que o mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo/bcnefício. para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminho os
autos do Processo Administrativo n° 0411002/2024, conforme itens em anexo, para que seja

realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n° 65/2021.
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 012/2023 com vistas à realização de procedimento
licitatório objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a
suprir as necessidadesdo Municípiode Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n° 012/2023.

Pedreiras - MA, 22 de novembro de 2024.

Atcnciosamente.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n® 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-ma il: inrriicstnituravrpedreinis.ina.üov.bi'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: intrauslrutura iv Dcdrcinis.ma.üov.br

ANEXO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

UNIDADE QUANTESPECIFICAÇÃOITEM

Locação de 01 (um) veículo lipo caminhonete cabine dupla 4x4 (carroceria de
madeira) - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x2 - Sem Con-

12Mês01

Mês 1202
dutor

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples4x4-Sem Con
dutor		 	

12Mês03

Mês 12Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 - Sem Condutor

Locação deOl (um) veiculo tipo strada cabine simples ● sem condutor (I)

Locação deOl (um) veiculo tipo strada cabine simples ● sem condutor (II)

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine dupla - sem condutor	

04

Mês 1205

Mês 1206

Mês 1207

Pedreiras - MA, 22 de novembro de 2024.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
Portaria n° 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho — CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: intr.icst[imira i/nedrciras.ina.üo\ .hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITlíRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www. pedreiras.nia.KOV.br/

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proce.s-

so Administrativo n“ 0411002/2024 de 04 de novembro de 2024.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as neces

sidades do Município de Pedreiras/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n’ 14.133/21 e demais dispositivos legais, cm conformidade com a Instrução Normati

va n’ 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 012. DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Infraes-

trulura e Urbanismo, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do

procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE FRECO:

Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos itens solicitados, onde o preço de referência foi formado baseado cm preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas

de preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

seus valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cumpras(a'pcdreiras.ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFE(Tl!R.A MDNIOPAl, DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federai direta, autárquica e

fundacional. informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preço.s utilizando os seguintes parâmetros, obser

vado o art. 5‘’ da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

- Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa

a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio,

para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:22/11/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 22 de novembro de 2024.

ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n“ 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

F.-mail: compras^pedreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Relatório de Cotação: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonete

Pesquisa reaiizada eiure 22/11/202410:06:08 e 22/11/2024 10:57:13

Kcliiorio «erjite ne dU 2i H’m4 (IP: 200.14.SS.7»)

Em confomildade com a InstruçSo Normativa N* 65 de 07 de Julho dc 2021 (l.ei ii° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aiiuuética dos preços obtídcs - Preço calculado com base oa média aritmética de todos <B preços seiecionados pelo

usuário paia aquele determinaila Item.

CiyiíwiiíInimjt4oNom»iIhnírsS*07J*J>iW»<fc21«t(l*i:i‘ia.I3?J,iio Airp9o3', ●4p»iquÍM<(epre(Dsi«4«ioiertaJiíodoa»4ocip«enKpei*ci»wf4; WCKMíiodB mmmíOcc op(kii*/«mjo

4«/tniv4o Jo volor eutfvúdo.'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Esdmado
IblalPercentualQuantidadePreçosItem

RS 74.799,96RS 6233,3312 Meses RS 6233 (un)1) LocaçSo de 01 (um) vdculo dpo aunüibooece

cabine dupla 4i4 (cacroceria de madeira) -

Sem ConduiM-

3

RS 6.019.36 RS 72.232.32RS 6.019,36 (un)2) Locação de 01 (um) veiculo dpo caminhonete

cabine simples 4x2 - Sem Condutor

3) Locação de 01 (um) veículo Upo caminhonete

cabine simples 4x4 - Sem Condutor

4) l.ocação dc 01 (um) veiculo upo caminhonete

cabine dupla 4x4 - Sem Condutor

5) Locação de 01 (um) veiculo dpo suada

cabine simples - sem condmor..(i)

3 12 Meses

RS73.S4S.24RS 6128.77 (un) RS6128.774 12 Meses

RS 75.555,96RS 6.296,3312 Meses RS 6.29633 (un)3

RS 61.197,60RS 5.D99,8Ü (un) RS 5.099,803 12 Meses

RS 61.197,60RS 5.099,8012 Meses R$ 5.099.80 (un)6) Locação de 01 (unt) veiculo tipo suada

cabine simples - sem condulor_([l)

3

RS 5.841,58 R$ 70.098,%RS 5.841,58 (un)7) Locação de 01 (um) veiculo tipu suada

cabine dupla - sem condutor

4 12 Meses

RS 488.627,64Valor Global:

Detalhamento dos Itens

R«i«6na oerado no M 22nU202à 1124:22 (IP: 20014.99.70)
CM^V^Maç&o: luaNJEnOdkJOIOtnC6cgUgVv3cCyBcCONKYk35t^QqHU8nPtpn6WA%3dH3d
tepjfmm b>ncocteqeeo>.com.bfACenrte^aAulên»ciaad>?KfceogUiflHJ6nCOüO«OinÇ6cgUgW3cCyecCONXYUS»iGQqHUarP9nfiWAH2S3im2S3d 1/24
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Iiem 1; Locação de 01 (um) veícuto tipo caminhonete cabine dupla 4x4 (canocerta de madeira)-Sem Condutor

Média dos Preços Obtídoi; RS 6.23333Preço Estiinado Cakulado: R$ 6.233,33Perantual: -Preço Estimado: RS 633333 (un)

ObservaçãoDescrição

Locação de 01 (um) veindo tipo caminiiome cabine dupla 4x4 (camxetia dc madeira) - Sem Coo(bitoi

Quantidade

12 Meses

RSS.t0O,OOPreço (Oocros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

Imr./fAn.S’clalN65 4r0rdeJuttio4eAUI (UI n’14.133)

PRF.FEITURA MUNiCIPAI. JAPORA

CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISANDO A t.OCAÇAO DE VEÍCULO
ALTTOMOTOR DO TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES. CARROCERiA

ABERTA, COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 02 TONELADAS, COM

MO IOR MOVIDO À DiESEl-, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JAPORAAIS, CONFORME CONDIÇÕES,

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNaA

locaçAq de veIculotipo caminhonete cabine simples, com

CARB0CERIADEMADE1RA,TRAÇA0 4X2 0U4X4, POTÊNCIA LÍQUIDA

MÍNIMA ÜE 130 CV, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMADE 2.000 KG.

MOTOR TURBO MOVIDO A DIF.SEL, ANO DE FABRICAÇAO NÃO

INFERIOR A2010 - IXXIAÇAO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE

SIMPLES, COM CARROCERiA DE MADEIRA, TBAÇÃ04X2 OU 4X4. POTÊNCIA

LlQUIDAMlNIMA DE 130 CV, CAPACIDADE DE CARGA MlNIMA DE 2.000 KG.

MOTOR TURBO MOVIDO A DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A

Ü7/OS/2024 00;00Dau:Órgão:

Objeto: Modalidade:

SRP:

Identilleação:

Loic/ltem:

DISPENSA

NÃO

00002834

1/1

Ala; N/A

Homologação: 07/03/2024 00:00

177.84.25.50; 5636nranspaienda/Fonte:Descrição:

Qnmnitiade: 8

Unidade: M

UF; MS

2010

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS S.100,0017.717.699/0001-08 NATALIA DE SANTA CLARA615755eõ987

●VENCEDOR*

Marca: Marca não tnfonnsda

Frirricante: Fabdeatue não ioíonnado

Desoição; Dcsatçio nãn múxnuda

Eodeteço:

KS 8.200,09Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas l'inais

Ine.UAn.S-àQiNtílkIlTáeMhoikXll (UI n'J4U3)

RelaiOrio gerada no dia 22/11/202411:24:22 OP: 200.14.S9.70)
CMipa ^idaeaa. luriru£nO<tkJOIOinCecoUgVv3cCyBcCONXYk35htGQqHU8n Pim6WAH3i»S3d
hiip)Mmw.btncodeptacos.cci(n.brlCaniãcadoAuienKidaile7UkerBLuflNJEnOdkJDiOinCScgUgW3cCyBcCONXV>35néGQqHU8nPtmewAH253a%2S3d 2/24
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10J04/2024 17:59Data:MUNICÍPIO DE ACAILANDIA- SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO

ILICITANETl-BegíM™ de Preço* pelo prarod» 12(doie) meses visando wmual

comraiaçio de pessoa(s) jurtdica(s) paia loca^Üo de veículos auinmoiores seni

mnioiisttts, para atendei as necessidades do Município de Açailàndia - SAAE Serviço

Autônomo de Agua e Ksgoio.

veículo tipo CAMINHONETE: eiu perlello estado de coRServaçIla, sem

motorisla, versão cabine simples. 02 (duas) ponas, carroceria de ■nadríia, com

direção hidráulica, capacidade de carga 1000 Kg motor mínimo 2.3, movido a óleo

diesel na cor branco, preto, a - VEÍCUI-0 TIPO CAMINHONETE: em perfeito esladti

de canservaçifl. sem inoinrisu, versão cabine simples, 02 (duas) pnnas, carroceria de

madeira, com direção hidráulica, capacidade de carga 1000 Kg motor minimo 2.3.

movido a óleo diesel na cor beaiKo, pteto, azul ou prata sem faiaas decorativas, espelho

retrovisor do lado direito, do lado esquerdo e interno, jogo de tapetes, pneus radiais e

sobtessalenles, sendo tipo Sü% off Road e SU9á nn Road, kit de fenamentas (macaco,

chave de roda e triângulo), equipado com todos os componentes de segurança como:

break ligih, encosto de cabeça traseiro, alarmo, documentação icgulat, transmissão

manual, ar condicionado, trava elétrica central, vidros elétricos, farol de neblina, alarme.

Dotado de iodos os equipamentos obrigatórios por lei, inclusive cinto de segurança em

Iodos os acentos, quilometragem livre. Modelos compatível com: F2S0. Hilux, SIQ.

Ranger, Amaiok cic. Periodo 12 meses.

Órgão:

Pregão - EletrônicoModalidade:

Objno: SRP: SIM

10790639000171-1-000001/2024Identificação:

1/4090939Loie/Tceiii:

N/AAta:

Descrição:
Homologação:

Fonte:

Quantidade: 2

Unidade: Mês

1MI5/2024 00:00

hiipsV.Vww.gov.br/pDCfVpt-br

ÜF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Soáal do E'araocedorCNPJ

RS 8200.0041.863.488^)001-68 M DA LS FRANCO LTDA

●VENCEDOR’

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabilcanie nãoiníomudo

Descrição: Dcsctlção não Infonnada

Endereço:

R5SAOO.OOPreço (OatTDS Entes PúbEcos) 3: Média das Propostas Finais

tne. flArr. S*dú trf6Sdeó7dr iulhodeãOãJ (lei n* I4.133J

Órgão:

Objeto:

11/12/2023 09:30Prefeitura Munidptü dc Espera Feliz

LOCACAO DE CAMINHONETE 4X4 COM CARROCERIA DE MADEIRA PARA

ATENDERAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

Caminhonelr 4/4 com carroceria de madeira - com combustível c oroiorisia por

conta do municiplo, a.s d - Caminhonete 4/4 cnm carroceria de madeira - com

combustível e molorístíi por conta do niunicipio, as d

Data:

Modalidade; Pmgao Presencial

SRP: NAO

Descrição: 00003839-0002672023-0000722023Identificação;

Lote/Itemt 1/1

Ala: N/A

Homologação:

Fome:

20/12/2023 OOK»

hiipsV/esperaíeliz-cngpocialtp.coin.br/

coiisultas/compras/liciutcoes.aspx

Quantidade: 12

Unidade: Mes

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

RS 5.400,003S.160.758AI0O1-71 SAMUEI. SAIÍTANA DASII.VA

●VENCEDOR-

Marca: Marca não informada

V^uicante: Fabrxaote não informado

Descrição: Docrição não Infonnada

Endereço:

Retekia gerado no dta 22/11/202411:24:22 (IP: 200.14.69.70)
COcKoVMidaçte. LuclNJEnO«JCMOInC6c«UgVv3cCyecCON)(Vk39n|GQqHU8nPinieWAH3dH3d
hop2iWM>.bancsdo«t«ccis.a>ii.br/C«niAeada4uienacidade7iiiU<Bl.wl NJEnOilüDIOinCacgUgW3oCyecCONXVkl6li|GQqHUSnPvn6WAH2S3iM2S3d 3/24
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liem 2: LocaçSo de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x2- Sem Conduror

MédU dos Pth«s Obtkk»: 6.019 J6Pnça Estimado Calculado; RS 6.019 J£Preca Estimado: RS 601936 (an) Ptrctmual; -

Obscrs-acioDascricão

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x2 - Sem Condutor

Quantidade

12 Meses

RS 6400,00Preço (Outros Emes Públicos) 1: Média das Propostas Finab

Jof. II An. 5-da ISdSde 07 dt Mie dt2021 (Ltl n* M.I33I

Órtão:

Objeto:

Data: 12rt)íV2024 00;00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

MUNlClPiODE IPUEIRAS

[LiCiTANET] - CONTRATA(;iAO DF. SERVIÇO DE I.OCAÇÃO DF. VF.iCUl.OS

DIVERSOS PARA COMPLEMENTAR A FROTA DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUMCIpIO de IPUEIRAS CE

LOCAÇÃO DE VEICULO! IPO CAMINHONflE CAB SIMPLES ● 1

Especificação : LOCAÇÃO DF, VEICULO TIPO CAMINHONETE -

Especificação: veiculo tipo caminhonete, cabine simples, capacidade 03 (trés)

ocvpante&s 02 (duas) portas, com no mixinift 02 (dois) anos de uso, movid ●

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE CAD SIMPLES ● I Especificação;

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONEIE - Especificação: veículo tipo

caminhonete, cabine simples, capacidade 03 (três) ocupantes, 02 (duas) portas, com no

máximo 02 (dois) anos de uso, movido o diesel, motorirnção 2.5 de 180 cv ou mais,

tração 4x4. cambio automático, com ar condinauado e direção liidráulica. sbuema de

equipamemo de teiemetria gpsigsuVgpiVedge, em bom estado de conservação, Intede

C|uilotneuagein,des'era estar legaluado pelo DETRAN, com estepe em ódno

funcionamento, ccxnbusiivel e motorista por conta do contratante, manutenção e seguro

loral por ruma da contratada.

Identificação:

Lt)le/Ilem:

07680846000169-1-000040/2024

Descrição: 1/461785S

Ata: N/A

Homologação: 01/10/2024 00:00

Fonte: hnps-.'/www.gov.br/pncp'pl-br

Quantidade: 12

MÊSUnidade:

UF: CE

Valor da Proposta FinaiRarão Social do FornecedorCNPJ

RS 6.400.0005.610.532A»01-64

●VENCEDOR*

RPC LOCACOES E CONSTRUCOES ● EIREU

Marca:

Fabticaote: Fabricante não Informado

Modelo:

Descrição: Desaição não informada

TViefone;

(8S)99S64i379

ErtuU:

Tpc@epcconsmicaD.com.br

Esudo: Cidade:

Fortaleza

Endereço:

R TOMAS AaOLI, 705CF.

Preço (OutiXM Entes Ptlblict») 2: Média das Propostas Finais

/nr. H An r cb W iS * 07 4r Judio de 3021 fiei o* U133)

Órgão:

Objeto;

RS 5.100,00

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCUt.0

AUTOMOTOR DO TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES, CARROCERIA

ABERTA, COM CAPACIDADE DE CARGA MlNIMA DE 02 TONELADAS, COM

MOTOR MOVIDO À DIESEL, PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JAPORÃ/MS. CONFORME CONDIÇÓES,

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES, COM

CARROCERIA DE MADEIRA. TRAÇÃO 4X2 OU 4X4, POTÈ.NC1A LÍQUIDA
MlNIMA DE 130 CV, CAPACIDADE DE CARGA MÍMMADE1000 KG,

MOTOR TURBO MOVIDO A DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO

INFERIOR A2010 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINK

SIMPLES, C;OM CARROCERIA DE MADF.IRA, TRAÇÃO 4X2 OU 4X4, POTÊNCIA

LÍQUIDA MÍNIMA DE I3Ü CV, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2.000 KG,

MOTOR TURBO MOViDU A DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A

Data: 07/03/2024 00:00

Modalidadé; DISPENSA

SRP: NÃO

IdenilficaçSo; 00002824

Lole/llem; L/l

Au: N'A

Humolugação;

Fonte:

07/O.V2024 00:00

177.84,25.50;5656Aiansparencla/Descrição:

Quantidade: 8

Unidade: M

UF: MS

2010

im ReWòno gersto no àA 22/11/7024 LL24:22 (IPi 20G. 14.59.70)
VaWaçâo. LuflHJ&iOdWI>lO(iv:6c9iJoV^OcCyecCONXYh3SfiiCQQHU8ftPtrn6WAHddHdd

rrtip/AMm.MACO«»prtcoa.com.bf/Ccroftefti]QAtf«n«elMUe7fekBM4l»U&«düOiOOC6coUoVv3eCyeeCO»€CKk35^«60qHU8riPirri6WA%2S3dH2S3d 4/24
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RS 5.100,00

t:
RoíSo Soda] do PoroMnlorCNPJ

17.7l7.69£rt»01-08 NATALIADE SAtfTACLARAClSTSSteSB?

-VENCEDOR*

Marca: Maica nSo Infc^mada

Fabricante: FatncaUE não lnf»mado

DcKTtçfta: DeacTt^So não bifcamada

Eodercto:

R$ 6.556,07Prc(i>(OiiimEiUB Públicos) 3: Media das Propostas Finais

lac. i\t~n.i‘áalNf£ile07àt Julhoile202í fLeln*N.UJ)

Órgão;

Objeto:

Data; 15/04^024 22:35

Modalidade: Pregão - Eleirõnicn

SRP: SLM

município UE MONCAO

registro de pre:;os paia futura e eventual contratação de pessoa(s) ]uridica(s)

espedalizada(s) na prestação de s«vi(os para locação de veíojios, visando atender as

detrrandas das diversas Secretarias Municipais de MonçacvMA

Veiculo tipo caminhonete, cabine simples, diesel, traçada 4x2, capacidade de 2.000

kg. Especificação; locação veículos tipo caminhonete 4x2, cabine simples, 02 portas,

com rro máximo 05 anos de uso, a diesel com ar condldonado, direção hidráulica,

seitt mot - Veículo tipo caminhonete, cabine simples, diesel. traçada 4x2, capacidade de

2.000 kg. Especilicação; locação veículos dpo caminhonete 4x2. cabine simples. 02

portas, com no máximo 03 anos dc uso, a diesel com ar condicionado, direção hidráulica,

sem mototista, com manutenção a cargo da FORNECEDORA, sem limites de

quilometragem.

IdendficaçJo:

Loie/llem;

06190243000115-14X10015/2024

Descrição; 1/2

Au: N/A

Homologação: 15/05/2024 00:00

Fonte: haps://www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade; 24

Unidade: Mensal

UF: MA

Valor da Proposta FinalRario Soda) do FornecedorCNPJ

R5 6.558,07MASTCRMASTER LIMPEZA URBANAE LOCACAO DE VEÍCULOS LTOA03.636.54(>4X»1-21

●VENCEDOR*

Marca: Maxa não informeds

Fabrlcaote: Habricaote não informado

Descrição: Descrição não iniuimada

EBdereço:

Item 3; Locação de 01 (um) veículo lipo caminhonete cabine simples 4x4- Sem Condutor

Média dos Preços Obtidos: RS €.128,77Preço Estimado: RS 6.128,77 (un) Poxenlual:- Prtço Estimada Calculado: RS 6.128,77

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Locação dcDl (um) veículo tipo canúnhonete cabine simples 4x4 - Sem Condutor12 Meses

RS 6A57.00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

IK. n 7in.i‘iam es àoCfJár Julho ào 2021 (Ui n* 14.133;

Retateiio petado rro cka 22/21/2024 21:2422 2X.14.59.70)
COdigo 'AMação. LutlNJEnOdUOIOtnC6cgUeVv3cCyScCON>CYK3Sn:GQqHU8n Plm6WA«3SH3(I
hnr:y/mv«.b4ncadepteccps.com.br/CertiAcaaoAuieflKKMas?toksnsLuil NJEirOdiüO<Ou<cacgUeW3cCyBcCONXVk35réGQaKjerPlinewAH2S3dH253d S/24



í-eOREIRAS/WA „

0^1 * lX^202^r-toC,.

t^L5.

Ri(h.
Dau: 2a.-0a'202< OOiOO— 	

Modilidadr: Ptegão ● ElHTÔnico

SRP; S!M

IdemUkaçâo: 0487360CK)00115-l-0()010&í2U24

Lotc^lnn: IM702240

Ata: N/A

■p:
Órsâ»;

Objeto:

município de augusto CORRÊA

(LICIT/^NET] ● Registro de pretos pata evenniai contratatão de serviços concinuadns de

locação dl* veiculos, leves e pesados, com e sem motorisca e sem combuscivel, por

quiioineuagpin livre, para atendei as demandas ila Preíeiiura, Secretarias agregadas e

Fundos Municipais de Augusio Conda/PA.

CAMINHONETE/PICK-UP CABINE ESTENDIDA: Cabine Simples. 2 Portas.

Carrocería aberta, com capacidade de carga acima de iOOO litros. Potência miiiinia

de 85 CV. Direção Hidráulica. Ar Conditíonado. Combiislível: Flex

(Álcool/Gasollna). Capacidade para 2 passagei - CAMINHONETE/PICK-UP

CABINE ESTENDIDA; Cabine Simples. 2 Ponas. Carrocería abena, com capacidade de

carga acima de lOOO litros. Polência mínima de 8S CV. Direção Hidráulica. Ar

Condicionado. Combusiíveli Flex (AlcoobGasolina). Capacidade para 2 passageiros.

Veiculo equipado com todos os itens de segurança exigido pelo DENATRAN,

jumaroenie com o CRV (CenlHcâdn de Registro de Veiculos). Com todos os Itwis

obrigatórios e em perfeito estado de funcionamento. Quilometragem livre.

Documenração cm dias. Fabricação márima de até iO anos. Sem mororisia e sem

combusuvel.

Descrição:

Hnmoltigaçãn: 25/0ÍV2O2d Ü0:00

Fonte: hiips://www.gov.bt/pncp/pt-br

Quantidade: 48

Unidade: Mês

UF; PA

Valor da Proposta FinaiKazio Soda] do FornecedorCNPJ

RS 6.457,002e.880.148TO01.87 CASTRO TRANSPORTES E SERVIÇOS l.TDA

●VENCEDOR*

Marca:

Fabrícaole; Fabricante não informado

Modelo;

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

RS 6.400,00Preço (Outros Entes Públicos) 2; Média das Propostas Finais

lnc.llAn..S'doll«S<lel)7drJidtoiiV2a21 fUln*14.I3ã)

Órgão;

übjeto;

Dara; 12/08/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Idenüficação: 076SOB46000169-1TO0040/2024

Lüte/Item: 1/4617855

Ala: N/A

Homologação: 01/10/2024 00:00

Fonte; hops://wwv>.gov.bt/pncp/pt.br

Quamidade: 12

Unidade: MÊS

MUNICÍPIO DF. IPUEIRAS

[LIClTANEI j - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS

DIVERSOS PARACOMPLEMENT/LR A FROTA DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO município de IPUEIRAS CE

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE CAB SIMPLES -1

Especificação : LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE -

Espedíicação: veiculo tipo caminhonete, cabine simplei, capacidade 03 (três)

ocupantes. 02 (duas) portas, com no máxioio 02 (dois) anos de uso, movid -

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMIN)IONETE CAB SIMPLES -1 Especificação:

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE - Especillcaçln; veiculo üpo

caminhonete, cabine simples, capacidade 03 (três) ocupantes, 02 (duas) portas, com no

máximo 02 (dois) anos de uso, movida a diesel. motorização 2.S de 160 cv ou mais,

nação 4x4, cambio auiomiuco. com ac condicionado e direção hidráulica, sistema de

equipamenio de telemefria gps/gsm/gpts/edge, em bom estado de conservação, livre (ic

quilometragem, devera esiar legalizado pelo DETRAN, com estepe etn ótimo

funcionamento, cnnlwstível e mororisia por cwta do contratante, manutenção e seguro

total por conta da contratada.

Descrição;

UF; CE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 6.400,80OS.610.S32TO01-64

●VENCEDOR*

RPC LOCACOES E CONSTRUCOES - EIRELI

Marta:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Desaição não Infcmnada

THefoae;

(85) 99560379

Email:

ipci^rpcccitslrucao.com.br

Estado: Cidade;

Fortaleza

Endereço:

R TOMAS ACIOLI, 705CE

RetniOno gerado no dia 22/11/20241L24;22 (IP. 200.14.59.70)
COrigo VaMaçao. LiririJEnOiSüOIOtnC6cgUoW3cCyecCONXVk3SNeQqHUSnPtniSWAH3dHM
nap//nvMtiancode(iecos.com.bi/Cenilicado4uienaadade?loKan:LuilHJ EnOilüt»0«iC«cgUgVv3cCyecCONXYk3SfáGQaHU8né>imewAH2S3dH2S3d

●ves

I? 6/24
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RSS.100,00Preço (Outros Emes Públicos) 3; Médio das Propostas Finais

IK. ntíJ.yállHiSili:07^MI<aícl02l fU/n"M.JJ3J

PREFEITURA MlWlCiPALMPORÀ

CONTRATAÇAO de empresa visando a LOCAÇAO de VEfcUl.O
AtJrOMOTOR DO TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES, CARROCERIA

ABERFA, com CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 02 TONELADAS, COM

MOTOR MOVIDO À DIESEL, PARA ATENDIMEMIO À SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JAPORA/MS, CONFORME CONDIÇÕES,

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA

locaçAo de veículo t ipo caminhonf.te cabine simples, com

CARROCERIA DE MADEIRA, IKAÇÂO 4X2 OU 4X4, POTÊNCIA LIQUIDA
MÍNIMA DF. 130 CV, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMADE 2.000 KG,

MOTOR TURBO MOVIDO A DIESEL, i\NO DE FABRlCAÇAO NAO

INFERIOR A2010 - LOCAÇAO DE VEÍCULO T1I*0 CAMINHONETE CABINE

SIMPI.F.S. COM CARROCERIA DE MADEIRA, TRAÇA04X2 OU 4X4. POTÊNCIA

LÍQUIDA MÍNIMA DE 130 CV. CAPACIDADE DE CARGAMlNlMA DE 2.000 KG,

MOTOR TURBO MOVIDO A DIESEL. ANO DE FABRICAÇÃO NAü I.NFERIOR A

Data: 07/05/2024 00:00Ôrjão:

Objeto; Modalidade: DISPENSA

SRP; NAO

Idemilicação: 00002B24

Loie/llem; 1/1

Ata: N/A

Homologação; 07/03/2024 00:00

Fonte: 177.&4.25.50:S656/transparcncia/

Quantidade: 6

Unidade: M

Descrição:

UF: MS

2010

Valor da Proposta FbialRaaão SodaJ do FornecedorCNPJ

RS 5.100.0017.7l7.69aro01-06 NAXALIA DE SANTA CLARA 6157S585987

'VENCEDOR*

Marca: Marca nio Inlunoada

FAricaotei Fabricaott oão informado

DBcrIção: Descrição não Informada

Endereço:

RS 6.550,07Preço (Outros Etites Públicos) 4: Média da.s Propostas Finais

/nc. n Art, S" 3o UÍ «5 * 07 * Julíio * 2021 /LeI n' K.I33)

MUNICÍPIO DE MONCAO

registro de preços pata funita e eventual contratação de pessoa(s) Juridica(s)

espedalitada(s) na prestação de seivlços para locação de veículos, visando atender as

demandas das diveisas Secretarias Municipais de Muuç3<i/MA

Veicula tipo camintaonele, cabine tdmptes, diesel, traçada 4x2, capaiddade de 2.00D

kg. Especilteação; locação veículos tipo caminhonele 4x2, cabine simples, U2 portas,

com 00 mãximo 05 anos de uso, a díesd com ar condicioaado, direção hidráulica,

semmoi - Veiculo tipo caminhonete, cabine simples, diesel, traçada 4x2, capacidade de

2.000 kg. Especificação; locação veículos tipo caminhonete 4x2, cabine simples, 02

portas, com no máximo 05 anos de uso, a diesel com or condicionado, direção hidráulica,

sem moiorisia, com manutenção a cargo da FORNECEDORA, sem limites de

quitomeiragem.

DaU; lSr'04/2024 22:25

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenülkação: 061902431)00116-1-4)00015/2024

Loie/ltem; 1/2

Ata: N/A

Homologação: 1^05/2024 OOdIO

Fonte: htlp$://www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 24

Unidade; Mensal

UF: MA

Órgão;

Objeto:

Descrição:

Valor da Proposta FinalKaião Sodal do FornecedorCNPJ

RS 6.558,07MASTERMASTER LIMPEZA URBANA E LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA03.636.546/0001-21

●VENCEDOR*

Marta: Marca não Inlormada

Fobrkaaie; Fabrkmte não Informado

Descrição: Descrição não Informada

Eculereço:

■s

C ReUIdrio gerado no rM 22/11/202411:24:22 (IP: 2CO.14.59.70)
[; Cídioo\Wa^. LijrlNJEnOdkJD10tnC6eoUoVv3cCySoCONXVk35h|60oMU8n Ptm6WA»3(|SM<l
S http//mvw.bancoOeprecos.com.br/CemncadoAufflntícidade7toltensL urlNJEnOdkJCaOu>C6cgUgW3cCy8cCONXYIt35niGQqMljanPim6WAH253dH2S3d 7/24
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liem 4: Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 - Sem Condutor

Média dos Preços Obtidos: RS 6.296J3Preço Estimado Cal<vUdo: RS 6.296,33Percentual: -Preço Estimado: RS 6.29633 (un)

ObservaçãoDescrição

Locação dc 01 (um) veiculo tipo cominhonea- cabine dupln 4x4 Setn Coadulot

Quantidade

12 Meses

RS 5.949,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

IK. II*n. S'(lç IH B <lt 07dt JullK de !02l 11*1 n’H.I3})

CONSORClO INTF.RMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA

MATA DE MINAS GERAIS - CISAD ZONADA MATA

Registro de Preços |iara cotmaiaçio de empresa de serviços de I.ocação de veículos, para

atender as necessidades do CISAB ZM e municipios consorcaòos-

LOCAÇAO MENSAI. de caminhonete cabine dupla 4X4 - LOCAÇÃO
MENSAL DE CAMINHONETE CABINE DUPLA4X4

Dau: 304)4/2024 15:58Órgão:

MocUUdad*: Pregão ● Bletrõnico

SRP; NAOObjno;

Identificação:

Loie/ltem:

10331797000163-14)00024.'2024

Descrição: 1/6

Ata; N/A

Homologação:

Fome;

Quantltbde:

10/04/2024 00:00

hnps://www.gov.br/pncp/pi-br

24

Unidade: Serviço (UND)

UF: MG

Valor da Proposta FinalRaião Social do FornecedorCNPJ

RS 5.949,0032.439.205/0001-64 SMABT RENTAL CAR LTDA

-VENCEDOR’

Marca: Maica nio Infomuda

Fabricante: Fabricante não infomiadu

Descrição; Desaiçâo não informada

TUelone:

(31)320343344

Email:

Inovar^ novaconrablildddeitda.cam br

Endereço:

AV NELIOCEBQUF.IRA, 826

Cidade:

Belo HoTirome

Estado:

MC

RS 7.000,00Preço (Outros Emes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

i/ic. lí Art. S*da W 65 de 07 * Jvlr» de 202; (lei n* 14.133)

município de CAJARl - CAMARA MUNICIPAL

[LICITANET] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARl ● MA.

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS UTiLITÂRIO MISTO C/VMINHONETE PICKUP
CABINE DUPLA, IHAÇAO 4X4,22 OU SUPERIOR. COM AH

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÃULICA. PNEUS NOVOS TODOS OS

B.ANCOS COM APOIO DE CABEÇA, CDÍTOS SEGURANÇA RETRATEIS,

LIMPADOR DE PARA-BRlSA. MANUTENÇÃO PRE ● LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS UTILrrÃRlO MISTO CAMINHONETE PICKUP CABINE DUPLA.

TRAÇA04X4,2.2 OU SUPERIOR. COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS TODOS OS BANCOS COM APOIO DE CABEÇA,

CINTOS SEGURANÇA RETRATEIS, LIMPADOR DE PARA-BRISA,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E REBOQUE CONTA POR DA
CONTRATADA.

234)4/2U24 12:44Data;
Órgão;

Objeta; Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Idemificação: 6937fl693»00157-14}00a06/2024

Lote/Ilem: 1/4133664Descrição;

Ata: N/A

23W2024 00:00

hnpsb/www.gov.br/pncfVpt-br

Homologação;

Fonte;

Quantidade: 8

Unidade: MES

UF; MA

Valor da Proposla Fbia!Razão Social do ForuecedorCNPJ

R$ 7.000.0034.252.8654)001-67 L & S EMPREENDIMENTOS LTDA

-VENCEDOR-

Marca: .Marca não infonnada

FRnicame: Fabricaaie oão iniomtedti

Descrição: Dnaiçia oão Infonuida

Endereço:

: Relaldria gerado no dia 22/11/202411:24:22 (IP: 200.14.69.70)
, ,! cOdioo vaidaçâo: LurlA)EnOOIüDiOtnC6eíU9W3cCyecCONXY135hiC(5qMU6nPtm6WA«3a«3tl _ 	 		

nosJ6v«vba>«>Jeí"o'»»4«m.b</Coo)tleaaoAutonoe«laOo?iDken=U»ireJEiiO»üOWtnCeegU9W3i:CyBeCONXYlt35r*SO«HU6nPtm6W**»253aH2S3d 8/24



HfcÜRElRAS'MA

OM I i (jO%202 '2l
M C>.

RS 5.»40,lPrefa (Onlros Entn Públicos) S: Media das Proposlas Finais

inc. UAríS*tioÍíi6$iie07deJijlho>ie2fJ2I (leín* J4.133)

ÒTt^o: município DE MINACU

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA l.OCAÇÃO DE Vr,lCULO(CAMlüNETE)
PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINAÇU - GO.

DescriçJo: LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO CAMINHONETE AUTOMÃTICACABINE
DUPLA, COM BANCOS DE COURO, DIFSF.I., 4XÍ. MOTOR 2.8 DF. NO

MÍNIMO 170 CV. REDUZIDO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A20I6,

PREFERENCIALMENTE COR BRANCA, CONFENDO TODAA

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARAGARAN ● LOCAÇÃO DE VElCULO
1IPO CAMINHONEIE AUlOMÁnCA CABLNE DUPLA COM BANCOS DK

COURO, DIE.SEL, 4XA MOTOR 2.R DE NO MÍNIMO 170 CV, REDUZIDO, ANO DE

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2010, PHEFERENCIALMENTE COR BRANCA,

CONTENDO TODA A DOCU.MENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA GARANTIR A

TRAFEGABILIDADE.

Dau: 274)3/2024 00:00

Modalidade; PregSu> Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 02215275000178-1-00022512024

l.ole/Ttem: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 18/04/2024 00:00

Fonte: httpsV/www.gov.br/pncptpe-br

Quantidade: 12

Unidade: .MÊS

UF; GO

Valor da Proposta FinalRarão Soda] do FumeçedorCNPJ

R$ 5.940,00AC CÜSTA NETO - CONSTRUTORA .F SERVIÇOS19.46fl.6784X)01.21

●VENCEDOR'

Marca:

Fabricante: Fdxlcinte oâo iolonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não biformeda

Eioail:

tuTadoncexral^tiocnall.com

lUeloiie:

(02) 9S4&6374' (62) 8462-8154

Eodenço:

R 16.549

Item S: Locaçlo de 01 (um) veicuio ilpo sDada cabine simples - sem conduior_(I)

Média dos Preços Obtidos: RS S.iPreço Estimado Calculado: R$ 5.099,80Preço Estímodo: RS 5.099410 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Deserição

LouçSo de 01 (um) veiculo ripo sirdcla cabine simples ● sem condutor.(l)12 Meses

RS5.U930Preço (Compras GoveroajiiejiiaU) 1: Média das Propostas Finais

Inc. lAn. ydü}N6S<kC7de Julho dr 2C21 (Ifi n*

●ávtsís
Relaióno oerodo no dia 22/11/202411:24:22 (IP: 200.14.S9.70)

COdigo Valdaçfio. Lurl N JEnOOkJOIOtnCScQLIg W3cCyBcCONXYK3ShiGQQH ü0nPtm6WA%3d%3d
ntipy/wwMba/iccd4pfecâs.coai.br/CenlficadoAaterUKidaOa?roKensLutlNJ£nOdKJOlOtnC6c9UOV^'^^^y&c^^^'^*^‘3^^QQ^*-^''^^^^'^^^^^^^^^ 9/24



PfcDREIRAS/MA

f'u-.C

DaU;

Modalidada: I^«gãq ^Inrònico
SRP:			

Ói^E>: EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFOR.MACAO IX) ESTADO DO PIAUÍ S/A -

mpi
>

Registro depre<;o, para futura etventual ornttalaçâo de empresa espeoalirada na

piesiação de servl^us de transportes, mediame loca<;ào deveiotlos auiomotures leves e

pesados, seru moiorisla, com dispottibilizaçâo de maituieiição, seguro e rjuiloinctragem

livre, para atendimenio das atividades desenvolvidas pela Empresa de Tecnologia da

Infomaçio do Estado do Piauí - ETTPI,

I.ocaçlo de Veículos- I<vea / Pesados - VEÍCLXO PICK-UP COMPACTA, TRAÇÃO Homologação: 21,02^024 11:16
Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Objeso:

Idenlilicação: N°Preg3o;90CK)22024 / UASG;92S)895

l.ole/lteni: ;3

Ata; N/A

Descrição:

4X4 OU 4X2 COMO REFERÊNCIA; MARCA.MODELO CHEVROLET MÜNTANA,

RENAULTOROCH, FIAT STRADA OU SIMILIAR, MOTOR NOMfNIMOI,2

TURBO, 4(QUATRO) PORTAS, CABINE DUPLA, CAPACIDADE PARAS (CINCO)

PESSOAS, COMB, GASOLINA OU FLEX, COM TRAVAE VIDRO ELÉTRICOS.

CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, DIREÇAO (IIDRÁULICAOU ELÉTRICA,
AR CONDICIONADO, PELÍCULA FUMÊ, CAPACIDADE MlNlMA DF CARGA;

G50KG, SEGURO TOTAL, INCLUSIVE CONTRA TERCEIROS. EQUIPADO COM

TODOS OS ITENS BÁSICO DE SÉRIE, APARELHO DE SOM COM

CD/PLAYERdUPXUSB E ITENS REGULA.MENTARES DE SEGURANÇA.

FABRICAÇÃO COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE USO CONTADOS DA

DATA DA ENTREGA DO AITTOMOVEI.. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA

INCLU.SA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NADIÁRIA (COBF.RTURA CONTRA

INCÊNDIO E COLISÃO). BE.M COMO CONTRiA TERCEIROS (COBERTURA

FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÃRIOS À EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24IIS, MANUTENÇÃO,
LICENOAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE

QUALQUER OCiORRÊNOA, POR CONIA DA CONTRATADA

Quaiilidadc: 48

Unidade: UNIDADE

UF: PI

4014 - Locaçio de Veículos - Leves / PesadusCaiSer:

Valor da Proposta FinalKaiâo Social do FornecedorCNPJ

RS 3.990,00AUTO LESTE LTDA09.116.541/0001-54

●VENCEDOR*

Marca;

Fabricante: Fabricaue não informado

Modelo:

Decrição: Descrição não inlunnadB

Tbleione:

(86) 3332-6898/(66) 3081-8697

Cidade:

Teresina

Endereço:

AV HOMERO CASTELO BRANCO, 2652

Estado:

PI

R$4.010,0013.912..374A)0ni.25 RFC CARVALHO EIRELI

Marca:

Fabricaotr: Fabricante não infomudo

Modelo:

Descrição; Descrição não Inlormada

Teleloiie:

(86) 3237-0809

Cidade: Endereço;

AVJOAOXX1II.4I50

Estado:

TbresíQaPI

R$4.014,0009.192.26a«)01-18 MAZUAD AUTO LOCADORA ELOCISTICA LTDA

Marca:

Fabricante: Pabricanie oão Informado

Modelo:

Desoiçio: Descrição não infomiada

Email;

mazuad_logiStjca^hoonail.coíD

Tckiucic:

(BE) 3218-2546

Estado: Cidade;

Teresina

Endereço;

AV BARAO DE CURGUEIA 1315Pi

RS 4.790.00D.E REBOUCAS LTDA03.105.598/0001-71

Marca:

Fabricante: Kabrkaoie não In/ormado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

llinail:

pOfyacar||tbo1.conii)r

Iblefone:

(26)3314-8181

Estado: Cidade:

Sãol.uls

Endereço:

RDACKI.SO MACAI.HAES, 14MA

ReiaMno gerado no da 22/11/2024 11:24:22 OP: 200.14.59.70)
COdigo MtltOagDa. lurlNJEnO<lkJDiOtnC6e«UgVv3cCyBcCONXYk35h|GQil HuenPvn6WAK3dH3d
hnpV/aw*bancodeptBcos.com.br/CenllicadoAutanOcidade?:ofcenaLuilNJErddkJO<OtnC6cgUgW3cCy6oCONXYk3Stt)GQqHUBrPiin6WAH2S30H253d 10/24



HfcDREIRAS/MA ‘

t)kHÇ0^/2O2^
FLS.

Ri ib. zr
Valor da Proposta FinalRaxáo Sodal do ForofcedorCNPJ

RS4.BOO.OOLK ALUGUEL DE CAKUOS EIRELI23.553.3ô4rt»01«75

Marca:

FabrícaMc: Fabncaos não informado

Modelo:

Dncríçâo: Descrição náo ioíor ntada

Email:

llQiacoK@lokaraoiDrtnacar.com.br

l>lefone:

(73)3360-6343

Nome de Contato:

GERALDO

Eatado: Cidade:

Salvadn

Endereço:

AVENTDA LUÍS VIANA- 6462BA

RS 5.D00.0044.385.244A»01-05 PIAUÍ SERVIÇOS E LOCACAO LIDA

Marca:

Fabrícaoic Fabricanie oâo informado

Modelo:

DeKríçâo: Descrição não Iníomada

Endenço:

KS 5.600,0010.644.834'000l-93 SOUSA CAMPELO TRAN SPORlliS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabrlcame não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não Iníoemadâ

Td^one:

(86)ei07-a9SS

P?maÍI»

bciocadoTa.geeenda@hcicmall.coni

Cidade: Endereço:

R JOAQUIM l)ARROSO.4:i50

Estado:

PI Tettsina

R$ 5.990,00B R F CONSTRUCOES ITDAIft.3l7-476AX)0M6

Marca:

Fabricante: Fabrlcame não infomiado

Modelo:

Descrição: Desoição não informada

Endereço:

RS 5.999,0203.S15.317/0001-S9 CECOL ● CENTRO DE COMERCIO E LOCACAO LTDA

Marca:

Fabricante: Pobficame r:ão informado

Modelo:

Dcacríçdo: Descrição aão Informada

Endereço:

AV NOSSA SENHORA DE PATIMA. 16â$

Cidade:

Tereslno

Faiado:

PI

R5 7-000,0002.491 .»a/OOOl-42 LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS SA.

Marca:

Fabricante: Fabricante n3o informado

Modelo:

Dcecríçáo: Descrição oão iníormadi

Nome de Cantam: TUrfone:

(11)3742-4050

Email:

campos @uzeda.com.br

Euado: Cidade:

São Paulo

EtKlereço:

AVLNIDA DEPU7ADO HUUtNS GRANJA, 121 Paulo UrRIaSP

RS 4-413^3Preço (Ontm Ento Públicos) 1: Média daí Propostas Finais

Inc. tt An. S* da IN 6ü Je 0? de Jufito Jo 202J ílci n* M./33)

W

Relatdrio QerttlO no dia 22/11/2024 11:24:22 (iP: 200.14.59.70)
COOgo Validaçao. LurlNJEnOdlüOlOtnC6caUoS^3cCyecCON)CYIc3&VGQqHU8nPtm0WAHddH3d
ntpjfmm aancodapfacos.com.&r/Cértfic^oAüWMiaa^?lolcaff44jrlHJEnO<aüO*OmCacqUgVv3cCy9cCONXYia5b^GQohiU6r>PtrTi6WAH2S3dH2S3d U/24



f-tOReiRASíMA n

üAlIcet/íoaJíl-Iow

0&W1^9I:30Dau:Órgão:

Objeto:

MUMCIPIO DE V,\LENCA

(LICITANETI - Conirata(ão de empreM especializado para pmu(ão de serviços de

locação de veículos, sem conduior, com seguro loial, sem franquia e rodas as despesas de

manutenção (exceui combusiivel), quilomeliagem livre para iranspone de servidores,

móveis, cquipamcnios e documauos, para atender as Seoctaiias do Munidpiir de

Valença - ÜA, conforme especificações constantes no Edital e Anexo 1, através do

Sistema de Registro de Preços.

I.OCAçAO de veículo PICK UPLEVE, seni inDlorisu. Descrição: Veiculo

com quatro portas, tração dianteira, com ar condicionado, direção hidráulica, vidro

elétrico, trava nas portas, alarme, câmbio manual, capacidade máiima deS

passageiros, potênda míalma d- LOCAÇAO DE VEÍCULO PICK UP LEVE.

motorista. Desnição: Veiculo com quario portas, tração diameira, com ar condicionado,

direção hidráulica, vidro elétrico, trava nas portas, alarme, câmbio manual, capacidade

máxima de S passageiros, polénda mínima do motor de 109 cv, consumo médio rrunimo

de combustível de 8,1 knVI na cidade e 9.4 kiivl na estrada, capacidade mínima da

caçamba de 844 litros, peso mínimo de 1.215 kg, dimensões mínimas de 4.480 mm de

cumpriroemo, 1.722 mm de largura e 1.60B mm de aliura, combustível Flex

(GasolinaEtanoll, no máximo com 4 (quatro) anos de modelorfabrica^ (a partir de

2020), comquilumciragem livre, manoiençjo corretiva e preventiva por coma da

Contratada: emplacameiuo e licenciamenln regulares, se^m compreensivo, inclusive

para tercerros e demais equipamentos exigidos pelo Cxrntran por conta da Conuatada.

OBS.: O veiculo ficará ã disposição do município na forma em que contratado, com

coffibusdvtl e molortstaporccmta da contratante. Veiculo deverá ser fornecido com

plotagem conforme arte fornecida pela contratante. Veículo dc referência: Fiat Strada

Cabine Dupla. O veiculo deve ser na cor Branca.

Pre^o’-'EIen5nicb‘Modalidade:

SRP: SIM

14235899000136-l-íl0(l!3ar2024IdemUicaçã»;

1/4S-14374Lole/Ilem:

AU: LinkAia

Homologação: Í2AW2024 00:00

Fonte; htrps:/Avww.gov.br/pncp'pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

Descrição:

sem

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 4.413.4312.1B4.807/OOQ1-OO PREST SERVICE - REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

●VENCEDOR’

Marca:

Pabricaalc: FalKicafite não iitfomtado

Modelo:

Drscriçâo: Descrição não iafonoada

FwiaOr

prestsetvice.llcltacao^gniallxdm

Cidade:

[agsno

Endereça:

AV SANTO ANTON!0,32-D

lélefaiH:

(79)9944-0055

Estado:

SE

RSS.7S6.66Preço (Outros Emes Públicos) 2: Média das Propostas Fmais

l/tc.llAn.5'dcíN63iít07deJullKíltíOÍI (Uin-U.m)

RelatOóo «orado no du 22/11/2024 11:24:22 [IP: 200.14A9.ro)
COd«o VaMaçao. U4irtJEnOaüDIOInCec«UgVv3cCyecCtbNXVk3SniCQqHU8nPttn$WAH3dMd
titrpUAmsrw. oafirodopacos.com. bt/ConíSc40oAul»nllcidaaa71oKorg LuTlNJEnOdlüplOmCgCBUgVv9cey6cCONXY>3Sh(GOqriUgnP»n6W*s»2S3dS»253d 12/24



fl.S.

06/08/2^1 jl|0;3a ' 	—	
PrígJo - ElStOito

l~l VJV.

Ór)(ãi>:

Objno;

Daca:município DE VALENCA

[LICITANET] - CúDErotação de empma espedalizada para pmld^ão Je seniçob de

locação de veículos, sem cortcUnor, coin seguro loul. seoi lianquíj e rodas a$ de^resas de

manuleoçáo (exceto combustível), quilomeuagem livre para irarspone de servidores,

móveis, equipamcmos e documemus, para aiender as Secretarias do Munidpio de

ValEnça-aA,cünfomiee5pecificaç5es constantes no Edital e Anexo I, através do

Sisema de Registro de Preços,

I.OCAÇAO de veículo PICKUP, sem motarista. Descrição: Veículo com duas

portas, tração dianteira, com ar condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico,

trava nas portas, atanne, câmbio rrunual, capaddade máxima de 2 passageiros,

potência rrunima do motor - LOCAÇAO DE VEÍCULO PICKUP. sem motorista.

Descrição: Veiculo com duas portas, tração dianieüa, com ar condicionada, direção

hidráulica, vidro elétrico, trava nas portas, alarme, câmbio manual, capaddade máxima

de 2 passageiros, potência mínima <lo motor de 139 cv. consumo médio mínimo de

combustível de 7,7 knvl na cidade e 9,9 knv1 na estrada, capacidade inlnlma do porta-

malas de B2U lilros. pesn mínimo de 1.669 kg dimensões imnimas de 4.915 mm de

compriroenio, 1.644 mm de largura e 1.663 mm de altura, combustível Flex

(GasoluWEianol), no máximo com 4 (quatro) anos de modelo/fabricação (a partir de

2020), com quilometragem livre, manulcnçâo correüva e preventiva por coma da

Coittralada; empldcantenio e iiteitriainenlo regulaies, sejpjrc compreei:.sivu, inclnsíve

para terceiros c demais equipamentos exigidos pelo Contrao por conta da Contratada.

OBS.t O veiculo ficará á disposição do munidpio na forma em que contratado, com

conbustivel e motorista por conta da comralanie. Veículo deverá ser fornecido com

plotagem conforme arte fomedda pela conuaiame. Veiculo de referência: Fiat Toro

cabine simples. Cl veiculo deve ser na cot Branca.

Modaüdade:

SRP: SIM

IdentiBcação: 14235899000136-1-000138/2024

1,'4534381LoIeTtem:

AU: l.inlt Ata

Hnmologação: 12/03/2024 00:00

Fonte: htlpsr/rwww.gov.br/pDcp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

Descrição:

UF: BA

Valor da Proposta FinalRatão Social do FornetedurCNPJ

RSS.766,6639.731.34 lAXÍOl-72

●VENCEDOR*

IMCS SERVIÇOS LOCISneOS E TRANSPORTES EIRELI

Marca:

Pabricaoie: F^ricame não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não inlurmada

Endereço:

Item 6: Locação de 01 (utn) veiculo üpo strada cabine simples - sem condutor_(ll)

m Média dos Pnços Obüdos: RS S.099»60Percmtual: ● Preço Estíniado Calculado: RS 5.1Preço Estimado: RS 5.099,80 (un) ií

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Locação de 01 (iim) veiculo tipo suada cabine simples - sem conduur_(U]12 Meses

RS 5.11940Preço (Compras Govemamentais) 1: Média das Propostas Finais

IK. lAn. S'<to DC 65 de 07* Julto * WJ (Ui n’ 14.133)

% RelAóriO 0«raOO no 04i tíJlViOU U:2A;22 (IP: 200.14.50.70)
CM90 Validação: U^lNJ&iOúkJOIOviC8cgUgVy3cCv6cCONXYk3SI«GQqHU8nPvn6WAH3dH3d
Mip;AMWw.banco()epc«CD&co(n.bf/C4rtrficado4uKnttcaSodo‘7ioÉcorBUalNJEnOA2DlOinC6qUaW3cC)4cCON)On(35ri^GQqHU8nPon6WAH2S3tfH2S3d 13/24



HbUREIRASiMA

02riov-,

FLS,

26/-01/2Ô24()8:00Õrgão: EMPRE5ADE TECNOLOCIADEINFORMACAO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A -

ETIPI

Regisiro de preço, para íuiura e evencual contraiaçâo de empresa espedalizada na

ptesiaçâode serviços de uaiispodes, medUinie locação de veículos aulomoiores leves e

pesados, sem motorista, com disponlhiUzação de manulcnçdo, seguro e quilomimageDi

livre, para atendimenlo das atividades desenvolvidas pela Empresa de 'Ifecnologia da

Informação do Estado do Piauí - ETIPI.

Locação de Veículos - Leves / Pesados - VEÍCULO PICK-UP COMPACTA, TRAÇAO Homologação:
4X4 OU 4X2 COMO REFERÊNCIA: MARCA/MODELO CHEVROLET MONTANA

RENAULT OHOCH, FIAT STRADAOU SIMIUAR, MOTOR NO MÍNIMO 1.2

TURBO, 4 (QUATRO) PORTAS, CABINE DUPLA CAPACIDADE PARAS (QNCO)

PESSOAS, COMB. GASOLINA OU FLEX, COM TRAVA E VIDRO ELÉTRICOS,

CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTTCO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
AR CONDICIONADO, PEl.lCUI.A FUMÉ, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA:

BSÜKG, SEGURO TOTAL, INCLUSIVE CONTRA TERCEIROS, EQUIPADO COM

TODOS OS ITENS BÁSICO DE SÉRIE, APARELHO DE SOM COM

CD/PLAYÉRAIP3/USB E ITENS REGULAMENTARES DE SEGURANÇA.

FABRICAÇÃO COM NO MÃXLMO 02 (DOIS) ANOS DE USO CONTADOS DA

DATA DA ENTREGADO AUTOMOVEl,, SEGURO TOTAL COM FRANQUIA

INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÁRIA (COBERTURA CONTRA

INCÊNDIO E COLlSAO), BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA

FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 24IIS. MANUTENÇÃO.

LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VElCULO EM CASO DE

QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.

4014 ● I.ocãçãi) ds Veículos ● Leves / Pesados

Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico

5RP: SIMObjeto:

Identificação: OTregdo:900022024 / UASG: 929895

Loie/ltem: /3

Ata: N/A

21/02/2024 11:16

Fonte s wwv.',gov,br/campras/pi-br

Quantidade: 48

Unidade: UNIDADE

DescriÇdO:

ÜF: Pi

CaiSer:

VaJor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3-990,00AUTO LESTE LTDAO9-116.541AX>0l-54

●VENCEDOR-

Marca:

Fabrlcaotc: Fabricante oão tnforrrado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonoada

Telefone:

(0€) 3232'669e/ (86) 3Un-B697

Cidade:

*1>resina

Endereço:

AV HOMERO CASTELO BRANCO, 2652

Estado;

PI

RS 4D10,(H)13.9l2.374rt)001'25 RFC CARVALHO EIRELÍ

Marca:

Fabricante: Fabricanie não informado

Modelo:

Descrição: Dcsaiçao náo informada

Telefone;

(86) 3237-0809

Cidade: Eodereço:

AVlüAO XXIII. 41SO

Estado:

Pi Ifereslna

Rfi4.0L4.0009.192.288/0001-18 MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGÍSTICA LTDA

Marta:

Fabricante: Fabricante nao ínfomiado

Modelo:

Descrição: Descrição iiãu Infonoada

EiDAü:

mãiuãcLlogisiica^hoOnaU.cuni

Telefone:

(86) 3218-2S46

Cidade:

Teresixia

Endereço:

AVBARAO DE GURGUEIA, 1315

Estado:

PI

RS 4.790,00D.E REBOUCAS LTDA03.105.S98/0001-71

Marca:

Fabricante: 1'abricame não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nSo Informada

Email:

potyacar^bol .com.bc

Telefone:

(26) 3214-8181

Cidade:

5âr> Luís

Endereço:

RUA CEI^O MAGALHAK9,14

Eatado:

MA

Relatório gerado rto día 22J1V2024 21:24:22 (IP: 200.14.59.70)
Código V&lidaçâo LuriNJEnOdkJDlOtnC6cQUgVv3cCyBcCONXYk35h)GQqHUd nPtm6WA%adH3d
hnp//www.bancodeptBCOS.cofn.bP/Certjftcâ0oAüiefl0c*daíJe?to*«nsLu rlNJEnOdkJ DlOirC6cflUgVv3cCyBcCONXVk35hjOQqHU8nPvn6WAH253d%253d 14/24
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VaJflf .da otposta Fíiu^^Ruio Social do ForriKfflorCNPJ

RS 4^,00LK ALUGilFJ. T)t CARROS ElRELl23.5S3.mD001-75

Marca:

rabrícaou: Fabncaos oáo miomudo

Modfio:

Dncríçáo: DactíçIo nSo iníonuada

EmjQ:

llcliacoe&^lokarautomudcarcom br

Tflefone:

pl) S300^3

Eaiado: Cidade:

Salvador

Endereço:

AVENTDALUTS VTANA, 6462

Nome de Coniaio:

GERALDOBA

RS S.000,00PIAUÍ SERVIÇOS E I.OCACAO I.TDA44.3dS.244/OXU-0S

Marta:

Fabrirame: Fabrícame nac íoformada

Modele:

Deacrícào: Descrição lUo informada

Endereço:

R$5.600,00I0.644.S34A)001-93 SOUSA CAMPELO TRA.N S PORTES LTDA

Marca:

Fèbrkaute: ra^cantt nlo informado

Modelo:

Dftvriç^: Uescfíçlo nao infoimada

Emall:

brlocadord.gorpDcU^pHoiTnoll.mm

Telefone:

(flb) H107-B9S5

Cidade: Endereço:

K JOAQUIM HARHOSf), 4350

E»uido:

PI Toicslna

R$5.990,00B R FCONSTRUCOES ITDAia.3l7,476/OOOM6

Marca:

Fabricante: Fabricanie aão infomiado

Modelo:

Docnçâo: Descriçk> não informada

Endereço:

RS 5.999,02CECOL - CENTRO DE COMERCIO E LOCAGAO LTDA03.515.317AW01-59

Marta:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Desaição nao Informada

Endereço:

AV NOSSA SENHORA DE FATTMA. 1605

Cidade:

Ibresína

Estado:

PI

RS 7.000,0002.491.558^)001-42 LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS SwA.

Marta:

Fabrícame: Fabrícame luo informado

Modele:

Deocriçâo: De&criçâo aào ínitmuda

Telefone:

(11)3742-4050

Email:

campos {f^teda.com.br

Nome de Contato:

Paulo Uzêda

Endereço:

São Pauto AVE N1 DA DKPUI ADO K U U F NS (iKANJ A, 121

Eaudo: Cidade:

SP

RS 4.413^Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Proposias Ftnaís

íoc. II Arr. S^dnSS6S * 07 de Jultm de 2021 (Ul n' f4. J .11)

(H

% Retatbfio gerado no did 22/1D2024 U;24;22 (IP; 200.14.59.70)
COdigo N^hdaç&o: LurlNJEoOdkJDIOtnC6cpUoVv3oCyBcCONXYk3$b)CQqHU0 nPtm6WA%3dH3d
hffp 7M^wbancodepf Bcos.cori.br/CeftificadoAütefWidadeTiokens LuT 1 NJEnOdW DlOinCOcgUfl WOcCyBcCON X Ylc35híGQqHU8nPvn8WAH253d%253d 16/24
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Ôrgio; MUNICÍPIO DE V/U,ENCA

Ohj««o: ILICITANET] -Conirataçdo deempresi especúliaadi para prestação de serviços de

locaçãode veículos, sem coRthilor, com seguro local.sem Iraaquia e iodas as despesas de

manuiençlo {exceto combuslivel), quilunieiiegem livre para iianspoite de servldnies.

móveis, equipameiUos e documemos, paia aiendcr as Secretarias do Munic^lo de

Vâlença-BA, conforme especificações consianies no Edital e Anexo I, através do

Sistema de Registro de Preços.

Descrição: LOCAÇÃO DE VElCULO PICK UPLEVE, sem niolorisia. Descrição; Veículo

com quatro portas, tração dianteira, com ar condicionado, direção hidráulica, vidro

elétrico, trava nas porias, alarme, cámliiu manual, capacidade máxima de S

passageiros, poténda ntínima d ● LOCAÇÃO i)H VEÍCULO PiCK UP LEVE, sem

motorista. Descrição: Veiculo com quatro pottas, tração dianteira, com ar condicionado,

direção hidráulica, vidro elétrico, trava nas portas, aianne, câmbio manuaÇ capacidade

máclma de 5 passageiros, poifticla mínima do motor dc 109 cv, consumo médio mínimo

de combustível de 8.1 km'1 na ddade e 9,4 km/l na estrada, capacidade mínima da

caçamba de 844 litros, peso mínimo de 1.21Skg, dimensões mínimas dc 4.480 mm dc

comprimento, 1.732 mm de iargura e 1.606 mm de altura, combustível Fiex

(Gasolina/Etanoi). do máximo com 4 (quatro) anos de modeltvfabricaçòo (a partir dr

2020), com quilometragem livre, manutenção corretiva e preventiva por conta da

Cunttatoda; emplacameiuo p iicpnciamrntü reguLues, seguro compreensivo, inclusive

para terceiros e demais equipamentos cxifpdus pelo Coniran por conta da Contratada.

OBS.: O veiculo ficará á disposição do município na forma em que contratado, com

combustível e motorista por conta da contratante. Vclcuio deverá ser fornecido com

ploiagcm confoimo arte fomcdda pela contratanie. Veiculo de referência; Fiat Strada

Cabiite Dupla. O veículo deve ser ita coi Branca,

Dau; Ols'

Modabdade; Pieián rlérrõnim —

SRP: S1.V1

Idenurtcação; I423S899000136-1-000138/2024

LoteAtem; 1/4S34374

Ala: Link Ala

Homologação: 12/08/2024 00:00

Fonte: hllpsr/fwww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

I

UF: BA

Valor ila Proposta FinalCNPJ Razão Social do KoriiPtvdor

PREST SERVICE - REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA RS 4.413,4312.184.807/00014)0

●VENCEDOR*

Marca;

Pabricaoie: Fabricante não informado

Modelo:

Deocrição: Desaiçáo não informada

Email:

çaestseivice.lidiacao^lgmailcom

THefooe:

(79)99444)055

Estado: Cidade;

Lagarto

Endereço:

AV SANTO ANTONlO, 32-DSE

RS S.766,66Preço (Otitrrui Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

fnc. W Art. S* i/a Wfi5 ite 07 ib Mhô ite J02I lUi n" 14.1,1.1;

Relaibno oerado no iM 22/11/202411:24;22 pP: 200.U.S0.70)

Congo valdaçáo. üifINJ&iCdWOIOtnCecgUgVvSoCyBcCONkYkSSrvSQqHUOnAimeWAHSimad
nnp//>M«vi.bancodeciecos.cara.bf/Ceni'>caaaAu<engciaaae7BkanaLur lNJEnCldkJOiCXpCmcgUgW3cCy8cCONXYk2SráGQoHLianPtmeWAH2S3dH2S3rl 16/24
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o&t«/2a2í io:3(r^Ôrgio: MUNICÍPIO DE VVU-tNCA

Objno; [LICITANET] - Comraiaçio dt «mpr«M «p<ciâU2ada presufão de serviços de

locação de veículos, sem cooduior, com seguro roul. sem Iraoqula e iodas as despesas de

luanuieoção (exceto combuslivel), quilometragem livie para Itansponede senidores,

móveis, equipamentos e documentos, para aicoder as Secretarias do Município de

Valença - BA, conforme especificações constantes no Edital e Anexo I, através do

Sistema de Registro de Preços-

Descrição: LOCAÇÃO DE VEfCUT.O PICKUP, sem motorista. Descrição: Veiculo com duas

porias, tração dianteira, com ar condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico,

trava nas purua, alarme, tàmbl» manual, capaddade máxima de 2 passageiros,

potência mínima do motor ● I,(X^AÇAO DE VEÍCUI-0 PICKUP, sem motoristà.

Descrição: Veiculo com duas poius, tração dianteira, com ar condicionado, direção

htdiáüiica. vidro eiétjico, trava nas porias, alarme, câmbio manual, capaddade máxima

de 2 passageiros, potência mínima do motor de 139cv, cunsumo médio mirtimo de

combustível de 7,7 knvl na cidade e9,S kirvl na estrada, capacidade luinima do porta-

malas de 820 Ütros, peso mioimo de 1,669 kg, dimensões mínimas de 4,915 mm de

comprimenio, 1,844 mm de largura e 1.663 mmde alrura. combuslivel Flex

(Gasolíoa/Eta.nol), no máximo com 4 (quatro) anos de modeloifabricação (a partir de

2020), com quilometragem livre, manuiertçào corretiva e pnrveruiva por conta da

Contratada: emptacamejiio e licenciamento regulares, seguro compreensivo, inclusive

para terceiros e demais equipamentos exigidos polo Contran por conta da Conualada.

OBS,: O veiculo Ecará à disposição do município na forma em que contratado, com

combustível e motorista por conta da conlralanle. VcIc^jIo deverá ser fornecido com

ploiagem confome ane fomcclda pela conuatante. Veiculo de ceferéncia; Fiat Toro

cabine simples, O veiculo deve ser na cor Branca,

Data;

Modalidade: Pregão ● Eletrônico

SRP; SIM

identificação: I423S8990M136-1-00013S/2Q24

Loie/Itein: 1/4534381

Ata: l.iiik Ata

Hnmolngação: 12/08/2024 00:00

Fonte: https7/ww,gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do PontecedorCNPJ

IMCS SERVIÇOS LOGlSnCOS E TRANSPORTES EIRELI RS S.766.6639.731.341/0001-72

●VENCEDOR*

MJ4ca:

Fabrícaoie: Fabricante nki infocmada

Modelo:

Descrição: Desoição iiáo informada

Fjtdrreço:

Iiein 7; Locação cie 01 (um) veiculo üpo strada cabine dupla ● sem conduior

Preço Estíoudo Cakulado: RSS.841,58 Média dos Preços Obtidos: RS S.B41.S6Preço Estimado: RS 5,84138 (un) Pcrcrnlual:-

Observação(Quantidade Descrição

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cab:iie dupla - sesn condiaoi12 Meses

RS G.969,29Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

lnc.lAA.S'óa/Mi5tle0rtlrMhoile}0íl(Uin‘S<li3)

Órgão:

Objeto:

Data: 27/05/2024 08:00

MudalJdatle: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identllicação: N*PiTgão:900082024/UASC:98SQ23

Loie/Item: /4

PREFEITURA MUNiClPAl. DE PIRAPORA

Prtrsiação de serviços de Icxiação de veículos para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Pírapora/MG.

Locação de VeicuJos - Leves / Pesados - VElCULO SERVIÇO, PICKUP 4X4 1.000

Kg. Veículo tipo Picáutp 4x4, Diesel, cambio manual de 05 marchas carrocerta com

capacidade para l.OOOKg. cabine dupla, capaddade transporte de OS passageiros, tanque

de combustível mínimo 90 litros, direção hidráulica, potência miniroa 180 HP. informar

itens de fábrica, com airbag, faróis de neblina, vtodors elétricos, protetor de caçamba,

etc. AnoAiKxlelo acima de 2022, cor preta, branca nu prata. Sem motorista, sem

fomecimenlo de combustível, franquia km livre. Segurado.

4014 - Locação de Veículos-leves/Pesados

Descrição:

Ata: N/A

Homolagação: 10/07/2024 16:47

Fonte: www,gov,br/compras/pt-far

Quantidade:

Unidade:

60

CalSer UNIDADE

UF: MG

,f di'ís:
Relaiéno gerado no dia ZmVZOZi U:24:22 (IP: 200.14.sg.70)
Código vajilação. LuilNJEnadkJOIOtncecgugWSóCyBcCONXYkasntGQqHUS nPImewAseStmSd

8^^^^ nnp//Mw.Bancoóepiecos.corr.bi/Cen:llcaiMAutemcldado7tolcon >l.uflNJEnOiKIC»OinC«cgUgW3i:CyBcCONXYIC»NeQqMOBnPlineWAH2S3dH2S3d 17/24
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Valor da Proposta FinalRozJo Social do FornocrdarCNPJ

RS 5.880,00465S2.887/0001-19 CARVIP LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

●VENCEDOR-

Marca:

Fobricootc: FobrlciQtc pjo Infomudo

Modela:

DcscrlçSo: DcscftçSo nio Informada

Endereço:

LOC BH LOCADORA DE VElCULOS DE BELO HORIZONTE LTDA RS 5-900,0005.350.S77AJ001-11

M«rcè:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Deocrifão: Doctlçlo nâo informada

Fnderoço:

ROZANANs295

Cidade:Fatado:

BeUi HorizomeMC

RS 6.799,0029.262.64 LWOl-Od LOCALIZAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO EIRELI

Marca:

Fabrkaate: í^abrlcance n&o informado

Modelo:

DeocriçAo: Dc9al(;An ndg Iníurmaéa

EnaU:

stelrDO@hccmakl.cocr

Eodm^:

R DOS CAETES 530. S30

Telefoce:

(31) 336&«78L

Estado: Cidade:

Be)o HorizonteMG

RS 6.047,0042.969.13&W01-43 ALPALOCACAO VEICULAR LTDA

Marca:

Fabricante: Fabrkane não üiíontudo

Modele:

DcscrifSo! Descr^So não informada

Hüderefo:

RS 6.946.00J 5.772.746AI001-90 VERSA LOCADORA D t VElCULOS LTDA

Marta:

Fabricaote: Pabricaru nto informado

Modelo:

Deacriçãe: DescnçSo nSo Informada

F.raaÜ:

reservaa@verwrentacai,coGLbT

TXefone:

(31)3274-7373

Cidade:

Belo Horizonte

Kadett^

AVENIDA PORTUGAL, 4761

Nome de Contate:Fjcado:

PLÍNIOMC

RS 6.949,6142.699.174/0001-34 MC M BRASIL SERVICOS LTDA

Marta:

Fabricante: Fabricam e rv8o Inínrcnado

Modelo:

DcacrffAo: DosctI(3o n3o informada

Cnaíl:

constiliJlcao@coniabeísalfa.com.br

Telefone:

(31) 9467*6424

Cidade:

João Monlevade

Endereço:

AV CÂNDIDO DIAS, 65

Eaudo:

MG

RS 7.400,0017 J20.595/OOO l -01 M&E ALUG UEL DE CARROS LTDA

Marta:

Fabricante: Fabricacm não informado

Modelo:

Docrifão: Deoeriç^ não Informada

Enail:

lJducoes.bhrw01@europcaraCtxn.br

Triefoae:Nome de Cauata:

CRJSTTANE

Cidade:

Conu^em

Endereço:

R CRISTIANO MACHADO. 51

Estado:

(31)3395-0483MG

’^h.‘
Relatório gerado no d)a22/U/2024 U:24:22 (IP: 200.14.59.70)
COdioo VUidação: LurlKJEnOdkJDIOtnC6cgÜgW3cCyBcCONXYk3ShiOQgHiJ6nPoT>6WA%3dH3d
hrtp://M«Av.bèncodepieeoa com br/Ceftificada4utendcriade?tokensLurlNJ6nOclüDIOtnC6c9UgVv3cCy6cCONXYh3SriJGQqHU8nPvn6WAH253dH253d 18/24
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Wl#raá Vnposa Final

Hâ
p

Riuâo SoclaJ do FornocodorCNPJ

RS 7.900,0012,3Ú5.622A)001-07 PONTD A L LOC C AR l.TOA

Marca:

Fabr^caiue: Fabrican» táo míonoado

Modelo;

Dncji(So! DescTiçáo não míormada

EruD:

poumaJllcítacMS(|>yãlioo,com,br

'íUefone:

(31) 25140201

Eaudo: CídíKk:

Belo Horizome

Endereço:

AV FRANCISCO SA.580

Nome deCoDtaio:

LUIZ CLÁUDIOMG

RS 8.000.0070.998.562A)0OI-5l ATLANTA LOC ACOES E SERVIÇOS LTDA

Marca:

FabrlcaQie: Habricaace não lo(ofTradn

Modele:

DeacrSção: Descrição nâo lolormada

TIdefofte:

{31)3274-aS88

£maO:

adani&locar^pnaii.coa

NeiDc de Ccmiafto:

Rtr.cs

Fndmçor

AVAMAZON.tó, 13S

RS5.II940Pr,(o (Compras GovcmaiDcnlais) 2: Média das Propostas Finais

liK. I An. 5" dílií 65*07 de AH»*í02I(Líin-ia 133)

Órgão: Data: 2&0l/2ü240g00

Modalidade: Pregão EIrtrômco

SRF; SIM

IdrmifiraçJn: N‘Pit:gâ(i;n(X>022ü241 UASÜ:929895

I.ole/llem: Í3

Ata: N/A

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A -

ETIPI

Registro de preço, para futura e eventual coniraiaçJo tk empresa especializada na

pcestaçdo de serviços de transportes, mediante locação de veículos automotores leves e

pesados, sem molorisia, com disponibili/ação de itianu(enç3a. seguro e quiloiiieiragem

livte, para atendimento das atividades desenvolvidas pela Empiesa de Tecnologia da

liifocmaçâo do Estado do Piauí - ETlPi.

Objeto:

Locação de Veículos - Leves / Pesados - VElCULO PICK-UP COMPACTA. TRAÇÃO Homologação; 21/02/2024 11:16
4X4 OU 4X2 COMO REFERÊNCIA: MARCATdODELO CHEVROLET MONTANA,

RENAULT OROCH, FIAT STTIADAOU SIMILIAR. MOTOR NO MÍNIMO 1.2

Descrição:

Fonte: www.gov.br/compras/pi-br

Quantidade: 4â

Unidade: UNIDADETURBO, 4 (QUATRO) PORTAS. CABINE DUPLA. CAPACIDADE PARAS (CINCO)

PESSOAS. COMB. GASOLINA OU FLEX, COM TRAVA E VIDRO ELÉTRICOS,

CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
AR CONDICIONADO, PELÍCULA FUMÊ. CAPACIDADE MINIMADE CARGA

6S0KG. SEGURO TOTAL. INCLUSIVE CONTRA TERCEIROS. EQUIPADO COM

TODOS OS ITENS BÃSICO DE SÉRIE, APARELHO DE SOM COM

CD/PLAYER/MPiUSB E ITENS REGULAMENTARES DE SEGURANÇA

FABRICAÇÃO COM NO MÃXIMO 02 (DOIS) ANOS DE USO CONTADOS DA

DATA DA ENTREGA DO AÜTOMOVF.I.. SEGURO TOTAL COM FRANQUIA

INCLUSA NA COMPOSIÇÃO DO VALOR NA DIÃRIA (COBERTURA CONTRA

INCÊNDIO E COLISÃO). BEM COMO CONTRA TERCEIROS (COBERTURA

FÍSICA E MATERIAL), E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS E ASSIST ÊNCIA TÉCNICA DE 24HS, MANUTENÇÃO,
LICENCIAMENTOS, REPAROS, SUBSTITUIÇÃO DO VElCULO EM CASO DE

QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.

4014 ● Locação de VeicuJos - Leves ' Pesados

CP: PI

CaiSen

Valor da Proposta FinalRazão SodaJ do FornecedorCNPJ

RS 3.990,0009.118,54lAM01-54 AUTO LESTE LTBA

●VENCEDOR*

Marta:

Fabrlcjote: Fabricante oãc informado

Modela:

Dckcriçâo: Descrição não informada

Telefone:

(86) 3232-689S/ (66) 3061*8637

Cidade:

Tereslna

Endereço:

AV UOMKROCASnn O BRANCO. 2652

Eaudo:

PI

RS 4010,0013.912,374/OOÜ1-25 RFC CARVA LHO EI RELI

Marra:

Fabrlcaotc Pabricaote náo informado

Modelo:

Descrição: Descnçlo não tníocioada

T>lefone:

(66)3237-0809

Cidade:

Ter» na

Endereça:

AVIOAO XXIII, 4150

Estado:

PI

ROlatOrio OOfWO no dia 22/11/2024 U;24:22 (IP: 200.14.S9.70)
Côdoo ValUaçAo: LurlNJEnOdMOIOinC6cgüQW3cCyBcCONXYk3SrvGQqHU8nPlm6WA4e3im3d
hitp//ww«t t>ancod*precas.com.b(/C«njilcadQAüUnOcidada7tt*wvueiNJEnOdüO(OincaegugW3cCyecCONX Y)âV^QQHUênPtm6WAH2S3dH2S3d 19/24
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Valor da Proposta FírulR^rJo Social do PomecnlorCNPJ

R5 4,014,00MA2UAD AUTO LOCADORA .F LOGÍSTICA LTDA09.192.286^1-10

Marra:

Pabhtaüie: F^)nca&s oio informado

Modrio:

DfKri^o: Dmoíc^ n4o miormada

TUriarK;

(86) 3218-2945

CrnaU:

maziud.lo|^siira(^ho(mã 11 .com

£*udo: Cidade:

Tertsifiã

Endereço:

AVBARAODEGURGUFJA 1313n

RS 4.790,0003.105.598A>001-71 D.E REBOUCAS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabncanie não liiformâdn

Modelo:

DMcriçâo: Descriçáo náo informada

Cidade:

S3o Luís

Endereço:

RUA CELSO MAGALHAES, 14

Telefone:

(26)3214-8181

Fmall:

potyacac^boLcum.br

Ksudo:

MA

R$ 4.800,0023.SSi.384A)001-75 LK ALUGUEL D£ CARROS Emi-LI

Marca:

Fabricaate: Fkxtcareanki informado

Modele:

Dearriçio: Descrição náto informada

Teldooe:

(71)3360-6343

Eduil:

Udiacon^lokarauiorenucar.com.br

Cidade:

Salvador

Endervço:

AVENIDA LUiS VIANA, 6462

Nome da CoBtala:

GERALDO

Esudo:

HA

R$5.000.00PIAÜI SEFVTCOS E LOCACAO LTDA44.305,244/0001-OS

Marea:

Fobiicantc: Fabricante não iriorniado

Modelu:

Descrição: Descrição não Inlorroada

Endereço:

RS 5.600.0010.644,B34A»0l-93 SOUSA CAMPELO 'mANSPORTES LTDA

Marca:

Pabrkante: Fabrkaae nSo infesmado

Modelo:

Descrição: Ocsoiçio oão iaformada

Enuil:

bdocadora.fstncM^hoimail.corD

l^lefMc:

(86)0107-8953

Eaeada: Cidade:

Teresina

Endereço:

R JOAQUIM BARROSO. 4350PJ

RSS.990,0018.317.476/0001-16 B R F CONSTRUCOES LTDA

Marca:

Fabricaoie: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: De&crlção não informada

Endereço:

RS 5.999,02CECOL^ CENTRO DE COMERCIO E LOCACAO LTDA03.515.317/0(X)1-.S9

Marca:

Fabrtcame: Fabhcaate nao informado

Modelo:

Deacrição: Detoiçlo oão informada

EAderrço:

AV 60SSA SENHORA DE FAITMA, 1685

Cidade:

Terftbia

Eatado:

PI

RS 7.000,00LOCALIZA veículos ESPECIAIS S.A.02.491.556/0001^

Marca:

Fabrícanic: Fabricante não informado

Modelo:

Deacriçâo: De»criçáo nJo informada

Telefone:

(11)3742-1050

Emad:

campos (ZDu2eda.coni.hr

Nome de Contato:

Paulo Uzêdd

EUüdo: Cidade:

São Pdulo

Endereço:

AVENIDA DEPUTADO RUBENS GRANJA. 121SP

Reiaidrk) oerado no da 22/11/202411:24:22 OP: 200.14.59.70)
CôdQO VaiiOaçao. UrlNJEnOdkJC>IOtnC6cgUgW3cCyBcCONXYk3Sh|6QQHU8itf>tm6WAH3dH3d
hop bancodepfecoa.com.br/Cenittaafla>aJten9cidiüa?HJãJiF4jif lNJ£nú(UOiOtnC8eqUgW3eCyBcCONXV1(3SbfGQqHUtePvn6WAH2S3(fH2S3d 20/24
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R5 6.864.29^Ptt^o (Compras GovcmamonuU) 3: Média das Propostas FhiaU

IBC.I An. S‘<h IS 6i<k 07 óeMhodt 3021 (Ui «● 14.133)

Data: iail/2023 08:00CNP3:

Ôrgio:

ObjRo:

10.575.398.TO01-48

AGENCIA DE SANEAMENTO DE PARAGOMtNAS

Registro de preços para futura e evRttual CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE

LtXlAÇÀO DE VEICULOS LEVES E PESADOS. OBJETIVANDO ATENDERAS
NECESSIDADES DA ACf.NClA DE SANEAMENTO DH PARAGOMINAS/PA..

Locação de Veículos - Leves / Pesados - LOCAÇAO DE VElCULO TIPO PICK-

UPEspeciliCJÇâu : ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇAO DE VEICUI.O IIPO PICK UP

(STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR), CABINE DUPLA. AR CONDICIONADO.

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 844 L, PELlCULA NOS VIDROS LA'I ERAIS E

TRASEIUOS, TODOS OS BANCOS COM APOIO DE CABEÇA, DIREÇÃO

IIIDRÁLT.ICA, MOTOR FLEX. 1.4, INJEÇÃO ELETRÔNICA, SISTEMA DE

PRFIOS ABS, ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO PASSAGEIRO, CIINTOS DE

SEGURANÇA RETRÁTEIS COM 03 OTNTOS COM RECULAGEM DE ALTURA,

LIMPAOOR E LAVADOR DO P/\RA-BHISAS COM IN IKRMITÈNCIA, PNEU DE

SOCORRO, CHAVE DE RODA. MACACO, TRIÂNGULO. ALARME .F TRAVA

ELÉTRICA E DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

COMO A DOCU.MENTAÇÂO ATUALIZADA, ALÉM DO FORNECIMENTO DF.

ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA

0 PERFEriD FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO, E EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. CAPAODADE DA CAÇAMBA DE APROXIMADAMENTE

6441.. COM PROTETOR DE CAÇAMBA. CAPACIDADE DF. CARGA DF. ATÉ 720
KG.COM IDADE NO MÁXIMO DE 02 (DOIS) ANO. A CONTAR DO ANO DE

FABRICAÇÃO. QUILOMETRAGEM ESTIMADA: LIVRE.QUANTTDADE DE

VEÍCULO: 02 VEÍCULO, CONFOR.ME A SEGUIR:01 - VElCULO TIPO PICK UP

(STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR)- PERÍODO DA LOCAÇÃO 12 MESES;02 -

VEICULO TIP

CntSer: 4014-Locaçio de Veículos-Leves I Pesados

Modalidade; EVeg3o Eletrônico

SRP: SIM

Ideatiricação: N”Pregâo:52023 / UASC:929760

LoteTlem: H

Descrição; Ata: Link Ata

Adjudicação: 24/11/2023 06:13

Homologação:

Fonte:

12/12/2023 14:47

wv/w.gov.br/compras/pt-bf

Quantidade: 24

Unidade: UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão SodaJ do FornecedorCNPJ

RS .9.800,00(TiNVEL CENTOAL LOCADORA DE VEÍCULOS l.TDA02.87I.H4»M»01-1I

-VENCEDOR*

Marca: Marca nlo mloimada

Fabrieaute; Fabiicantc não infonnado

Docrição: LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO PICK-UP Especificação; ESPEanCAÇÃO; LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO PICK UP (STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR),
CABINE DUPLA, AR CONDICIONADO, CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE S44 L. PELlCULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. TODOS OS BANCOS
COM APOIO DE CABEÇA. DIHEÇAO HIDRAuUCA. MOTOR FLEX. 1.4, INJEÇÃO ELETRÔNICA. SISTEMA DE FREIOS ABS. ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO
PASSAGEIRO, aNTOS DE SECURANÇARETRÃTEISCOM03 PONTOS COM RECUUACEM DE ALTURA, LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS COM
INTERMITÍNCIA, PNEU DE SOCORRO, CHAVE DE RODA. MACACO, TWANGLU). ALARME ETRAVA ELÉTRICA E DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇÃO PERTINENTE COMO A DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA ALÉM DO FORNECLMEITTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O PERFETtO FUNCIONAMENTO DO VElCULO, E EM BOM ESTADO DE CCXÍSERVAÇÃO. CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE

APROXIMADAMENTE 844L. COM PROTETOR DE CAÇAMBA. CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 720 KG, COM IDADE NO MÃXIMO DE 02 (DOIS) ANO, A
CONTAR DO ANO C« FABRICAÇÃO. QUILOMETRAGEM ESnMADA: LIVRE. QUANUDADE DE VEÍCULO; 02 VEÍCULO. CONFORME A SEGUIR: 01 -
VElCULO TIPO PICK UP (STRADA SAVEIRO OU SIMILAR) - PERÍODO DA LOCAÇÃO 12 MESES; 02 - VElCULO TIP

EjoaiJ;

kaütnconiabi'.ldade_ell2eieé>ouüool( com

Teldeiae:

(91)8197-4316

Eod»eço:

R RAIMUNDO NONATO SOBRI.NHO, 37

Euade: Cidade:

ParagomiiusPA

R$ 6.700,0020,S4a.fv34A)OÜl-90 QM LOCACOES EIRELI

Marca; Marca não Informada

Fabricante: Fabricante nSo Informado

Dat riçâo; LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP BpedficaçJo: ESPECHTCAÇÃO: LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO PICK UP (STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR),
CAlilNK DUPLA, AH CONDICIONADO, CAÇAMBA COM CAPAQDADK Dt, M4 l„ PU.lCUl.ANOS VIDROS LAIERAIS E TRASEIROS, TODOS OS BANCOS
COM APOIO DE CABEÇA, DIREÇÃO HIDRAUUCA, MOTOR FLEX. 1.4, INJEÇÃO FXETRÔNICA, SISTEMA DE FREIOS ABS, ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO
PASSAGEIRO, CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS COM 03 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA, LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-DRISAS COM
INTERMITÊNCIA.PNEU DE SOCORBCI, CHAVE Dh Rl IDA. MAIACO, TRIÂNGULO. ALARME ETHAVAELÉTRICAE DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE COMO ADOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA, ALÉM DO FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE. FILTROS E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO VElCULO, E EM DOM ESTADO DE CONSERVAÇÁO . CAPACIDADE DACAÇAMBADE
APROXIMADAMENTE 844L, COM PROTETOR DE C.AÇAMBA, CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 720 KG, COM IDADE NO .MÁXIMO DE 02 (DOIS) ANO. A
CONTAR DO ANO DE F.ABRICAÇÀO. QUILOMETRAGEM ESTIMADA: LIVRE. QUANTIDADE DE VEÍCULO; 02 VEÍCULO, CONFORME ASECUIR; 01 -
VEICLXOTIPO PICK UP (STRADA, S.AVEIRO OU SIMH.AR) PERÍODO DA LOCAÇÃO 12 MESES; 02 - VElCULO TIP

Td«fon«:

(94)9146-4890

EnuU:

bm]ocacoe$ 14^Ç*8iiuiUoffl

Nome <lp Conuio:ClcUdc

Novo RepÂfümento

Enâeraço:

RUA JOAO DE BARRO, 02

F.ttAdo:

EI-ANPA

RelttOrio oerMO rto dia 22/U/2Ú24 11:24:22 (IP: 20a 14-59.70)
CO^o ^«laçAo. turlNJ&nOdkJDlCHnCdC9UgW3cCyecCONXVk3ShiGQQHuenPtm6WA%3dH3d

twicodipfMM.com br/C«n»ftcadaAiiteniiad^?tokBnsUJt)KJEnOdUOlOo)C6coiJ9W3cCyS^ONXYk35(^jGQqHLienPtm$WAM2S3(M2S3d 21/24
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VdiDr da PropMta ^aJ
R$ 7.00ü,ü0

Rozjo Social do FornecedorCNPJ

ANTONIO ROBSON ALVES MF.l.O B145998Ü2G341.463,540/0001-99

Marca; .Maica nio informada

Fabricante: Fabdcance não informadu

Deícriçio: LOCAÇÃO DE VElClJLOTIPO PICK-UP E-ipecincaçâo; ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PICK UPf.STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR),
CABINE DUPL.A. AK CONDICIONADO, CAÇA.MBA COM CAPACIDADE DE «44 L, PELÍCULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS, TODOS OS BANCOS

COM APOIO DE CABEÇA, DIREÇÃO HIDRÃULICA. MOTOR FLEX, lA INJEÇÃO ELETRÔNICA. SISTEMA DE FREIOS ABS. ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO
PASSAGEIRO, CINTOS DE SEGURANÇARETRAtEIS COM 03 PONTOS COM REGUI.AGEM DE ALTURA. IJMPADORE LAVADOR DO PARA-BRISA.S COM
INTERMITÈNCIA. PNEU DE SOCORRO, aiAVE DE RODA. .MACACO, TRIÂNGULO, ALARME ETRAVAELÍTRICAE DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇÃO PERTINENTECOMO A DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA, ALÉM DO FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FR.TROS E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARAO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO VElCULÜ, E .FM SOM ESTADO DE CONSF.RVAÇÃO, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE

APROXIMADAMENTE 844L, COM PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPAQDADE DE CARGA DE ATÉ 7J0 KG, COM IDADE NO MÃXIWO DE 02 (DOIS) ANO, A
CONTAR DO ANO DE FABRICAÇÃO. QUILOMETRAGEM ESTIMADA: LIVRE. QUAOTIDADE DE VElCULO; 02 VElCULO, CONFORME A SEGUIR: 01 -
VEICULO TIPO PICK UP(STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR) - PtRIOlX) DA LOCAÇÃO 12 MESES; 02 - VEICULO IIP

Telefone:

(91)9382-3291

Email:

robsoncvT^hcptma]! .cúji;

Estado; Cidade;

Pvauapcbas

Endenfo;

RA19,ST4PA

RS 7,000,0026,116.633A)001-S3 MALUDALLAS SERVIÇOS E LOCACOF.S LTDA

Marta: Marta não infonnada

Fabricante: Fabrícame rtão informado

Deseiiçào: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP Especificação; ESPEaFICAÇÃO: LOCAÇÃO DF. VEICUIQ DPÜ PICK UPISTRADA. SAVF.IROOU SIMIIAR),
CABINE DUPLA, AR CONDICIONADO, CAÇAMBA COM CAPACIDADE DF. «44 l„ PF.I.ICULA NOS VIDROS l.ATTRAIS ETRASEIROS, TODOS OS BANCOS

CO.M APOIO DE CABEÇA, DCREÇÃO HIDRAULICA. MOTOR FLEX. 1.4, INJEÇÃO ELETRÔNICA, SISTEMA DE FREIOS ABS, ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO
PASSAGEIRO, ONTOS DE SEGURANÇA REIRÃ1T.IS COM 03 PONTOS COM REGULACEM DE ALTURA, LIMPADOR E I.AVADOR 1X3 PARA-BRISASCOM
INTER-MnlNClA. PNEU DE SOCORRO. CHAVE DE RODA. MACACO, TRIÂNGULO. ALARME .F TRAVA ELÉTRICAE DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇÃO PERTINENTECOMO ADOCUMENTAÇÃOA1UALI7JVDA, ALÉM DO FORNECIMENID DF.ÔLEO LUBRIHCANTE, FILTROS E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O PEREEFtO FUNCIONAMENIO DO VElCULO, E LM BO.M ESTADO DE CONSERVAÇÃO . CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE

APROXl.MADAMENTE 844L.COM PROTETOR DE CAÇAMBA. CAPACIDADE DE CARGA DEATÉ 720 KG, COM IDADE NO .MÃXIMO DE 02 (DOIS) ANO, A
CONTAR DO ANO DE FABRICAÇÃO. QUILOMETRAGEM ESnMADA: LIVRE. QUANTIDADE DE VEÍCULO; 02 VElCULO, CONFORME ASEGUIR: 0! ●
VEICULO TIPO PICK UP{STRADA. SAVEIRO OU SIMILAR) - PERÍODO DA LO.CAÇAO 12 MESES; 02-VElCULOTIP

Endereço:

RS 7.100.00PRECESSO CONSTRUCOES LTDA04B90.27U0001-10

Marca: Marta nãn iofònoada

Fabricante: Fatxkatte não Informatlo

DetTição: ESPECIFICAÇÃO. VEÍCULO TTPO PICK UP (STRADA. SAVF.IROOU SIMM ARL CABINE DUPLA. AR CONDICIONADO. CAÇAMBA COM
CAPACIDADE DE 844 L, PELÍCULA NOS VIDROS LATER.AIS E TRASEIROS, 10005 OS BANCOS COM APOIO DE CABEÇA. DIREÇÃO HIDRÃULICA. MOTOR
FLEX 1.4, INJEÇÃO ELETRÔNICA, SJSTEMADE FREIOS ABS.ALÇADE SECURA.NÇA DO LADO PASSAGEIRO, CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS COM 03
PONTOS COM REGULACEM DE ALTURA. LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRlSAS COM INTERMITÊNCIA. PNEU DE SOCORRO. CHAVE DE RODA,

MACACO,TRIÂ.NCULO.ALARMEETRAVAELÉTRICAE DEMAIS TTENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE COMO ADOCUMENTAÇÃO
ATUALIZADA, AL^ DO FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE. RLIROS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO
DO VEÍCULO, E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO . CAPAUDADE DA CAÇAMBA DE APROXIMADAMENÍE844L, COM PROTETOR DE CAÇAMBA,
CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 720 KG, COM IDADE NO MÃXIMO DE 02 (DOIS) ANO, A CONTAR DO ANO DE FABRICAÇÃO. QUILOMETRAGEM
ESTIMADA: LIVRE.Eípedficaçio; ESPECIFICAÇÃO; LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO PICK UP (STRADA, SAVEIRO OU SIMILAR), CABINE DUPLA, AR
CONDICIONADO, CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 844 L, PELÍCULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS, OTDOS OS BANCOS COM APOIO DE
CABEÇA, DIREÇÃO HIDRÁULICA. MOTOR FLEX. 1.4, DJIEÇÃO ELETRÔNICA, SISTEMA DE FREIOS ABS. ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO PASSAGEIRO,
CINTOS DE SEGURANÇA REIRÁTEISCOM 03 PONTOS COM REGU1.AGEM DE ALTURA, LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS COM INTERMTTtNClA.
PNEU DE SOCORRO, CHAVE DF. RODA, MACACO, TRIÂNGULO, AIARME ETRAVAFJ.ÉTRICA E DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE COMO A DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA, ALÉM DO FOR.NECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE. FILTROS E DEMAIS MATERIAIS
NECESSÁRIOS RARA O PERFFJTO FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO, E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. CAPACIDADE DA CAÇA.MBA DE
APROXIMADAMEN1E844L, COM PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPACIDADE DE CABCA DE ATf. 720 KG, COM IDADE NO MÃXIMO DE 02 (DOIS) ANO, A
CONTAR DO ANO DE FABRICAÇÃO. QUILOMETRAGEM ESTIMADA: LIVRE. QUANTIDADE DE VEÍCULO: 02 VEÍCULO. CONFORME A SEGUIR; 01 -
VElCULO TTPO PICK UP(STRADA. SAVHRO QU SIMIlAfi)-PERIODO DA LOCAÇÃO 12 MESES; 02-VElCULO TIPO PICK UP (STRADA. SAVF.IROOU
SIMILAR) - PERÍODO DA I.OCAÇÃD 12 MESES;

Eadm^o:

RS 7.200,000$.664^40A)001-fô C DA S SOARES EIRELI

Marca: Marcd nSo infomuda

Fabrícaoie: Fabrkaav nSo informado

D«»cHçâo: laúcação de Veícuk» ● Lcvk / PKddo« / Com Mororisca

Endenço:

g

Relatório gerado no dia 22/11/2Q2411:24:22 (IP: 20ai4.59.70}
COdioo Validação. LurirU£oOdkJDlOtnCecgÜgW3cCyecCONXyk35hjGQqHüenPlm6WA9Ud%3d
hnp:/AvMw.baf>codepiecos.com,Dr/C«ruricadoAuten(ícidade7tokeft=L uilNJEnO(9üOIOtóC6coOgW3cCy6cCONXYk2SnjGQqHU8nPim6WAH2b3dH2S3d 22/24
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- Valor d^ropwta FKãuáo Sodí] do ForoectdorCNPJ

RS 7^,0002.909.30aW1'60 SAmDS& FERNANDRS LTDA

Marcâ: Mvta oio íoiormaib

rabrkanle: Fabncacie oio iníomudo

DcwTirio; LOCAÇAO DE VEIcULO TIPO PICK-UP Eíp«lflta<fc: ESPECIFICAÇÃO; LOCAÇAo DE VEICULO TIPO PICK UP (STRADA. SAVEIRO OU SIMILAR).
CABINE DUPLA. AR CONDiaONADO, CAÇA.MBA COM CAPACIDADE DE S44 L. PELÍCULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. TODOS OS BANCOS
COM APOIO DE CABEÇA. DIREÇAO HIDRAULICA, MOTOR FLEX. 14, INrtÇAO ELETRÔNICA, SISTEMA DE FREIOS ABS. .ALÇA DE SEGURANÇA DO LADO
PASSAGEIRO. CIIÍTOS DE SEGURANÇAREIRÁTEIS COM 03 PONTOS COM REOULAGEM DE ALTURA. LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS COM
INTERMITÊNCIA, PNEU DE SOCORRO, CHAVE DE RODA, MACACO, TRiAnCULO, ALARME ETRAVA ELÍTRJCAE DEMAIS ITE.NS EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇAO pertinente COMO A DOCUMENTAÇAO ATUALIZADA. ALEM DO FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O PERFF.TTO FUNCIONAMFJfTO DO VEÍCUI O, F EM BOM ESTADO DF. CONSERVAÇAO. CAPACIDADE DA CAÇAMBA DF.

APROXIMADAMENTE 644L, COM PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPAQDADE DE CARGA DE AIÉ 720 KG, COM IDADE NO .MÁXIMO DE 02 (IXDIS) ANO, A
CONTAR DO ANO DF. FABRICAçÁo. QUILOMETRAGEM ESTIMADA: LIVRE. QUANTIDADE DE VElCULO; 02 VElCULO, CONFORME A SEGUIR: 01 -
VhICULÜ TIPO PICK UP (STRADA. SAVEIRO OU SIMILAR)-PERÍODO DA I.OCAÇAO 12 MESES; 02 - VEICULO TIPO PICK UP (STRADA, SAVEIRO OU
SIMILAR) - PERÍODO DA LOCAÇAO12 MESES; (Sirsdaí oduinice l.a CD)

EiDail:

Ufbana^aUi.m.Eov.br

Itlffane:

(BA) 3232-8769

EKiado: CMadr

Naul

Endmro:

RUA CORONEL SiLVlNO BEZERRA. 1043RN

KS 4413,43Pr«(o (üulrot Entn Públicos) 1: Média das Propostas Finais

(nc. II An. 5-do (N 65 dc 07 drJuU» dc 2021 (lai n' la.l J3)

ôrgSo:

Objeto:

0&08/2024 10:30Data;MUNICÍPIO DE VALENCA

[MCTTANET'1 - Contratação de empresa especializada para presuçio de serviços de

loração de veículos, sem condutor, com seguio loial, sem franquia e iodas as despesas de

manutenção (exceto combustível), quilometragem livre para transporte de servidores,

móveis, equipamemos e documentos, para atender as Secretarias do Município de

Valença - BA. conforme especiíicaçóes constantes no Edita! e Anexo 1, através do

Sisrema de Regisou de Preços.

LOCAÇAO de veículo PICK UP LEVE, sem moloiúu. Descrição: Veiculo

com quatro portas, tração dianteira, com ar condicionado, direção hidráulica, vidro

ciétrico, trava nas portas, alarme, câmbio manual, capacidade máxirru de S

passageiros, potência ounima d - LOCAÇÃO DE VElCULO PICK UP LEVE, sem

motorista. Descrição; Veiculo com quatro portas, tração dianieira, com ar condicionado,

dlieçâo hitlráulicd, vidro elétrico, trava nas portos, alarmo, câmbio manual, capacidade

máxima de S passageiros, potência mínima do motor de IU9cv, toiisumo médio miiilmn

de combustível de 8,1 km/1 na cidade e 9,4 km! na estrada, capacidade miniiiia da

caçamba de 844 litros, peso mínimo de 1.215 kg, dimensões Di!itimasde4.480mmiic

comprimento, 1.732 mm de largura e 1.608 mm de altura, combustível Flex

(GasolirWEianoll.no máximo com 4 (quatro) anos de modeln/fabricação (a panir de

2020), com quilometragem livre, mamiiençlo corretiva e preventiva por coma da

Contratada; emplacameoio e licarciamemo regulares, seguro compreensivo, inclusive

para terceiros e demais equipamentos exlgdos pelo Cuntran por cunia da Contratada.

OBS.t O veículo Ficará à disposição do município na forma em que contratado, com

combusdvel emolorisia por conta da comraiaute. Veículo deverá ser fornecido com

plolagem conforme arte fornecida pela comraranie. Veiculo de refnéncia: Fiai .Strada

Cabine Dupla, O veículo deve ser na cor BrarKa.

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP; SIM

Identrxação: 14235899000136-1-00013812024

Loie/Ttem; 1/4534374

Ata: Link Ata

Homologação: 12/08/2024 00:00

Fonte: hrtpsi/Vwww.gov.iWpncp/pt-br

Descrição:

Quantídade:

Urtidade:

I

Unidade

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

RS 4.413,43PRECTSERVICE- REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA12.184.807/0001-00

●VENCEDOR*

Marca:

Fabricame: pAbrlcane nán rnfonnadn

Modelo:

Descrição: Desalçãonio Infomiada

Email;

prestsenrlce.lidtacau^gmaUx.xim

Endereço:

AV SANTO ANTONIO, 32-D

lélefone:

(79)9944-0055

Hstodo: Cidade:

LagartoSE

: RetoMno gorado no Oa 22/11/202411:2422 OP: 200.14.59.70)
^ COdgoVMÚaçáo lijrlNJEnOilüDIOtnC6csUgW3cCyecCONXVk35h|<;QqMUBn Ptm6WAH3aH3il
í hnpr/m«w.bancoclipica>s.coin.tKA:artiAcai]oALX«niiadade7iokanoLoilNJEnOilüC>IO<nCecgUgW3cC)«cCONXYk3sn(GQqHU8nPVTi6WAH2S3im2S3d 23/24
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i{É; Extrato de (ontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é unw solução iecnaló{iica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos cm Leis vigentes, Instruçícs
Normadva^ Ai^rdãiis, Regularaentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complemmtares e sites
de domínio amplo, o sistona não é conriderado uma fome e, sim, um melo para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, igU e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Doto: 22/11/2024 10;47.-OS

Acessar a fonte dgui

1 - Cainpras.gov.br

www.gov.br/compras/pi-br

Dou: 22/11/2024 10:24:40

Acessar a fonte ggui

2 - Portal Nadonal de Contratações Públicas

bttps://www.gov.br/pncp/pt-br

Dow: 22/11/2024 10:23:51

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG

bttps://csperafeliz-fng.partaJtp.com.br/con$ultas/campras/1idtac oes.aspx

Data: 22/11/2024 10:21:23

Acessar a fome aqui

4 - Prefeitura Municipal de Japorã/MS

177.84.2S.50:5636/iran$parencía/

RdsiOno gersdo no ds 22/11/202411:24:22 (IP: 200.14.59.70)
CaOoo «UKiacSD. Lijri:UEnOaWDIOtnC6cgUoV»3cCyBcCONXVka5h|GQtiHU6 nPim6WA4«M'H>3d
hTip7/wmw.bancodeweco$.cofn.Dí/CeniticaOQAu»nflc«Jade7TOl(en2Lur lNJEnOdlüOIOmC6coUaVv3cCy8cCONXYIi3ShJGQqHUSnPlfrt6WAH2S30SS253d 24/24
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infraestruiura /?Dedreiras.ma.iiov.br

DESPACHO

A Senhora

Mareia de Lima Silva Monte

Agente de Administrativo

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a
importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os
autos do processo administrativo n° 0411002/2024, Documento de Formalização de Demanda,
intenção de Registro de Preço, juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da
solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), bem como as pesquisas
preliminares de preços, para elaboração do Termo de Referência visando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de
Pedreiras/MA. O Termo de Referência deverá conter requisitos necessários com todos os
elementos previstos no inciso XXlll do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal
14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 25 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

MARCOS BRUNIER] DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/2021 -GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlVaestrutiira irnedreiras.ma.gov.br



r*i

ESTADO DO MARa\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: intraestniuira » pedreiras.ma.aov.br

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Brunieri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 0411002/2024, onde agora consta

0 Termo dc Referência solicitado, tendo como objeto o Registro de Preços para futura, even
tual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos
tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 28 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

MARCIA DÈ Ül^ SILVA MONTE
Agente de Administrativo

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niail: int'rae^tniluraY?Dcdreiras-ina.i’0\ .br
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KSTADO DO MARANIÍAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infraestruturayl nedrciras.ma.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do
Município de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1. O presente processo de prestação de serviços de locação de veículos justifica-se pela neces
sidade das demandas existentes para atendimento as atividades diárias dos funcionários junto aos

órgãos oficiais para tratar assuntos do Município de Pedreiras/MA, diante destes fatos elencados e

para que não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este município, necessita-
se a locação de veículos para a atendimento da referida demanda.
1.2.2. Justifica-se a presente prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, para
assegurar bom funcionamento das ações administrativas desenvolvidas, por este poder executivo
municipal, possibilitando os serviços essenciais de transporte de funcionários, em atendimento às
demandas operacionais solicitadas.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Pre

ços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 488.627,64 (Quatrocentos e
oitenta c oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÃOITEM UNTD. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Locaçào de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 (carroce-
ria de madeira) - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine simples 4x2 - Sem
Condutor

RS 6.233.33 RS 74.799,9601 Mês 12

RS 72.232,32Mês 12 RS 6.019.3602

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x4 - Sem
Condutor

RS 6.128,77 RS 73.545,2403 Mês 12

Locaçào de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 - Sem
Condutor

RS 6.296,33 RS 75.555.9604 Mês 12

Mês 12 RS 5.099,80 RS 61.197,6005 Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples ● sem condutor (I)

Locaçào dcOl (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor (II)

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine dupla - sem condutor

12 RS 5.099,80 RS 61.197,6006 Mês

RS 70.098.9612 R$5.841,5807 Mês

TOTAL: RS 488.627,64

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos. na
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa
para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlVaestrutmal/ocdieiras.nia.eov.hr

Página 1 de 13
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ESTADO DO MARANEIÃO

EREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iiifraesirutura^Snedrciras.ma.iiov.br

3.2. Os ser\'iços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n° 014/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios dc sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.
7.2. Exigência de carta dc .solidariedade
7.2. l. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições dc Execução

8.1.1. O prazo de início da execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebi
mento da ordem de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra
zões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer plei
to de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
8.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlravsinitura''ànedrcira.s.ma.eov.br

Página 2 de 13
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITLRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRITURA E URBANISMO

CNP.I: 53.602.917/0001-22

E-mail: inlhicMniiura^/ Dcdrciras.ina.üov.br

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte

rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
ção total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir ta! formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo
car 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza

ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará foimalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiUVaestruUini/i/jncdrciras,ma.uov.br
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ESTADO DO MARAMJAO

PREFEITURA MUNICÍPAL DE PEDREJRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.6OZ.9l7/n0OI-22

E-mail: infracsiruíura'» ncitrcir.is.inn.uov.br

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisca! do contrato aluará tempes-
tivamenle na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca
so. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. confor
me o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
lO.I. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parto, inclusive antes do recebimento pro
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10. l .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen
to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exccpcionalmentc prorrogado, de forma jus
tificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.
10. l .5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Tiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
iO.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento dc cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°. $3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e

I O.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ
ação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art. 68 da l.ei n° 14.133. de 2021.
10.2.5. Constatando-se. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica
ção. por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certi

dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014: Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi
dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado: Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresen
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons
trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que 0 fornecedor apre
sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi

tante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun
tamente com a documentação elencada no item 8.4.1. 0 Extrato do Simples referente a última com
petência.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do iSSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decre
to Municipal n° 116. de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajusiamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
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CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota
Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0.00016438. assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0.00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
ll.l. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) scguinte{s) documento(s):

I l.l.l. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 - A adoção do sistema de registro de preços, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o siste
ma de registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade nos serviços, sen

do que 0 sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes
razões:

* Economia de Tempo c Recursos: O registro de preços permite que os órgãos públicos realizem
uma única licitação para diversos itens ou serviços, estabelecendo preços máximos que podem ser
utilizados ao longo de um período determinado. Isso reduz a necessidade de repetir procedimentos
licitatórios para cada compra, economizando tempo e recursos administrativos.

* Agilidade nas aquisições/serviços: Com os preços pré-negociados e registrados, as com
pras/serviços podem ser realizadas de forma mais rápida, espeeialmente em situações de urgência
ou emergência. Isso garante que os órgãos públicos possam adquirir os bens ou serviços necessários
de maneira ágil e eficiente, sem atrasos desnecessários.

● Redução de Custos: O registro de preços promove a competição entre os fornecedores, incenti

vando a oferta de melhores condições comerciais e preços mais competitivos. Além disso, ao com
prar em maior volume c consolidar demandas, é possível obter descontos e condições mais favorá
veis, contribuindo para a redução de custos para o poder público.

* Transparência e Controle: O processo de registro de preços é transparente e permite o controle
rigoroso dos gastos públicos. Os preços registrados ficam disponíveis para consulta pública, facili
tando a fiscalização por parte dos órgãos de controle e da sociedade em geral. Isso ajuda a garantir
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que as compras sejam realizadas de acordo com os princípios da legalidade, impessoalidade, mora
lidade e eficiência.

* Flexibilidade e Planejamento: O registro de preços oferece maior flexibilidade aos gestores públi
cos, permitindo que eles planejem suas compras com antecedência e façam ajustes de acordo com
as necessidades e disponibilidade de recursos.

12.1.1 - Em razão do exposto e alinhado à necessidade das Secretarias Municipais, conclui-se que o
Sistema de Registro de Preços apresenta-se como 0 mais apropriado para a presente contratação,
alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade. além de estar em conformi
dade com as diretrizes da Lei n° 14.133/2021.

12.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro dc Preços

12.2.1 Homologado 0 resultado da licitação. 0 Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s)
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no
prazo instituído no subitem 12.2. l. l. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Termo de Referência.

12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante
vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3. Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano. contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável
por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA:
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata dc Registro de
Preços.

12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as
condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HO.MOLOGAÇÃO
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13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
‘^POR ITEM’'.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por conta
das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos administrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital c Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentes aos ser\'iços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o Contrato:

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência:
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato:
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre
cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano.
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento:

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên
cia da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

15.1.
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15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em
pregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integraímente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina
tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres

pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, prefcrcnci-
almente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 012/2023.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen
to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado. implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele
cida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Editai e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiuos 137 e
138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiaos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con
dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiirmcsirulura'//ncdreiras.ma.eov.br
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17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos
ta em especial quando;
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. nào celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
17. l .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n.^ 12.846. de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa:

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter
minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
tações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida cm percentual 5% incidente sobre 0 valor do contrato licitado, recolhi
da no prazo máximo de SO (irinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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I7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável ein decorrência
das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta c indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
S5°. da Lei n.° 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME
n.° 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU
ÇÃO
18.1. Forma de seleção c critério dc julgamento da proposta.

18.1,1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário "execução parcelada".
18.3. Exigências de habilitação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social c Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto
Federal n° 11.462/2023, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°
012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n°
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas al
terações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Pedreiras/MA. 28 de novembro de 2024.

/fe)
MARClA DE LIMA SILVA MONTE

Agente de Administrativo
Integrante Requisitante

'ELIO FERREIRA DA SILVA

Agente de Administrativo

Integrante Técnico

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: ititíaesiriiuira^/ neclrciras.nia,uov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-maíl: infracstruinr;' » ncdreiras.ma.gov.br

TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, após análise do Termo
de Referência, e considerando os elementos neles contidos, capazes de propiciar as diretrizes
da contratação, para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o

presente TR com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de Preços

para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 29 dc novembro de 2024.

Atenciosamente,

l
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de infraestruturae Urbanismo
Portaria n° 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 — Engenho — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mail: inlracstnunra » pedreiras.ina.go\ .br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: httos://ww\v.De(lrcinis.niii.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA AO TERMO DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÀO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n" 0411002/2024. visando o Registro de Preço, manifestado pela Secretaria Municipal de In-
fraeslrutura e Urbanismo para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, para atender as necessidades
do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com
o objeto, especificações e demais condições constante no Termo de Referência, elaborado pe
la Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) c APROVADO pelo Sr. Marcos Brunieri
De Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o qual terá o apoio desta Se
cretaria Municipal de Administração.

Pedreiras - MA, 29 de novembro de 2024.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 04 de novembro de 2024, com

vistas à realização de procedimento licitatório. visando o Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de

veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de

Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do processo, no

uso das atribuições que me foram delegadas, APROVO o Termo de Referência e

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica,

nos termos solicitados.

Pedreiras - MA, 29 de novembro de 2024.

Atenciüsamenie.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n'^ 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiifr3esirulnra'» ncclreiras.in;mov.br
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-miiil: intracstrutura'(/ncdruiras.ina.üOv.br

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade. AUTUO o Processo Administrativo n° 0411002/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 04/11/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marcos Brunieri de Freitas. Se
cretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o subscrevo.

I. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de licita
ção para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda:

Intenção de Registro de Preços;

Publicação do Aviso de Intenção de Registro de Preços;

Manifestação de órgão Participante

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Aprovação de ETP:

Pesquisa Preliminar de Preço;

Termo de Referência;

Termo de Aprovação de TR;

Autorização da autoridade competente;

Autuação;

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

>)

j)

k)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0411002/2024.

SECRETARIAS REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urba
nismo e Secretaria Municipal de Administração.

3. DO OB.IETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a

suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niail: InfracstriitiiraYi ncdiciriis.ma.aov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: intracstrutiiraY/nedreiras.mii.tiov.br

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso 1 da
Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n° 11.462/2023.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 488.627.64 (Quatrocentos e oitenta e oito

mil. seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA a época da
formalização dos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, De

creto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinen¬
tes.

Pedreiras - MA. 29 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEF: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niail: inrrucslrmuraTrDcdreiras.inimov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 53.602.917/0001-22

E-mail: inrr;n.~slmtura » ncdrcira^.inn.iKiv.hr

DESPACHO

A

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados.

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0411002/2024, cujo

objeto é 0 Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as neces

sidades do Município de Pedreiras/MA. contendo todos os artefatos necessários da fase prepa

ratória, para que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle

prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências neces

sárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras - MA. 29 de novembro de 2024.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/202 l-GP

/ /C /2024Recebido em:

FABRicio o&Wa Sampaio
Assessor Jurídico

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: itirMcslnituriiV/Dcdrciras.mii.aov.br
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL N'’ 14.133/21, LEI FEDERAL N° 14.770/2023, LEI COMPLE
MENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COM

PLEMENTAR N° 155/2017, DECRETO FEDERAI. N“11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATORIO N

XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0411002/2024

TO

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Infraescrutura e Urbanismo

ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
“EXECUÇÃO PARCELADA”

TIPO DE LlCITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de Preços para fimira, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de ser\'iços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a supriras necessidades
do Município de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado cm sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: htlD://www.licitanet.com.br

SESSÃO PUBLICA: _/_/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local),

LOCAL: Saia do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail para contato com a CPL: CDl@pedreiras.ma.uov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico; www.pedreiras.gov.br

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

FR.ANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Porí. nV04/2024

E-mail: cpl(d),pedreiras.ma.süv.br	

Edital e seus anexos com 48 (quarenta e oito)

páginas, incluindo esta, numericamente orde
nadas.

Avenida .Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlhie.sinnnni'<:( ncdreiras.iiia.euv.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF, PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-nuiil: infracsiruturafancdreiras.ma.aüv.br

PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/XXXX - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0411002/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio do seu
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às
XX:XX hrs, do dia XX/XX/XXXX, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com 0 critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e
pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamen
tado pelo Decreto Municipal
11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n”14.133/21.

012/2023, Lei Federal n" 14.770/2023, Decreto Federal n

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser
ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
w\\n,v.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes

no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contra
tação dc empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, desti
nados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/M A, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, obser\'adas as exigên
cias contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe a Instrução Normativa n“ 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de 488.627,64 (Quatro
centos c oitenta c oito mil, seiscentos c vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe dc previsão de dotação orça
mentário, confonne dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias,
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas
nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento
licitatório.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inrrac.strmura 'u Dodrciras.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHAO '	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: inirajsiruaira^á,pedreiras.mn.tzov.br

3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente

por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en
tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artiao 16 da Lei n” 14.133. de 2021. para o agricultor fa
miliar, 0 produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previs
tos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.® 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraio, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S T do art. 9° da Lei n” 14.133. de
2021.

ou
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4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com re
cursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n" 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso I!I, da Lei n° I4.0Ò de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio
https://vcrificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação á regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me
dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4,14 e 4.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA
DO. confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos;

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
Item;

5.1.2. Marca (se houver);
5.1.3. Fabricante (se houver);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mail: iiirrae.siriiliira/ancilreini.s.inü.eov.br
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5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de executar os serviços, equipa
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa! dias, a contar da data
de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas:
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica

ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências;
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pre

ço ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadaslramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXlll. da Constituição;

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos 111 e IV do art. l" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favo
recido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS r ao 3" do art. 4", da Lei n.°
14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalaçào do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n" 14,133. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de ha
bilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima,

6.10,0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité
rio de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permaneniemente aos órgãos de controle externo e in
terno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do si.stema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital,
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7,8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenmais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
deRSl.OO(um) real.

7.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12,4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen
to deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.
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7.13.1. Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no editai, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dc microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015,

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea
lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no art. 60 da Lei n” 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n‘'
12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pre-
goeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da
queles exigidos neste Editai e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n° 14,133/2021. legislação correlata e no item 5.7. do edital, especialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União nutps://www.ponaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis~): c
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httDs://www.Dortaltransparencia,gov.br/sancoes/cnepi.

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das aiineas “8.1.1.”,

Consolidada

(https://certidoesapf.aDPS.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma

joritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire

tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. caput).

8.3,1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n‘* 3/2018. art. 29, i?l*’l.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (IN n" 3/2018. art. 29. S2°i.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de par
ticipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
0 disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma
joração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrata
ção;

acima pela Consulta
TCU

8,1.2.' 8.1.3.e

Pessoa Jurídica dode
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8.9.!. O ajusie de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam nos itens 9.23. 9.24, 9.25 e 9.26
e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nM4.133.de 2021.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigên
cias dc habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados cm
tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação .serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art. 4°,
Sr.eart. 6°. S4”L

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substimídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n® 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei
n° 14.133/20211.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração dc que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornias infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no § 1° do
art. 39 da Inslrucão Normativa SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, c apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022,
art. 39, §4_°):

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda
mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá ex
clusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosameme os documentos exigidos, a sessão será suspen

sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.21. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

9.22.1. REQUISITO DE PRE HABILITAÇAO - GARANTIA DE PROPOSTA:

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9.22.l.l. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação de recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no percentual de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação;
9.22.1.2. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades;

a) - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, median
te registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Bra
sil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) ● seguro-garantia;
c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar

no País pelo Banco Central do Brasil.
9.22.1.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
9.22.1.4. A data da garantia será considerada a data para abertura da sessão.

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional:
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun
ta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
httDsi/Avww.aov.br/emDresas-e-neuocios/Dt-br/emDreendedor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.“ 77, de 18 de março de 2020:

9.23.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do lo
cal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituti
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro
vou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5,764, de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso

lidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAI.HISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi
cas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apre
sentação dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ dc maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. esta
rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24,6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à ati
vidade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, expedida
pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ati
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licilatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Mu
nicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuio soci
al.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados dc cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, confonne dispõe o arti-
ao 112 da Lei n° 5,764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.
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9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez üeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con
tábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n“ 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando

não vier expresso na certidão;
9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-

litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do for
necedor, caso se trate de pessoa física íart. 5". inciso II. alínea “c”. da IN Seges/ME n° 116/2021) ou
de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
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9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação;
9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos scrviços/fomecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de
complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser im
presso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assina
do por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçào.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capaci
dade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível
abertura de diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências pa
ra comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cin
co) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preju
ízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no por
tai da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições es
tabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reser
va, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

II. FORMAÇAO 1)0 CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores regis
trados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóte
ses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudi
catário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primei
ro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar c firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observa
da a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cin
co) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, ob,servará o disposto no art. 165 da Lei n“ 14.133, de
2021.
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13.2. O prazo recursal é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prcclusào;
13.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n° 14,133.
de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata dc julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susp>ensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n'* 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame,

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo dc licitação.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pclo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho -- CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a ecapa competitiva; ou
15. l .2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

15.1.3. nâo celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi¬
nistração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
15.1.5. fraudara licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cm especial
quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n” 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e cri¬
minal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2, as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a muita será de 5% do valor do contrato licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contraio licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.
15.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
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e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e con
tratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5". da Lei n.° 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le
gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos ter
mos do art. 45. da IN SEGES/ME n.“ 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en
caminhará 0 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra
zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16. l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasília^DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princi
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas

deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) e endereços eletrônico wwvv.pedreiras.ma.gov.br e-mail: cplíS.pedreiras.ma.uov.br e Sis
tema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/si nc-site/contrata. e também poderá ser

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 deste instru
mento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

17.1.3. Anexo III -- Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 005/2025-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PRP:GÃ0 ELETRÔNICO N* XXX/XXXX
ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n'^ XXX/XXXX

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação;

Valor Total da Proposta: R$	

Tel;

)(

PL.ANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA (se houver) PREÇOS RS

UNTARIO TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Abílio Monteiro, n” 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Rub. U

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município
de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1. O presente processo de prestação de serviços de locação dc veículos justifica-se pela necessi
dade das demandas existentes para atendimento as atividades diárias dos funcionários junto aos órgãos
oficiais para tratar assuntos do Município de Pedreiras/MA. diante destes fatos eiencados e para que
não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este município, necessita-se a locação
de veiculos para a atendimento da referida demanda.
1.2.2. Justifica-se a presente prestação dc serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, para
assegurar bom funcionamento das ações administrativas desenvolvidas, por este poder executivo mu
nicipal, possibilitando os serviços essenciais de transporte dc funcionários, em atendimento às deman
das operacionais solicitadas.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 488.627.64 (Quatrocentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e vinte e sete reais e sessenta c quatro centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

V. TOTALV. UNIT.OUANT.ESPECIFICAÇÃO UNID.ITEM

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 (carroccria dc madeira) -
Sem Condutor	 	

RS 74.799.<)6RS 6.233,3312Mês01

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine simples 4x2 - Sem Condutor

RS 72.232,32R$6.019,3612Mes02

Locação dc 01 (um) veiculo tipo caminhonete
cabine simples 4x4 - Sem Condutor

RS 73.545,2412 RS 6.128,77Mes03

Locação dc 01 (um) veiculo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 - Sem Condutor

Locação dc 01 (um) veículo tipo strada cabi-
ne simples - sem condutor (1)

RS 75.555,96R$ 6.296,3312Mês04

RS 5.099,80 RS 61.197,60Mês 1205

Locação de 01 (um) veículo tipo strada cabi-
ne simples - sem condutor (11)

Locação dc 01 (um) veiculo tipo strada cabi-

RS 61.197.60RS 5.099,8012Mês06

RS 70.098.96RS 5.841,58Mês 1207
nc dupla - sem condutor

RS 488.627,64TOTAL:

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 c/c 107 da Lei n"’ 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o
Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das
atividades da Administração.
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3.2. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4. i. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum{ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Muni
cipal n<’0l4/202l.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
especifico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico especifico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de inicio da execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de serviço.

8.!. 1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa devera comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogaçãode prazo seja analisado,ressalvadassituaçõesde caso fortuito eforça maior.
8.2. Local da prestação dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Avenida Abílio Monteiro, n” 1020 — Engenho — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-tnail: ijlfra.^qnijuiiiá(_p_çdr,;ir;is !ijajiov.hr
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9.1.0 contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo to
tal ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem

pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse tlin.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmcnte o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que juslificadamente, a indicação ou a manutenção do pre
posto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contraio, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências re
lacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
,sob .sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências ca
bíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem dc serviço, do registro dc ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da Administração.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobalório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proces.so administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi
sório, quando era desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua

lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du
rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e peta
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.2. Liquidação

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
T, S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.!. 0 prazo de validade;
10.2.2,2, a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4, 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2,5. o valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha
do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n“ 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação dc irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo dc pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula

ridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe
rante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
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10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência ban
cária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secre

taria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8“ do Decreto

Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida

ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE. emre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇ.ÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documento(.s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 - A adoção do sistema de registro de preços, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n® 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema
de registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade nos serviços, sendo que
0 sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

* Economia de Tempo e Recursos: O registro de preços permite que os órgãos públicos realizem uma
única licitação para diversos itens ou senáços, estabelecendo preços máximos que podem ser utiliza

dos ao longo de um período determinado. Isso reduz a necessidade de repetir procedimentos licitató-
rios para cada compra, economizando tempo e recursos administrativos.
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* Agilidade nas aquisições/serviços: Com os preços pré-negociados e registrados, as compras/serviços
podem ser realizadas de forma mais rápida, espccialmente em situações de urgência ou emergência.
Isso garante que os órgãos públicos possam adquirir os bens ou serviços necessários de maneira ágil e
eficiente, sem atrasos desnecessários.

* Redução de Custos: O registro de preços promove a competição entre os fornecedores, incentivando
a oferta de melhores condições comerciais e preços mais competitivos. Além disso, ao comprar em
maior volume e consolidar demandas, é possivel obter descontos e condições mais favoráveis, contri

buindo para a redução de custos para 0 poder público.

* Transparência e Controle: O processo de registro de preços é transparente e permite 0 controle irgo
roso dos gastos públicos. Os preços registrados ficam disponíveis para consulta pública, facilitando a
fiscalização por parte dos órgãos de controle e da sociedade em geral. Isso ajuda a garantir que as
compras sejam realizadas de acordo com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência.

* Flexibilidade e Planejamento: O registro dc preços oferece maior flexibilidade aos gestores públicos,
permitindo que eles planejem suas compras com antecedência e façam ajustes de acordo com as ne
cessidades e disponibilidade de recursos.

12.1.1 - Em razão do exposto e alinhado à necessidade das Secretarias Municipais, conclui-se que 0
Sistema de Registro de Preços apresenta-se como o mais apropriado para a presente contratação, ali
nhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além de estar em conformidade
com as diretrizes da Lei n” 14.133/2021.

12.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro dc Preços

12.2.1 Homologado 0 resultado da licitação, 0 Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação
e a quantidade de fornecedor(es) a serfem) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para
assinatura da Ata dc Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no
subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência.

12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(âo) 0 prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante
vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3. Üa vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável
por igual período.
12.3.2, A prorrogação de que trata este item é condicionada à;
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela au
toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que 0 valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Admi
nistração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
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12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contraio, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente á data de
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -- PNCP e sua vigência observará as
condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nào implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇAO E HOMOI.OGAÇAO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM".

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por coma
das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos administrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão scr
previstas no Edital c Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicará CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão scr previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter urgente em re
lação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contraio;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus rcpresentanie.s legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE:
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

15.2.8. Nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, 0 objeto a ser contratado, sem anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte
gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum
prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo dc Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante 0 seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante 0 órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a
forma que dispõe 0 Decreto Municipal n“ 012/2023.

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-sc à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previ.stas nos artigos 137 e
138 da Lei n° 14.133. dc 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado 0 disposto no art.
124, da Lei 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, 0

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou

nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, 0 licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 0 certame;
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17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal
sa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:
17.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.“ 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de Í0 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contraio licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
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17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5'*. da Lei
n.° 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45, da IN SEGES/ME n,“ 73. de
2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en
caminhará 0 recurso com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra
zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FOR.MA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME

NOR PREÇO,

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação juridica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica:
18,1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4, Qualificação econômico-fmanceira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n“ 14.133/2021, Decreto Fe
dera! n“ 11.462/2023, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023,
Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006, altera-
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da pela Lei Complementar n‘’ 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais
nonnas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e

prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0411002/2024

.{órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 00(3)	
na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n“ neste ato representado(a) pelo(a) {cargo
e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., portador da matrícula funcional n"

„ considerando 0 julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n” /202..., publicada no de / /202 processo adminis-

, RESOLVE registrar os preços da(s) emprcsa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

0(A)

trativo n.

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edi
tal de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de T’ de abril de 2021,
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. OBJETO:

, especificado(s) no(s)

Termo de Referência, anexo do edita! de Licitação n“ / , que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepen
dentemente de transcrição.

1.1. A presente Ala tem por objeto 0 registro de preços para a

item(ns) do

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial: 		

CNPJ tf:

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:

(DDD) Fax:

Representante legal:

CPF n”:

P. Total Registrado

(R$)	
P. Unitário Regis-
trado (RS)

Marca/

Modelo
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de	
3.2. Órgãos e entidades piiblicas participantes do registro de preços:

4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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panicipantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n'’14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável desa-
bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da ade
são pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vi

gência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro
gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços. .

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, ob
servados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquen
ta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitati
vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, indepen
dentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Vedação a acréscimo de quantítatívos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que eomprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio ins
trumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibi

lidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

5. l .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponi
bilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entida
de interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n” 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formaliza
ção da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, ob

servada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro

postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP c ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante ou fornecedor convocado, de,sde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus
tificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no ambiente de acesso público.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabeleci
dos no edital, e obser\’ando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan

tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos tennos
do item anterior, a Administração, ob.servados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contraio nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema
nescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi
síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previs
tos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gereheiadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libera
do do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrati
vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores dc merca
do e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gcrenciadora procederá ao cancela
mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem fimiado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniên
cia e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dis
posto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2, Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não po
der cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o im

possibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato .superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cum
prir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do edital,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o gerencia
dor convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela
mento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis
trado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n“ 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não par
ticipante, serão observ'ados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu
ção do quantitativo inicialmcnte informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja-
menio dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia
dora. dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.2.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE
GISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis
tração sem jtLStificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2“, do Decreto n"
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do art. 156 da Lei n" 14.133, de 202!.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamen
tada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pode
rá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. ü cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes liipóteses, desde que devidamente compro
vadas e justificadas:
9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

rior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3“ e 27, § 4°, ambos do Decreto n'
11.462, de 2023.

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se supc-

10. PENALIDADES

iO. i. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleci
das no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromis.so assumido injustificadamente após terem assinado a
ata,

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do de.scumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participan

te, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do
Decreto n° 11.462, de 2023).

iO.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên
cias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, de
pois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, _ de de

município DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ !i":

Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/CONTRATO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0411002/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE PEDREIIUVS, por meio do
[órgão da Admittistração Direta], ou

[entidade da Adminis-a (o)

tração Indireta], como CONTRATANTE, e a
como CONTRATA¬

DA, para fornecimento contínuo nu forma abai¬
xo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
[órgão da Administração Direta"], ou a(o) [entidade da Ad-

, a seguir denominado CONTRATANTE, re-

competeníe para ifrmar o contrato], inscri-
sociedade , estabelecida na

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pes-

por meio do
ministração Indireta] com sede na

pre.scntado pelo [autoridade administrativa
to no CPF n' e a

soas Jurídicas - CNPJ sob o n' , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato repre-

[representante da sociedade CONTRATADA], ins-
, decorrente

sentada por	
crito no CPF n' , têm justo e acordado o presente Contrato N
da PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/XXXX, formalizado nos autos do Proce.sso Administrativo n

0411002/2024, em observância às disposições da Lei n“ 14.133, de T de abril de 2021, e demais legis

lação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida

no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n® 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n“ 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n“ H.078/1990 e suas alterações. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda cm se sujeitar às suas estipulações,

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n“ XXX/XXXX;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Ata de Registro dc Preços;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

I>)

c)

d)

e)
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E-mail: itil'r:io.siaituraUDjdrcir.is nia.iiov.br

CLÁUSULA SECUNDA - OBJETO

, conforme especificaçõesO objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

1.1.

Parágrafo Único
integra! de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para
a execução dos fornecimentos.

Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO
RSdevalor total doO presente contrato e

(por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo.

ITEM I DESCRIÇÃO | UND. I QTD, | MARCA VALOR UNITÁRÍÕ VALOR TOTAL

Ül.

VALOR TOTAL:

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasParágrafo Primeiro
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo -- O valor acima é ineramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRA/.O DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensahnente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n* 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 14! da
Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de co

brança no(a) [setor competente cio órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição
do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último,

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o
mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi

ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efeti
vamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiifrac.struturü/t<).pediciras.ma.eov.br

Pngina 42 dc 48



.** ●

A02

Rub.

ESTADO DO MAR.VNhAO —●'" =

PREFEITURA MUiSICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ; 53.Ó02.9I7/OOOI-22

E-maíI: infrafstnHurafgnedreiras.ma-HOV-br

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos dc faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentaçào válida desses documentos.
Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial ~ IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal
culado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada jibrmeio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CONTRA

TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.
de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vime e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de iermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas c procedimentos de Fiscalização. Os atos de fi.s-
calização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTR.ATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada
por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são pró
prios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadoraem nada restringirá a responsabilidade única, integra! e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contrata
dos não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON

TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Na

cional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, pennitida
a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para

pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
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Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os molivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CA.SOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
Lei n*’ 8.078. de 1990 - Códiiio de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANCÒES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que;
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

b)

to;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^* 12.846. de l‘’de aiiosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se
guintes sanções;

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°. da Lei n'*
14.133. de 202n:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156.1; 4*^, da Lei n" 14.133, de 2021):
Declaração dc inidoncidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f‘"g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
da Lei n° 14.133. de 2021L

Multa:

1.

II.

III.

IV,

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va
lor total do contraio, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân
cia do prazo ifxado para apresentação, suplcmenlação ou reposição da ^aran-

2.

tia.

i. O atraso .superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irre

gular de .suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. t?9“. da Lei n" 14.133.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art. 156. $7". da Lei n" 14.133. de 20211.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu-
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Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157. da Lei n“ 14,133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventuaimenie devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente (art. 156, §8'’, da Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de óO (xessen/a) dias, a contar da data do recebimento da co
municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa

rágrafos do art. 158 da Lei n" 14,133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1“. da Lei n” 14.133. de
20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12,846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser

vados 0 irto procedimental c autoridade competente definidos na referida 1 ,ei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão e.stendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con

tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instimidos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133.de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14,133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normativa SEOES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de ge.stão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oParágrafo Primeiro
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra

to. desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula

das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre.sa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não. configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-fmancciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (ari. 131. caout. da Lei n.° 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdcnciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORCAME.NTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especificos consigna
dos no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Avenida Abílio Monteiro, n" IU2II - Engenho - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiitrac.sl.-uturaraDCiircii-aà.ma.|;ov.br
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ES TAOO DO \»ARAMJÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: S3.602.917/Ü001-22

E-mail: inlracsiiuuiraíírDcdrdrns.ina.üOV-br

Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato. renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni-
cipio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capur, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da
Lein. 12.527. de 2011. c/c art. 7^ $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do
instrumento no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.n

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contraio as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluido o dia de início e incluído o do vencimento, e conside-
ven-

b.

rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

duas vias de igual teor e forma, para igualE. por estarem justos e contratados, assinam o presente cm

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

dedePedreiras/MA. em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTR.ATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: pc(lrcirjs;.iru|.g.ov.hj
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNP.I: Ü6.184.253/Ü001-49

Site: hitPs:7\vww.pcdreiras.ma.gov.br/

PARECER JURÍDICO

/iOSE/VfíOJ{

S/í.‘’M/ÍJtCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal líe Infraestnitura e Urbanismo

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0411002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Munieípio de Pedreiras/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos com fornecimentos de materiais e equipamentos por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

l. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em T de abril de 2021. portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes »

em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo. o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem

é aquele previsto na NLLC. assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n“ 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(õ)pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hur)s:».'vvvv\v.imdfeinis.ma.üov.hr<

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido:
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto:

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação económico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas cm
consórcio;

X - a análise dos irscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços e contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: procuradoria®pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hiiDs: w\\\v.i^L'drciias.ni.i. 120v.br/

Desta forma, é possível aferir claramenle que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura

Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-sc que 0 termo de referencia elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens; definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlli do artigo
6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXlll - termo de referência; documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos. 0
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou. quando não for

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo 0 ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 0
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 0 seu início
até 0 seu encerramento;

0 modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição c de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoriaíripcdreiras.ma.gov.br
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados

pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento

com 0 planejamento da Administração:
III - requisitos da contratação:
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala:
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar:
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação:
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras.
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: liliDs: wvvw.Düdrciras.ma.üov hr

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra cm

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n®
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação c as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
0 acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 c incisos da NLLC. estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(â^pcdreiras.nia.gov.br
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An. 92. São necessárias em todo contraio cláusulas que estabeleçam:
I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao alo que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III ■ a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de rcpactuação de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro. quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos c as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como cm outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;

XVlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(5)pedreiras.nia.gov.br
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Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021. em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais. a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2° do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-sea observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conformedeterminadopelo artigo 55, inciso II, alínea
"a”da Lei n°l4.133/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, 02 de dezembro de 2024.

FABRICI

Assessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: procuradoria(a)pcdrciras.ma.gov.br
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N* 008/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/21, LEI FEDERAL N“ 14.770/2023, LEI COMPLE
MENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COM

PLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N^l 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATÓRIO N® 008/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

0411002/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipa de Infraestrutura e Urbanismo
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
EXECUÇÃO PARCELADA”

TIPODELICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veiculos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades
do Municipio de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httD://\v\v\v.]icitanct.com.br

SESSÃO PÚBLICA: 31/01/2025, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n® 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail para contato com a CPL: cDl@pedrciras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: ^v^v\v.pedreiras.gov.br	

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Porí. 11“ m/2025-GP

E-mail: cpl(.wDedreiras.nia.sov.br	

Edital e seus anexos com 48 (quarenta e oito)

páginas, incluindo esta, numericamente orde
nadas.

Avenida Abílio .Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: illfrae^ll●uulra■Hpcdlcir■^s mn.gcixül
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PREGÃO ELETRÔNICO n“ 008/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0411002/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio do seu
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às
09:00 hrs, do dia 31/01/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o
critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela
legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado
pelo Decreto Municipal n” 012/2023, Lei Federal n° 14.770/2023, Decreto Federal n° 11.462/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n“ 14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser
ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica;
\vw\v.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes

no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contra
tação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, desti
nados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigên
cias contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,GESTÃO E GOVERNODIGITALDO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de 488.627,64 (Quatro
centos e oitenta e oito mil, seiscentos c vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta dc Ata de Registro do Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orça
mentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias,

saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento

licitatório.

com

nos

CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MAAvenida Abíliu Monteiro, n” 1020 - Engenho
E-mail: iiirMc>.imnira''ti ncdreiras.inu.üuv.lir
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3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados

no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalinente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en
tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor fa
miliar, 0 produtor rural pessoa física c para o microempreendedo r individual - MEl, nos limites previs
tos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser\’iços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou ame na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n” 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judiciahnente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indirctamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito dc interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1” do art. 9“ da Lei n° 14.133, de
2021.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlraestrutuiii/a pedreiras.ma.eov.hr
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4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com re
cursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n“ 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso III, da Lei n“ 14.063 dc 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do
Padrão dc Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
https;//verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me
dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA

DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITl no sítio

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos;

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
Item;

5.1.2. Marca (se houver);

5.1.3. Fabricante (se houver);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta cm quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quai.squer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiilVae^iruturafc pedreiras.ina.eov.br
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5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com
promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de executar os serviços, equipa
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu

ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legai, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pre

ço ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°. XXXIll. da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos 111 c IV do art. 1'* e no inciso 111 do art. 5“ da Constituição Federal:
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas cm lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiiio 16 da Lei n" 14.133. de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 3° da Lei Complementar n” 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favo
recido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS r ao 3'* do art. 4°, da Lei n.°
14.133.de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engcnlio - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiUhic^urutunifa nedreiru.s.inii.eov.hr
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6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinaiação do campo ‘‘não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementam” 123, de 2006. mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n” 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de ha
bilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité

rio de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e peimanentemcnte aos órgãos de controle externo e in
terno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANÇES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio dc sistema
eletrônico, na data, horário c local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de RS!,00 (um) real.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxequível.
7.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
7.11.2, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen

to deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente dc valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

Avenida Abílio Monteiro, n” 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: mliacsimtuia'tt ncdrciras.inü.üov.br

PdginQ 7 ile48



ikmÉi

s.

'íiib. íSÍ
ESTADO DO MARANHÃO

; .f

9^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: itifracsiaiuirait/ ncdrciras.ma.gov.br

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrígaloriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea
lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7,21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no art. 60 da Lei n” 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa finai, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão prcferencialmenie ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4, desenvolvimento pelo licitante dc programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso dc
licitação realizada por órgão ou entidade dc Município, no território do Estado em que
este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n“
12.187. dc 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pre-
goeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22,1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho dc lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração,

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7. do edital, especialmente quanto à existência de san

ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

n'

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União IhttDs://www.Dortaltransparencia.gov.br/san coes/ceis'); e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União fhttps://www.portaltransparencia.gov.br/'sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada

(https://certidoesapf.apns.leu. uov.br/l.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma
joritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29. capiit).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. SI**).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (INn*’ 3/2018. art. 29. S2°L

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de par
ticipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, observado
0 disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta,
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma
joração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrata
ção;

■8.1.3.” acima pela Consulta
TCU

8.1.2. e

de Pessoa Jurídica do
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8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam nos itens 9.23. 9.24, 9.25 e 9.26
e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei n" 14.133.de 2021.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
cconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median

te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digitai ou quando a lei expressamente o exigir. ÍIN n° 3/2018. art. 4°.
Sl°. eart.6°. S4°L

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito era obediência ao disposto
na Lei n“ 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei
n" 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, .seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORT.AL LICITANET;

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro

posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no S T do art. 36 e no § 1° do
art. 39 da Iiisli-ucão Normaiiva SEGES n" 73. de 30 de setembro Je 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. e IN 73/2022.
art. 39, §4"j:

9.16.1. complemenfaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda
mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá ex-
clu.sâo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen

sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

9.22.1. REQUISITO DE PRE HABILlTAÇAO - GARANTIA DE PROPOSTA:

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiil’rae.>.ii ulunif'a ncdreirii.s. ina.eov.hr
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9.22.1.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação de recolhimento de

quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitaçào no percentual de 1% (um
por cento) do vaior estimado para a contratação;
9.22.1.2. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades;

a) - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, median

te registro em sistema centralizado dc liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Bra
sil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) - seguro-garantia;
c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar

no País pelo Banco Central do Brasil.

9.22.1.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
9.22.1.4. A data da garantia será considerada a data para abertura da sessão.

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.23. l. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun
ta Comercial da respectiva sede;

9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
hltn.s;//\vww.üov.br/emDresas-e-neaocios/pt-br/cmDreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do lo
cal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato con,stituti-
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi
cas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VH-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1" de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. esta
rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à ati
vidade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa á
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ati
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Mu
nicipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração dc resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ao ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25. l .2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências dc habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci¬
al.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o arti
go 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
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9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,

mediante obtenção de índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =		
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de ! 0% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con
tábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n” 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida

mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Cenidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do for
necedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°, inciso II, alínea “c". da IN Seees/ME n° 116/2021) ou
de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:
9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através dc certidões ou atestados de execução de
complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser im
presso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assina
do por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apre,sentar juntamente com o(s) atestado(s) de capaci

dade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível
abertura de diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências pa
ra comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cin
co) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preju
ízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá .ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo; e

10.2.2. a justificativa apre.sentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no por
tal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo dc Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será dixoilgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas condições es
tabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reser
va, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores regis
trados na ata.

1! .2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserv'a será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóte
ses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudi
catário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primei
ro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá;
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observa
da a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o re.sultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cin
co) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n® 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente Justificada e apresentada dentro do prazo; e
12.2.2. ajustificaiiva apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

13.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

13.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1° do art. 17 da Lei n^ 14.133.
de 2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divnilgação da interposiçao do recurso, assegu

rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será di\mlgado em sítio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br,
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta cm especial quando:

15,1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
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15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi¬
nistração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

15.1.6.1. agir cm conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n.° 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n” 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri¬
minal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (irinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contraio licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
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e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e con
tratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n." 14,133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le

gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o .sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos ter
mos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar c
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en
caminhará 0 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra
zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de
reparação integra! dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo õnus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.

16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princi
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Ponal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) e endereços eletrônico uww.pedreiras,ma.aov.br e-mail: cnl@.pedreiras.ma.gov.br e Sis
tema do TCE no endereço eletrônico https://apps,tcc.ma.aov.br/si nc-sitc/contrata. e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n“ 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 deste instru
mento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

17.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em 15 de janeiro de 2025.

Marcos Bruhicri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo
Portaria n” 005/2025-GP
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 008/2025
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PÊDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" 008/2025

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veíciiius tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município dc Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: RS	

Tel;

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
PREÇOS RSDESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA (se houver)ITEM

UNTARIO TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
F.ndereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiirracMnmu;a'í(;pciircij:iis,iriii.gi>y.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 008/2025
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município
de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2,1. O presente processo de prestação de serviços de locação de veículos juslifica-se pela necessi
dade das demandas existentes para atendimento as atividades diárias dos funcionários junto aos órgãos
oficiais para tratar assuntos do Município de Pedreiras/MA, diante destes fatos elencados e para que
não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este município, necessita-se a locação
de veículos para a atendimento da referida demanda.
1.2.2. Justifica-se a presente prestação de ser\'iços de locação de veículos tipo caminhonetes, para
assegurar bom funcionamento das ações administrativas desenvolvidas, por este poder executivo mu
nicipal, possibilitando os serviços essenciais de transporte de funcionários, em atendimento às deman
das operacionais solicitadas.

2. VALOR ESTIMADO

2.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 488.627,64 (Quatrocentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

V. TO TALQUANT. V. UNIT.ESPECIFICAÇÃO UNID.ITEM

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 (carroccria dc madeira) -

Sem Condutor		

RS 74,799,96R$ 6.233,33Mês 1201

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine simples 4x2 - Sem Condutor

R$6.019,36 RS 72.232,3212Mes02

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine simples 4x4 - Sem Condutor

RS 73.545,24R$6.128,7712Mês03

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 - .Sem Condutor

RS 75.555,9612 R$6.296,33Mês04

Locação dc 01 (um) veiculo tipo strada cabi-
nc simples ● sem condutor (I)

RS 61.197,60R$ 5,099,80Mês 1205

Locação dc 0! (um) veiculo tipo strada cabi- RS61.197,60RS 5.099,8012Mês06
nc simples - sem condutor (II)

Locação dc 01 (um) veículo tipo strada cabi-
ne dupla - sem condutor

RS 70.098,96RS 5.841,58Mês 1207

RS 488.627,64TOTAL:

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o
Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das
atividades da Administração.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inl>aesin;lur!,r/ipedreiras,ma.ij.ov.hr
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3.2. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZ.A DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Muni
cipal n” 014/2021.

5. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilídade

7.1.1. Os critérios de sustentabilídade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta do solidariedade
7.2. l. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação

7.3. l. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
ü.l. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de início da execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso Jortuíto eforça maior.
8.2. Local da prestação dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitanie, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

8.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Avenida Abílio .Monteiro, n” 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niuil: inffaesii’uturar<it>cJrciras.iiiu.eov.bv
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9.1.0 contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução to
tal ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmeme o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde què justificadamente, a indicação ou a manutenção do pre
posto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.
9.7,3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências re
lacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti-
vamenle na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências ca-
biveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8,1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins dc atendimento da finalidade da Administração.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlnic^iriiuua^anjcirciriis.mii.i^viv.hr
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9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamenle
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes no Tenno de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que periine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou dc instrumento dc cobrança equivalente, verificadas pela Administração du
rante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ctico-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7", §3“ da Instrução Normativa SEGES/ME n'^ 77/2022.

10.2,2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessános e essenciais do documento, tais
como:

10.2,2.1. 0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 periodo respectivo dc execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2-4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha
do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021,
10.2.5. Constatando-sc, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à exi.stência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação dc Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.
conforme Portaria PGFN7RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe
rante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), direlamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MAAvenida Abílio Monteiro, ii“ 1020 - Engenho
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10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência ban

cária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secre
taria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante
acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4. l acima.
I Ü.4.Á Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também Junta

mente com a documentação elencada no item 8.4. l, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decreto
Municipal n" 116, de 13 de maio de 2014.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) l = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 - A adoção do sistema de registro de preços, justifica-sc nos termos do art. 82 da Lei
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n" 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema

dc registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade nos serviços, sendo que
0 sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

* Economia de Tempo e Recursos: O registro de preços pennite que os órgãos públicos realizem uma
única licitação para diversos itens ou serviços, estabelecendo preços máximos que podem ser utiliza
dos ao longo de um período determinado. Isso reduz a nece.ssidade de repetir procedimentos licitató-
rios para cada compra, economizando tempo e recursos administrativos.
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* Agilidade nas aquisições/serviços; Com os preços pré-negociado,s e registrados, as compras/serviços
podem ser realizadas de forma mais rápida, especialmente em situações de urgência ou emergência.
Isso garante que os órgãos públicos possam adquirir os bens ou serviços necessários de maneira ágil e
eficiente, sem atrasos desnecessários.

* Redução de Custos: O registro de preços promove a competição entre os fornecedores, incentivando
a oferta de melhores condições comerciais e preços mais competitivos. Além disso, ao comprar em

maior volume e consolidar demandas, é possível obter descontos e condições mais favoráveis, contri
buindo para a redução de custos para o poder público.

* Transparência e Controle: O processo de registro de preços é transparente e permite o controle rigo
roso dos gastos públicos. Os preços registrados ficam disponíveis para consulta pública, facilitando a

fiscalização por parte dos órgãos de controle e da sociedade em geral. Isso ajuda a garantir que as
compras sejam realizadas de acordo com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência.

* Flexibilidade e Planejamento: O registro de preços oferece maior fiexibilidade aos gestores públicos,

permitindo que eles planejem suas compras com antecedência e façam ajustes de acordo com as ne
cessidades e disponibilidade de recursos.

12.1.1 - Em razão do exposto e alinhado à necessidade das Secretarias Municipais, conclui-se que o

Sistema de Registro de Preços apresenta-se como o mais apropriado para a presente contratação, ali
nhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além de estar em conformidade
com as diretrizes da Lei n" 14,133/2021.

12.2. Das condições e do pra/o para assinatura da Ata de Registro de Preços

12,2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação
e a quantidade de fomecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para
assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no
subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência.

12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante
vencedora dentro do prazo e aceite do Municipio.
12.3. Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional dc Contratações Públicas - PNCP, prorrogável
por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela au
toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Admi
nistração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
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12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as
condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por conta
das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos administrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos:

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em re
lação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela ftel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrêneia da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre

gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora cm cum

prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo Justificado aceito pela Administração.
16.2. l. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên

cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a
forma que dispõe o Decreto Municipal n" 012/2023.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que;
16.3. l. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n" 14.133, de 2021;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n" 14.133, dc 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi

ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n“ 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos lennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pclo/a pregoeiro/a durante o certame;
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17.1.2. Salvo ein decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em de.sacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal
sa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadainente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida cm percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será dc 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à penalidade de muita.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
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17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, t?5". da Lei
n." 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n." 73, de
2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicalário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en
caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra
zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME

NOR PREÇO.
18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n” 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;
18,1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7" da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n“ 14.133/2021, Decreto Fe
deral n” 11.462/2023, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023,
Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal n“ 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006, altera-

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mait: imhie.strutiirafa pedreiras.mu.üov.lir

Página di:4K



f'eCJREJRAS/MA

202^^ ií \ 15^M.Ü

i K!'h.
í y

lí r h

^2^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 53.602.917/0001-22

E-mail; inrrac.slrutiirii/a-ncclroiras.mn.iiov.hr

da peia Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas alterações e demais
normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e

prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2025

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 0411002/2024

{órgão ou entidade pública que gerenciará a ala de registro de preços), com sede no(a) ,
na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ neste alo representado(a) pelo(a) {cargo

e nome), nomeado(a) peia Portaria n° de de de 202,... portador da matrícula funcional n“
„ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..,, publicada no de / /202 processo adminis
trativo n," RESOLVE registrar os preços da(s) emprcsa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edi
tal de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021,
no Decreto n.” 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

0(A)

1. OBJETO:

, espccificado(s) no(s)1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a.

item(ns) Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n'

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepen
dentemente de transcrição.

/do , que e

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedorfes) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial:

CNPJ n°:		

Endereço:

(DDD) Fax:(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n”:

P. Unitário Regis-
trado (R$)

P. Total Registrado

(R$)	

Marca/

Modelo
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
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participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n"14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-
bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1,3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da ade
são pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vi

gência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro
gado excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

4,5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, ob
servados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquen
ta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitati
vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, indepen
dentemente do número dc órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio ins
trumento contratual e observará no momento da contratação c a cada exercício financeiro a disponibi

lidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponi
bilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entida
de interessada por intermédio de instrumento contramal, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, confonne o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niail: iiifnie^ii iiluiü 'u nedrcini.s.iiKi.eov.br

(‘ágina 36 de 4S



ESTADO DO MAR.\MlAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/OOÜ1-22

E*mail; iiifraestiiuunii^if noclrcirns.mii.tzov.hi'

5.2.1- O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n° 14.133.de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formaliza
ção da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2,1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, ob
servada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro

postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro dc preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar
a ata dc registro de preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus
tificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro dc preços no prazo e nas condições estabeleci
dos no edital, e observando o item 5,7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan
tes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo cm igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema
nescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas condições esta
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇAO OU ATUALlZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi

síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previs

tos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do intcre.ssado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libera
do do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrati
vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merca
do e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela
mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniên
cia e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dis
posto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não po
der cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o im
possibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cum
prir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do edital,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n” 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerencia
dor convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela
mento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis
trado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comimicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade dc alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não par
ticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja
mento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.2.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE

GISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ala de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis
tração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n"
11.462, de 2023: ou

9.1,4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n” 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamen
tada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de rcgi.stros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pode
rá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: imracsiruiiira''» ncdreira.^^.ina.cm-.br

Página .19 dc48



; -\nh.ESTADO DO MARAMIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Cy

E-mail: iiilrai^^rmuira'» nedreinis.ma.uov.br

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente compro
vadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente dc caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado lornar-se supe

rior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4", ambos do Decreto n“
11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimemo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleci
das no edital.

lO.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n” 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participan
te, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do
Decreto n" 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên
cias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo dc Referência, anexo ao editai.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, F.stado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, de
pois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhaJa cópia aos demais órgãos
pariicipanles (se houver).

PEDREIRAS/MA, de de

MUNICÍPIO DE PEDRE1R.AS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n“:

Nome Cargo ; R.G. :

Avenida Abílio Monteiro, ii" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiifraestriiuirafa ncdrcira.^.niii.üov.hr

Págitiu 4(1 dc 4t!



i
1

/^iih.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

F.-mail: infracsirutiirafa,Dcdreiras.nia.miv.br

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2025

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/CONTRATO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0411002/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE PEDREIRAS, por meio do
[órgão da Administração Direta], ou

[entidade da Adminis

tração Indireta], como CONTRATANTE, e a
, como CONTRATA

DA, para fornecimento contínuo na forma abai-

a (0)

xo.

Por este instmmenlo particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
a(o) [entidade da Ad-

, a seguir denominado CONTRATANTE, re

para ifrmar o contrato], inscri-
, estabelecida na

[órgão da Administração Direta], oupor meio do
ministração Indireta] com sede na
prcseniado pelo [autoridade administrativa competente
to no CPF n' sociedadee a

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato repre-

[representante da sociedade CONTRATADA], ins-
, decorrente

soas Jurídicas - CNPJ sob o n'

sentada por	
crito no CPF n' , têm justo e acordado o presente Contrato N'
da PREGÃO ELETRÔNICO n" 008/2025. formalizado nos autos do Proce.sso Administrativo n'

0411002/2024, em observância às disposições da Lei n” 14.133, de T de abril de 2021, e demais legis
lação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas c condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n“ 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações,
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrcslritamentc.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contraio, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 008/2025;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Ata de Registro de Preços;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

e)

.Avenida Abíliu Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65,725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: intVae.-iininirafo iiodo-dl5-.i;n)a.gov^r
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

, confonne especificações1.1.

Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel eParágrafo Único
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas nonnas técnicas para
a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

valor total do presente contrato RSdeO e

(por extenso), confonne planilha discriminativa abaixo.

ITEM I DESCRIÇÃO I UND. I QTD. I MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01.

VALOR TOTAL:

No valor acima estão incluída.s todas as despesas ordinárias diretas e indiretasParágrafo Primeiro
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamenie fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da LeI Federal n“ 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da
Lei Federal n" 14.133/2021. em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de co

brança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição
do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último,

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o
mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efeti
vamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Avenida .\bíHo Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlnicslniliira/ií nccireinis.iiia.eov.br
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Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 fdozel meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n® 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instimto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal
culado por meio da seguinte fórmula:
R=Po [(l-lo)/Iol
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.
Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-fínanceiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.
de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-Parágrafo Primeiro
cimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14,133. de
2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fis
calização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es

pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada
por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são pró
prios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

.Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse

quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contrata
dos não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização dü CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Na
cional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artiuos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que traia este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.
Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração dc termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia
ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a

todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para
pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta

pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1Ü2Ü - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
Lei n" 8-078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecução tota! do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

b)

to;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art, 5*’ da Lei n" 12.846. de 1" de aizosio de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se
guintes sanções;

f)

g)
h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n"
14.133.de 202 H:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”. "c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im

posição de penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:
Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

da Lei n“ 14.133. de 20211.

Multa:

1.

II.

111.

iv.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va
lor total do contraio, olé o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân

cia do prazo ifxado para apresentação, suplementaçào ou reposição da garan-

1.

2.

tia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irre
gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu-Parágrafo Segundo
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. S9‘‘. da Lei n" 14.133.
de 20211.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156. 67°. da Lei n" 14,133. de 2021).

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente (art. 156. 68". da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminliamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co
municação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa

rágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart, 156. Sl°. da Lei n° 14.133. de
202 n:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

l’arágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei rf 14.133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 irto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n” 14.133. de 2021L
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n° 14,133. dc 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compen
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na fonna da Instrução Normativa SEGES/ME n” 26. de 13 de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oParágrafo Primeiro
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra
to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,

aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto -- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados c ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio lart. 131. caput. da Lei n.^* 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subconlratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADAParágrafo Único
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATI\'IDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Avenida .Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Hch,ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-maíl: iiiinu.‘siri.uira't£,Da.ireint.s.ma.uov.br

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni-
cipio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capul, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, ^2^ da
Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7". S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.n

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias dc igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

dePedreiras/MA, em de

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante I.cgal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
CONTR.ATADO

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlnicsiruniin V< pcdrcirns.ma.eov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail; inlhustruiuiai^fi pcdi cirüs.iiij.üov.br

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2025

A Prefeitura Municipal de Pedreiras -- MA, torna público, para conhecimento dos interessados

que fará realizar no dia 31 de janeiro de 2025, as üOhOOmin (nove horas), licitação na mo

dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n°. 14.133/21 e

suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e

parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos

tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA,

no site: https://licitanet.com.br/. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página

web do Portal da transparência https://www.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanet.com.br/ e

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da

Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000,

Centro - Pedreiras/MA, de 2“ a 6“ feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin ou pelo e-mail

cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 15 de janeiro de 2025.

inieri de FreitasMarcos

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 005/2025-GP

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-iuuil: inliacsmiUiraf^pcdrcira.s.ma.gov.br
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Maicus Rrunícri de Frultas
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P

- PORTARIAS - CONCEDER: 013/2025

PORTARIA U.ll. n'. H1.V2025

A SENHORA NLVRCiA FABJANE MOTA DE MORAIS, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DF, PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

Al t. 1' - CONCEDER, ao (a) Sr. (a) DEUSIMAR DE JESUS SANTOS, 180 (CENTO E OITENTA) dias de licença saúde, referentes acis períodos
aquisilivos, a serem go/adas de 14/01/2025 a 13/07/2(125. do cargo de AOSD. junto a Secretaria Municipal de Saúde/ Regime Fstaiutárin.

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 15 de janeira de 2(125.

.IaRCTA FaBIaNE mota de MORAIS

=Dlretora d» Departamento de Recursos llunianiis de Pedreiras^

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 001/2025

TERMO DE RaTIFIC,\ÇÃO - O Secretário Municipal de Finanças dc Pedreiras - MA. no uso de suas atribuições legais, c tendo em visla que foram
cumpridas toda.s a.s formalidades da Lei n° ]4.133,'2021. para a Inotigibilidade de Licitação n" 001/2025, que lem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação dc serviços de eonsulluria técnica administrativa cm procedimentos lidiatórios e contratos administrativos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, coin fulcro no art. inciso III. aiinca "c". do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como
com base no Parecer Jurídico e na documentação conslante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no ait, 72. Parágrafo único da Lei
14.133/2021. ü processo acima idcnliticado cm lávor da empresa LICITAR - Cunsulluria c Assessoria cm Licitações e Serviços Ltda. uma empresa
com sede na Tiuvcssa Üscai Jansen, n" 58, Centio, Cotoatá,^lA, CEP fi5.415-000, inscrita no CNPJ n“ 24.373.871/0001-19, pelo valor dc RS 300.000,00
(trezentos e seis mii reai.s).Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respecti\o EMPENHO, consequentemente o TERMO DE
CONTRATO - Jânio I.uiz Marques Fernandes - Jânio Luiz Maiques Fernandes - Secretário Municipal de Finanças - Pedreiras - MA, Kl dc janeiro de
2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 008/2025
V

AVISO DE I.ICITAÇÂO. PRF.G,\0 EI.FTRÔMCO V 008/2025. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, torna púbiico, para conhecimento dos /
interessados que fará realizar no dia 31 dc janciru de 2025, as ÜOhOOmln (nnve hiiras), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por Item, sob a égide da Lei n“, 14.133.'21 e suas allcraçõe.s posteriores, lendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada

●*^ntralaçàu dc empresa para a prestação de serviços dc lucaçãu de veículos lipo caminhonctM. destinados a suprir as necessidades do Município
e Pedreiras/MA, nu site: hiips://liciianci,com.bv/. Ü edital c seus anexos enconiram-sc disponíveis na página web do Portal da transparência

https://www.pedreiras.ma.gov.br''. https://licitanet.eom.br/ e no Portal Nacional de Contratações Pühlieas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-00(1, Centro - Pedreiras/MA, dc 2* a 6' feira, no horário das j

i DXhOOminàs 14h00min ou pelo e-mail cnlífCncdreiras. ma.gnv.hr. Pedreiras/MA, 15 de janeiro de 2025. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário Municipal /
\ de infraeslruiura e Urbanismo - Portaria n“ 005/2025-GP. /

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2025

AVISO DF LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos
interessados que fará realizar no dia 31 de janeiro de 2025, as lãhOOinin (catorze horas), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço por iicm, sob a égide da Lei n°. 14.133/21 e sua.s alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada
contratação de empresa para prestação de serviços de Icieaçãu de caminhão lipo munck, para atender as necessidades da Secretaria de
Inlracslrutura e Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA, no siic: https://liciianei.com-br/, ü edital e seus anexos enconu-am-se disponíveis na
página web do Portal du transparência luips://www.pedreira.s.mn. gov.br/, https://lieitanet.eom.br' e no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PN(.P).
Esclarecimenlos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, dc 2“ a 6* feira, no horário das ORhOOmin às HhOOmin ou pelo c-mail cplríf.pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA. 15 de janeiro dc 2025.
Marcos Brunieri dc Freitas - Secretário Municipal de Infraesimiura e Urbanismo - Portaria n" 005/2025-GP-

SECRETARiA MUNICIPAL DE FINANÇAS - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250015/2025

CPF: —,389.343-" - Data; 16/01/2025 - IP com n*: 192.168.100.101

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diar1ooticial.php?id=2300

5/7Clickslgn l»7a0e7-.>-fc0b-Me64jd3c-r7«118a9aedS www.pedreiras.ma.gov.braDO
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Moto e Sampaio têm
adversários fortes
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Qubes maranhenses foram sorteados em grupos que vão disputar a Série A do
Brasileiro e Libertadores, A fase de Grupos tem início marcado para o dia 22 de janeiro

NERES PINTO

OEíule

concorrentes, eniic os quais rerrot-iá-
nn.AJtns. Sousa, luazcitensccMom.

0 grupo du Sampaio tambím tem
dois clubes da dis isáo de elilc do bra-

sildrão: Ceará e Rabia. I-stc último,

inclusive, disputará a I iherlailrrres.
Ucsia forma, se ftir ntartTulii ci favori*

lisino de cearense.s e baianos, restará

ao Samtuno btfgur por uina doa duas
vagas resl,antes, enrn Náurien, íionfi.
anca, Aiiiúrica de Natal e liiaTeirerux'.

,\ data*ba.se do inicio da competição^
II dia 22 ile janeiro. As darus*base tios
jogos üeiila evulia ila filial sáü 3 e 7 de
seicinhro, respeclívainente.

,\s qiiarlas de línal terão a .seguinis'
ronflgiiração: l" du Grupo A x 4" ilo
(irupo B; 2" Grupo A x 3" do (irupi) B;
I" Grupo B X 4* do Gmpo A: e 2" Grupo
B X 3° Grupo A- Nas quartas i: na scml.
hnal, us cumtomiis serão cm partida
unlca. .Fni caso dc empate no (empo
notmai, o classificado será decidido

niis pênaltis, assim comu na fase finai
(decisão), caso haja igualdade na so*
rua do placar das duas partidas da dc*
cisão.

Sár Luts. MA, ir,rtesifieiT>*M2i«.

JOAO BAPSTAUOMES CARVALHO

-.T.V*'.v-tf.tW.1SLalA
Prrar.i rCSieiTOl-GAa-Cei

ampaio Corrêa c Moto Club
não vâo ter vida fácil na pri
meira fase tU* ünipos da Copa
du Nordesre. I* o ijue mostra o

soneio reali7ailn na noiie dj última

terça-feira (14) no Kiode Janeiro. O ti

me Itubtn-Negro firmi no Grupo A,
eom Vitória.RA, Sport-PE, Forialeza.
GHH-AL, l-erroviátio-CIi, Allos-PI c

-^iiisa-PB. lâ o Sampaio GorrPa esi.á
Grupo B.com Cr.ará. Bahi.i, CSA-
Náutico, Contiança-SE Amêrica-

llNeJuazeirense-BA.
Desta ve/, os eluhes se enlreniam

deniro do mesino grupo e em iiimu
único, brigando para avançar as (|uar-
la-s dc final. Cla.«lllram-sc quairo
equipc-s para a próxima fase. O Papâo
vai encarar irés eluhes da Série A

iSpott. Fortaleza e\Ti<iriá), considera
dos favoritos para seguirem fteme. <1
Fortaleza umbém vai disputar a Li
bertadores. A briga pela quarta vaga.
prcsiimc-sc que será entre os demais
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NOVO CONTRATO

CR7 vai ganhar o maior salário do mundo ESTADO DO MáRUUUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUQU
àVKoDCUCniClO

HcoLo tifiseiaco N- wsstrs.A oferta inclui 3% da propriedade
do .Al-Nassr e translormariii Crisliano

Uonaldo nu jogador de futebol com
maior salário do mundo. Us valores

chegam a 1S3 milhões de euros anuais
(KS 1.1 bilhões). Por mês, o salário de
Cristiano seria de 1.T.2 milhões de eu-

TOS (RS 95 milhões). Por semana, ele
recebería 3.8 milhões de euros (HS

23,7 milhões) e. pot dia. 550 mil euros
(RS 3,4 iriilbõesl. Nenhum nutro joga
dor recebe um \-alor maior.

De acordo coto u Marca, uma das

condições de Crí.siianu Bunaldo seria
reforçar 0 time. Urn dos jogadores que
ele teria pedido a contratação é Case-
mitn, volante do Manchesier United.

O brasileiro chegou no .Manchester
United em 2022 por 60 milhões de eu
ros (Rã 312 milhões na cotação da
época). Após um início que lendcu
eloglus, Gasemifupassuuaseicritica
do nu inicio da temporada 2023(24. e
a imprensa inglesa chegou a pedir a
safdadovulante.

Aos 32 anos. Casemiio icm coiura-

10 cuin u United aiéofmal da tempo
rada 2025/26. l'3ec Cristiano Ronaldo

chegaram a jogar juntos no clube in
glês. mas 0 encontro não rendeu Iflu-
los. lunios, os jogadores marcaram
época nu Real Madtlü cum a conquis
ta de quatro edições da Charnprons
Leagiie.

Tudo proiUo para Cristiano Konal
do assinar um novo contraio com o

Al-Nasst e st: tomar o jogador com
maior salario no mundo. Segundo u
Marca, da lispanha. o camisa 7 rece
beu uma oferta milionária pata reno
var com a equipe sautlita. e ganharia

mesmo 5D da propriedade do cki-
,iara poder coiuitiuar a vestir aca-

MiisaduAI-Sassr.

CH7 pode assinar uin pté-t onuatn
tom qualquer cluhc do mundo a
qualquer moinemu. ü destino du jo
gador, porém, nâo deve ser longe de
onde já está. O.Al-Nassr prepara uma
oferta cum u chamado ‘contiato do

séniln" para manter o português.
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Riib.Pedreiras
hTampo òe Pocooitruír

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: 08/2025-PE/2025 -TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHONETES,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA - DATA DA

ABERTURA; 31 DE JANEIRO DE 2025 ● HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: LICITANET

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 16/01/2025

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - 08/2025-
PE/2025 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras,ma.gov,br/licitacaolista.php?id=854.

Pedreiras/Ma. 16 de Janeiro de 2025.

Marcos Brunierl de Freitas

Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP: 65725-000 ● PedreirasVMA ti

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br pj®

Link direto

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=854 ^

:Vo.

aLiciticio Página(s) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025

PROCESSO LICITATÓRIO
0411002/2024

UCITANÊT'
U0WÉ» MiMwuku

r^eaREIRAS.MA

OUUOOh202 ^
L3SfLS.

jRiib.

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de eirrpresa para a prestação de serviços de locação de

veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do

Município de Pedreiras/MA.

Modo de Disputa; Aberto

Quantidade Itens: 7Aquisição: Serviços Comuns

Critério de julgamento: Menor preço por Item Lei: 14.133/21

Inicio da Sessão: 31/01/2025 03:00:00

Gestão do Processo

Homologador(a); MARCOS BRUNIERI DE FREITAS Autoridade Competente: DAMIAO FELIPE BARBOSA

Comissão de contratação : ANA KAROLINE BEZERRA MATOS

PACHECO

Comissão do contratação : HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA

Pregoeiro(a): FRANCISCO FLORêNCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

Executantc: FRANCISCO FLORÊNCIO DE

SOUSA

Registro; 16/01/2025 15:57:47 'Ação: CADASTRO

Executante: FRANCISCO FLORÊNCIO DE

SOUSA

Registro: 16/01/2025 16:00:36 ●Ação; PUBLICADO

' Data em cue a ação foi realizada.

Pagina 1 de 1



Q. JL EntrarPorlal Narifirnl dp Contratacóos Piihliras

> CcOoi-;
i^eOREIRAS/MA

FLS, 	
ÍRLib.ditai n° 008/2025

Acessar Contratação

Úitimo atíialiíação IG/OJ/2026

Unidade compradora: 702 - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MAÓrgio; MUNICÍPIO DE PEDREIRASLocal: Pcdrciras/MA

Tipo: EditalAmparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 28.1Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Situação; Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP; 16/01/2025

Data de inicio de recebimento de propostas: 16/01/202516 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/01/2025 09:00 (horário dc Brasília)

Fonte; Lidtanet Licitações Eletrônicas LTDAid contratação PNCP; 06184253000149-1-000008/2025

Objeto:

ILIClTANETl - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de

Locação de veículos tipo caminhonetes destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 488.627,04

Arquivos HistóricoItens

Tipo ;Nome Data:

n9478_oclitais_t737054360.zip 16/01/2025 Edital

< >1«1 dc 1 itens PjyirtD' 1Eabr 5

( )< Voltar

'\-rtit Nscionai de Cc-rnistõcôes Púbiicas (PNCP' e

.iCjjçào ctnVáü^ada e or>tio«tO‘ió co‘'.

exigdos em sede de ilotacõe? e contratos administrativos abaroad

oip^tmj.

Criado oeia Lei n-* 14

0 sr.iD ■.●Lut'ónico d>.

Â
l

.!> .1 tj’

> noví;-*

E <)fi lOu pelo CoiTi lè Gir-íioc d:i R(-o'- NaciCi

coieçiiadc dolib

dc 9 do ogosto dc 2021.

1- Contr.íi-.íçoes Pviblic.' .■

ibuícoes cstabelecidai: no Decreto n'-10.76",

„r:i

divo con> siias n'Ca

1 doss.iyt:i‘~io cio Porlcí c um csfc.jçoconi.inN)

(Jc: urru conceoçáo ciiret.i ieg:)i, houiologjdo pelos Índicíidos ã cornuot oalu;Jido

cntnilr

C :'r::c;nvr,lvimí: -nsrn.çào
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Q^\ {Ú7ho2_^IESTADO DO MAR.4NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vww.pedreiras.ma.gov.br/

r'! ww.

FLS,

Rub.

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n” 0411002/2024, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. PORTARIA N°. 111 de 10 de janeiro de 2025.

Pcdreiras/MA, em 31 de janeiro de 2025.

Francisco ^^Sicio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n° 111/2025-GP

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

e-mail: cpl(ji}pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SITE: https://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N.“ 111/2025-GP

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇAO,

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS
DA LEI FEDERAL N.“ 14.133/2021 E LEI

MUNICIPAL N." 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica

do Município de Pedreiras e tendo cm vista o art. 8°, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de l°de abril

de 2021,

RESOLVE:

Art. 1“ - Designar o servidor efetivo, Sr. FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA.

529.833.663-91, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Pedreiras, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

inscrito no CPF sob o n.'

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela

condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2° - Designaras servidoras abaixo para, exercerem a função de equipe de apoio das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021;

a) ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita no CPF sob o n.° 017.240.443-62; e

b) HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita no CPF sob o n.° 004.234.133-76.

PRKFF.ITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco, n° 111, Centro ● Pedreiras (MA) | CEP: 65725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SITE: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Art. 3® - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, o disposto

no Decreto Municipal n.® 012/2023, para a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da

licitação, o impulsionamento do procedimento liciiatório e a execução de quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a adjudicação e das contratações diretas,

incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnico e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§1° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio

quanto necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações municipais.

§2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro poderá convocar servidores, que possuam

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4“ - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário, em especial as Portarias n.° 024/2025-GP e n.° 025/2025-GP.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHÃO, 10 DE JANEIRO DE 2025.

As» nado dc fomu digital pot
VANESiAOOS PRAZERES

SANTOS-.O1692»71313

Dados; 203S.OU009'je.-01

VANESSA DOS

PRAZERES

SANTOSX)1892971313

VANESSA DOS PRÃ^ERES SANTOS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco, n“ 111, Centro - Pedreiras (MA); CEP; 65725-000
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CERTIFICADO
●●●●●●●●●●

o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo

(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de
Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos",

no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas.

Sao Luís - MA, 22 de abril de 2024. X ^

C 7
CT (/■.*-

r.

z
Profa. Dra. Lígia Tchafcka

Coordenadora Geral

do UEMAnet

^ I
o >Profa. Ora. Aka Mârda Ribeiro de Souza Serra

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos

Estudantis - PROEXAE/UEMA

1Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa

Conseiheiro-Substituto do TCE-MA

Diretor Geral da ESCEX

N)JO

Proexaeh uema ESCSXuemanetT1UUINAL t
KCOmAS

V
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Matriz Curricular

MÓDULO CHTEMATICA

Legislação Básica: Disposições da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021

lOhI

30hII As licitações públicas

III 30hOs contratos administrativos

15hIV As irregularidades e as punições

Aspectos complementares da Lei de Licitações e
Contratos

V 20h

Legislação específica sobre licitações e contratações
públicas

VI 25h

VII 20ho controle externo das licitações e contratos D n 1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licilaiório n" 008/2025, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

Pedreiras/TviA, em 31 de janeiro de 2025.

I

FranciscoFiorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n" 111/2025-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dcdrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n® 0411002/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 008/2025

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ; 18.940.621/0001-10

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



S/MA

.^Kíütl-tuc.'

/

LICE IGITD

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29/01/2025 10:23:03

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0216959

Proposta: 5042195

Controle Interno (Código Controle): 608105778

N ° de Registro SUSEP: 054362025001207750216959

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

CPF/CNPJ: 53.602.917/0001 -22 AVENIDA RIO BRANCO, 111, CENTRO ● CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS-MA

DADOS DO TOMADOR: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA ME

CPF/CNPJ: 18.940.621/0001-10 RABIÜO MONTEIRO 1548 LETRA B, ENGENHO-CEP;

65.725-000 - PEDREIRAS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICPICP
BrasilBrasil , {AiJfTwrto d Q ta r*pnttJ pu';

● ^3v^Roque Jr. de H. Melo
Assinado d.giUirrenk pu':

● JlX?>Eduardo de O. Nobrega

Documento elelfônico assinado OigiUümenle conlonne MP n' Z.SOO-aiSOOl de 24/08/2001, gue instituiu a Inira ● estrutura de Chaves PúUicas Brasileira - ICP ● Brasil por: SiBnalários(as):
Eduardo de OItveira Mobrega N* de Séoe do Certilicado: 47312402203ECBD2 Bogue de Holanda Meto N’ de Séne do Certificado: 009F1E8SA664DE5F543AD0

Autenticidade» inlegodade e vaüdade luridicá em forma eletrônica garantida através de Chaves PúUicas 6ras4»ra'ICP*Bra$tl. As condições contraluais / regulamento deste produto prolocdizaüas pela sociedade / entidade
à SuMp. podvâo cv»Judas no site hnp«;/A«ww.gov.Cr/ausep^‘br de accrdo com o número de processo ccnslante de apclice' prcposla. A cerlidáo oe regiJarKtade da sooedade seguradora perante a SUSEP

pode ser ctfmitada no »te Este produto essà prc(ocolado através do N.» de frncetso SUSEP iS4l 4.636371/2022-&3 e n* 15414.636374/2022*97. Aier>timen(o SUSEP. 0600.021.6464.
Central de Alerx^nerno; 0600.704.0301»deédvTte audKrvo 0800.742.6060. Ouwidona 0800.643,0301. ht^,VMW.corisLrr)idar^.&r .
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Q N ° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0216959
Proposta: 5042195

S Controle Interno (Código Controle): 608105778
I N ° de Registro SUSEP: 054362025001207750216959

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

OÍ] I ^r-i w>-.

f-L5>.

Rub.

RamoLimite Máximo de Garantia (LMG)Modalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
R$ 4.886,28Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Limite Máximo de Indenização

(LMl)
Modalidade e Cobertura Adicional

TérminoInício

01/05/202531/01/2025R$ 4.886,28Licitante

01/05/2025R$ 4.886,28 31/01/2025Multas e Penalidades

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$ 0,00

R$0,00

R$160,00

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor(RS)
R$160,00

Ns Carnê

23939798

Parcela Vencimento

05/02/2025
Condições de
Pagamento: 1

I' ncVC Oett
wito«u<«aCi.65%dePt&Paft«>t<)*«%<feCOFt45Ker«aip«*w»da««9fas,a9aKkKaDaUweiea»^to94M«Q«McA:^i)»tt9>t«i KrrtK<Mi7T»si.»is4»4M»i)
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2025 - PARA
TODOS OS ITENS

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízosdecorrentesdo inadimplementode multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

^ EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITAL
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r N ® Apólice Seguro Garantia: 1 z-0775-0216959
ih Proposta: 5042195
jjG Controle Interno (Código Controle): 608105778

N ° de Registro SUSEP: 054362025001207750216959
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LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.» 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, peios
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

' a) obrigações trabalhistas e previdencíárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

! ambiental;

I c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade

1 do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

;f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

I g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

j requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de falo ou de direito, civil ou militar e,
geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

i praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

j ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamenie garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;

m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

em

APÓLICEDíGITAL
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

FLS

M:

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
i4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

I atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas

, contratualmente.

{4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (I) disso resulte agravamento do risco

I coberto; e (lí) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
! Segurado silenciou de má-fé.

i 5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

' mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

I apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

A causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processoadministrativoque documentoua inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondênciasinformando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações,contranotíficações,documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocadosentre Seguradoe Tomador,relacionadosà inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhadados documentos acima listados.

APÓLICEDIGITAL
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'5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,

I hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que Impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

:fls

i R' ib
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: 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇAO
Í6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

● 6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

I 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

-.7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencíonalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprímento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

iV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

APÓLICEDIGITAL
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jVII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

i VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apóiice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

^ 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

' Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.

,„^9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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Página 6 de 8



^ N ° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0216959
Proposta: 5042195

Controle interno (Código Controle): 608105778 jPLS,	
N ° de Registro SUSEP: 054362025001207750Í<te959

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora,no prazo acima aludido, não caracterizaráa aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicandoa Seguradora,por escrito, ao proponente,tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

111.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
I aceitação da proposta.
' 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

I divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivosgarantidos,prevalecerãosempreas disposiçõesda presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice

i e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
' disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

; 12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
i SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
A seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas petos licitantes.
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aN® Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0216959
Proposta: 5042195
Controle Interno (Código Controle): 608105778

N ° de Registro SUSEP: 054362025001207750216959

■ V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sâo formalizadas alterações da
; Apólice.
I VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimpiidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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MtNISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em vtfww.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão; CR05436_29012025_102309_544

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2025.
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Informações do documento 12-0775-0216959

Consullar detalhes

Raisar apólice em püf

Baixar apólice assinada digilalmcnie

Vcriricar autenticidade

1’ara saber como validar sua apólice digitalmctilc clique aqui

\’ijltar
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12^)775-0216959Documento:

Toxto Frente

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33. Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO. CNPJ 53.602.917/0001-22. AVENIDA RIO BRANCO, 111 PEDREIRAS MA, as obrigações do
TOMADOR C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA ME, CNPJ 18.940.621/0001-1 0, R ABÍLIO MONTEIRO 1548 LETRA B ENGENHO

PEDREIRAS MA, até o valor de R$ 4.886,28 (quatro mil e oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), na modalidade
abaixo descrita.

Consulta de Documento

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDAME

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

12-0775-0216959

054362025001207750216959

Licitante

29/01/2025 Inicio Vigência 31/01/2025

Tomador

Segurado

N' documento

N’ documento consulta SUSEP

, Modalidade

Data Emissão

N'^ documento referência

01/05/2025Final Vigência

OBJETO

Esta Apólice de irscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, confomie termos e condições descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO N” 008/2025 - PARA TODOS OS ITENS

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do
inadimpiemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emiüdo em consonância com a Circular SUSEP 662. de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

TEXTOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.” 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO-RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do
Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições
descritos no Edital os quais levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou Indiretamente e ocorridos em consequência
de:

a) obrigações trabalhistas e previdenclárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

hnps//ap iuntoseguros.com/CoplaSemValorLegal.aspx 1/6
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c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
1/

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da
Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências,
bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a
derrubar pela força o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de atos
de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

m) quaisquer das hipóteses previstas no arL 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3, A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES. RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou
nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar á Seguradora, em prazo

razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do
Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item
7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja
comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de má>fé.

6. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o Inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação
de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro"
constante do sitio eletrônico da Seguradora, inforniando>a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de
Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por
culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;

b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
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c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; PEOR&R^rii^A n
ílX-^/202

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou n ij^j^ção de muliar
apuração de Prejuízos ao Segurado; -J-
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

f) planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre
Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta)
dias constante do item 5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

6.1. Caracterizado 0 Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefiaáno mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descnto no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador
apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo
devido.

6.2. Caso 0 pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a
assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção
monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçâo.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1.0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses;

I. Atos Ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo
seu representante legal;

II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

IV. Se 0 Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta
Apólice;

V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento
que configurem agravamento de irsco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitaçao da proposta;

VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que; (i) disso resulte
agravamento do risco coberto; e (it) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou
de má-fé;
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VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item M-deatsB-Condrçôa
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

VIII. Se 0 Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus,
encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou
desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice
I Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimpiemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante

do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Portai Apólice Junto Seguros SA31/01/2025, 10:28
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA

8.1, A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto: ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimpiemento ocorridos
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriclonal de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua
caracterização e comunicação à Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de
apólices complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obngações do Objeto da Garantia, a Indenização
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Editai, de modo a não resultar em auferição de lucro ao
Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado.

11.ACEITAÇAO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por
corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os
elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de
seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante 0 prazo previsto no item 11.2. Nesta
hipótese, o prazo de 16 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-mail, via plataforma eletrônica ou
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará
a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. Aaceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do irsco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

4/6https://ap.juntose9uros.com/CopiaSem\^lorLegal.aspx
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12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou diveiig^Sia entre as
disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecçrâo sernpre as
disposições da presente Apólice/Endosso. ■" "

f

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as

hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a efioácia do contrato de seguro è vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

12.4, Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5, Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice náo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como náo
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro irsco absoluto.

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio
eletrônico httDs://www.aov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, apticam-se também a esta Apólice, as seguintes

definições:

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro garantia,

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer direta ou indiretamente,
em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa
as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,

projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações daApólice.

VI. Indenização contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos
apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais
coberturas previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato
administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao
Tomador.

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

X. Prêmio Mínimo a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia
securitaria prestada desde o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme
Condições Contratuais da Apólice.

XV. Tomador, pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

caso,

5/6https;//ap.juntoseguros.com/CopiaSemValorLegal.aspx
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7. Ratificação; , — « j- -
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.
CONDIÇÕES PARTICULARES

Financeiro

4.886,28 Prêmio Líquido

0,00 Custo Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcelas

160,00
Importância Segurada

Adicional Frac. 0.00

160.00lOF

Valor

160,00

CanièVencimento

05/02/2025

Numero

239397981

Corretores

Nome

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTOA
Código SUSEP

000002.0.203293-3

Signatários

Número de Série

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Nome

Eduardo de Oliveira Nobrega
Rogue de Holanda Melo

Para voltar ao home, clique Agyj

Para consultar outra apólice, clique ^u]

6/6http$;//ap.juntoseguros.conVCopiaSemVatorLegal.aspx
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Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG rf 1233705994 SSPE/MA e do CPF n° 001.518.603-27,

residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29

Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n® 21200838561, por despacho de

19/09/2013, e no CNPJ n° 18.940.621/0001-10, Rua Abílio Monteiro, 1548 Letra B

Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000, resolvem de comum acordo promover a
Sétima alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA V Á partir desta data o objeto da sociedade será:
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR {CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB

REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE,SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZAEM PRÉDIOSE EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO
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4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1“ A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Abilio Monteiro, 1548
Letra B Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000.

CLÁUSULA 2® A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS

PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB

REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGÜAí-
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02- SERVIÇODE TRANSPORTEDE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS

CLÁUSULA 3“ O capital Social é no valor de R$ 400.000,00 (QuatrocentosMil Reais),
divido em 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizado
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

Valor R$QuotasQUOTISTAS

400.000,00

400.000,00

400.000CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

400.000TOTALIZANDO

CLÁUSULA 4® A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA 5® As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6® A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na

Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.
997, II CC/2002).

CLÁUSULA 7® Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados;

CLÁUSULA 8® A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9® O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econobiiâlpopulaCr
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 10“ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11® A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12® O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes,

CLÁUSULA 13® Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, á data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14® Fica eleito o foro de Pedreiras - Maranhão, para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Pedreiras (Ma), 12 de Janeiro de 2024.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

CSRTIPICO O RBOrSmO KM 12/01/2024 lSil3 SOB »* 20240040040.

PROTOCOLO: 240040040 DB 12/01/2024.

CÕDIOO DE VERZFICAÇXO; 12400450279. CNPJ DA SBQBi 10940021000110 .

NZRE: 21200830501. COM BFBITOS DO RBOISTRO BUl 11/01/2024.

JUCEHA c. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CAALOS AKDRÉ DB MORAES PBRBlRA

S BCRSTXfllO - GERAL

wwv. UftpreflafACil .iM.gov.br

A validade de*C« doeuMnto, ÍBpr«aaa« fica sujeito A ceviprovaçAo de aua aucentleldade &oe reepectlvoe portaia,
inSorBe*.)dâ a eu a reapectivoa eódigoa de verificaçio.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

18.94Q.621/OOOMO

NOME EMPRESARIAL:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$400.000,00 (Quatrocentos mll reais)

O Quadro de Sócios eAdministradores(QSA) cortstante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EfrKido rn dia 20/12/20244] 07:43 (data e hora de BrasOia).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTUHA

19/09/2013
huuerod6inscbic:ao

18.940.621/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

PORTE*nULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A L LOCADORA DE VEICULO ME

COOICO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E OESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-porigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios o outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporto o elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário eotetlvo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção som operador, exceto andaimes

COOGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

1548

COMPLEMENTO

LETRA B

LOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO

UFBAIRRO4)ISTRIT0

ENGENHO

HUNICiFlO

PEDREIRAS

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALLOCADORADEVEICULO@GMA1L.COM

TELEFONE

(99) 9999-9999/ (99) 0000-0003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAEWSTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/09/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
**●«**««

SITUAÇÃO ESPECIAL
*«●*«*●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 20/12/2024 ás 07:47:50 (data e hora de Brasília).

1/2aboutiblank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Nüuefto oe INSCRIÇÃO
18.940.621/0001-10

MATRIZ

DATAÜEABERTURA

19/09/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NCME EMPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
61.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anterlormente

COOIGO E DESCRIÇÍO DA NATUREZA JURÍOlCA

206-2 - Sociedade Empresána Limitada

NUMERO

1548

COMPLEMENTO

LETRAB

LOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO

ufBAIRRO/OlSTRITO

ENGENHO

município

PEDREIRAS

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETROniCO

ALLOCADORADEVEICULO@GMAIL.COM

TELEEONE

(99) 9999-9999/ (99) 0000-0003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

DATA OA SlTUAÇAO CADASTRAL
19/09/2013

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/12/2024 ás 07:47:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:20 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/05/2025.

Código de controle da certidão: 6F0F.2C2F.F84A.8141
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊJÍA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.940.621/0001-10

C ALEXANDRRE MENDES LEITE LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1548 LETRA B / ENGENHO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/12/2024 a 17/01/2025

Certificação Número: 2024121904322126245916

Informação obtida em 20/12/2024 07:50:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.940.621/0001'10

C ALEXANDRRE MENDES LEITE LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1548 LETRA B / ENGENHO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012603382126245980

Informação obtida em 31/01/2025 11:26:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n°: 81737638/2024

Expedição: 26/11/2024, às 15:44:30
Validade: 25/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c. Alexandre mendes leite ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 18.940.621/00 01-10, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvida.: e sugestCeo: cndtcítst.jus.bt
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Data da Certidão: 20/12/2024 07:51:58N° Certidão: 521686/24

CPF/CNPJ 18940621000110 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO,

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n“ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 07:51:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data da Certidão: 06/11/2024 12:46:25N» Certidão: 092020/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/11/2024 09:26:15



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO. N« 111 - CENTRO

CNPJ; 06164253000149
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000012572

CPF/CNPJ:

Cadastro: 000012572

18940621000110C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDAContribuinte:

Nome Fantasia: A L LOCADORA DE VEICULO

Complem: LETRA BRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1548

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 19/09/2013

Locação de automóveis sem condutor, Gestão de redes de esgoto. Coleta de resíduos
não-perlgosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de edifícios. Construção de
rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes

Atividade Principal ■

Locação de automóveis sem condutor, Gestão de redes de esgoto, Coleta de resíduos não-perigosos,

Usuário: ANTONlOValidade: 30/01/202501/11/2024 10:17:09Emissão:

Número/Controle da Certidão: 8841086A9AE50921

Pág: 1



Atividade<s) Seuncaria(s)

mmo.ú3611400 ● Colelâ Oe re$i0uos nAo-p«ngo&os3701100 * G&stâo de redee Oe eegolo

f20■tíLpS-4120400 ● Co n$truçâú de edlicio s3912200 ● Colela Oe resíduos perigosos 7

-M

çfn
■taj,
ftcalçáda*'~4213800-ODras Qe uísanizaçào - luas. pra4211101 ● Conairução Os rodovias 8 lerrovias

1

4299501 ● Construção d8 inslalaçOssssponvass rscrsaiívas4222701 - Construção de redes Oe abasiscrmenlo de água, coleta de esgoto e construçOes
corretalaa. exceto coras de irrigação

4311801 ' Darroiiçáodeedificiossoutiasesinjiuraa 4311802- Preoaraçáode canteiro e limpeaa Oe terreno

4321500 Instalação e manuienção elétnca4313400 'Obras de terrapienagem

4399104 - Servrços de operação etoineeimenlo da equípamenios para transporte a elevação
de cargas e pessoas para uso em obras

4923002 - Serviço de iranspone de passagevos - locação de aulomOveiS com niotorista

4391600 - Obras de lundaçóes

4399105 - Perfuração e construção de poços de águã

4929901 - Transporte rodoviário coteiivo de passageiros, sob regime defrelamento, rrxjnicipal -

7731400 - Aluguel de mãbuinas e equípamenios agrícolas sem operador7719599 - Locação de outros meios de transporte não espeoticados anteiiormente. sem
condutor

7732201 - Aluguel de inãquinas e eouipamenios para construção sem operador, exceto
andaimes

7739099 - Aluguel de Outras mãguinas e equipamentos cometoaise industriais não
espacriicâdos anienormente, sem operador

6129000 - Aoviolades de limpeza não especrlrcadas anienormeme

7732202 -Aluguel de andaimes

8121400 - Limpeza em prédios e em domcllios

Usuário:30/01/202501/11/2024 10:17:09 Validade;Emissão:

Número/Conlrole da Certidão; 8841086A9AE5092i



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N» 111 ● CENTRO

CNPJ: 06184253000149

ÇEDREIRAS/MÁ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal; 000012572

CPF/CNPJ:

000012572

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Cadastro:

18940621000110Contribuinte:

A L LOCADORA DE VEICULONome Fantasia:

Complem:

CEP:

LETRA B

65725000

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1548

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Data de Abertura: 19/09/2013

Locação de automóveis sem condutor, Gestão de redes de esgoto, Coleta de resíduos
não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos. Construção de edifícios, Construção de
rodovias e ferrovias, Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas. Construção de redes

— Atividade Principal

Locação de automóveis sem condutor, Gestão de redes de esgoto, Coleta de resíduos não-perigosos

LUISUsuário;Validade: 01/05/2025Emissão; 31/01/2025 09:19:49

Número/Controle da Certidão: 77B56F2E5D28609B

Pag: 1



Atlvldade(s) Seuncaria(s)
PEOREIi ;/MA

Vi3S1U00 - Colela de resíduos náo-cerigosas
íTia3701100 - Gestio de redes de esgoto

/202riwt

FLS.

4213800-Obras de urbenseçáo- ruas, ptaçi iBdal^adas

4120400 * ConstfbçAo Oa «dl>oc$3812200 ● Coiata da raaíoixs peAgosos

4211101 ● Cansiruçác de rodovias e lerrovias

4299501 -Construção de instalações esoortivas e recrealivas4222701 ● ConsIruçSo de redes de abastecimento de água. colela de esgota e construções
correlalas. e-ceto M>ras de imgação

4311801 - Demolrçio de edifícios e outras estruturas 4311802 - Preparação de canieiro e límpeaa de leireno

4321500 ● Inslalaçao e manuiençao elétrica4313400 ' Obras de lerraplenagem

4399104-Serviços de opersçáoeloinecirnenlo de equipamentos para Irenspons e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras

4923002 - Serviço de transporte de passageiros ● locação de automóveis com moiorista

4391600 - Obras da fundaçOes

4399105 - Perfuração e construção de poços de água

4929901 ■ Transporte rodoviário coletivo de passageiros. scSt regime de Irelamento. municipal

7731400 - Aluguel de máquinas e equpamertos agrícolas sem operador7719599 - Locação de outros meios de transporte não especahcados ameriormenie. sem
coMulor

7732201 - Aluguel de máquinas e eqwpamertos para construção sem operador, encelo
andaimes

7739099 - Aluguel de outras máquinas a equipamentos comerciais e industriais não
especificados anieriormente, sem operador
8129000 ● Atividades de limpeza não especilicadas anieriormente

7732202 - Aluguel de andavnes

8121400 - Limpeza em prédios e emdornciliQS

Usuário:Validade: 01/OS/202S31/01/2025 09:19:49Emissão:

77B56F2E5D286D9BNúmero/Controle da Ceitidáo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N« 111 - CENTRO

CNPJ: 06184253000149

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000012572

CPF/CNPJ:

Cadastro: 000012572

18940621000110C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDAContribuinte:

A L LOCADORA DE VEICULONome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Complem:

CEP:

LETRA B

65725000

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1548

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Data de Abertura: 19/09/2013

Locação de automóveis sem condutor, Gestão de redes de esgoto, Coleta de resíduos
não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de edifícios, Construção de
rodovias e ferrovias, Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas. Construção de redes

Atividade:

— Atividade Principal

Locação de automóveis sem condutor. Gestão de redes de esgoto. Coleta de resíduos não-perigosos.

LUISUsuário:Validade: 01/05/202531/01/2025 09:21:06Emissão:

9DiaCAD74D453C5FNúmero/Controle da Certidão:

Pag; 1
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fJEDREIRAS/MA
3811400 - Coleta <M resíduos nSo pengosos3701100 - GestOo o« redes de esgoto

r-IOv.

FLS

4213SOO Obras de ufOao iação -ruas, prac^/^èãl$Bdas

4120400 * Consiruçâo <3d adficios3012200 * Coiâtade resíOuos peri^oscs

4211101 -Consiruç&odd rodovias 0 ferrovias

4299501 ● Construção de mstalac6*$ esportivas e recreativas4222701 ● Consiruçèo da redes de ab^tednwmo de 4gua. coieia de es^o e consmjçòes
correlatas, excefo obras de iingaçAo

43II BOI ● DeiTolição de edifidos e outras estruturas 4311802 ● Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4321500 ● Instalação e manutenção elétnca4313400 Obras de terraplenaçem

4399T04 ● Serviços de operaçàO e iprnetirmnlo de equçamenios para uanspone e elevação
de carçes e pessoas para uso em obras

4023002 ● Serviço de transporte de passageiros * locaç&o de automóveis com motorista

4391600- Obras de tundaçóes

4398100 - Períuraçáo e constnj çào de poços de água

4929901 ● Transporia rodoví^ío cdelivo de passageiros, sob regime de Iretamenio, municipal ●

7731400-Aluguel de rr\âquin ase egmpamencús agrícolas sem operador7719599 - locação de ouiros meios de Iransporie nâo espeaticados antenormerite, sem
eonduior

7732201 - Aluguel de máquinas e eqiapamentos p^a construção sem operador. e>c«o
andaimes

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comeroais e industriais náp
espeoiliÇâdos anteriormente. sem operador

8129000 - Atividades tíe lirtvezá náo especificadas anteriormente

77322Q2 ● ATuguel de andaimes

8121400 - Limpva em prádios e em dorricílios

Usuário:Validade: 01/05/202531/01/2025 09:21:06Emissão:

Número/Controle da Certidão: 9D18CAD74D4S3C5F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, 111 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DÍVIDA ATIVA

OM193 M CMasiro

000012572

CcrtriCunie

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Logradouro

RUA ABÍLIO MONTEIRO

CPF/CNPJ

18.940.621/0001-10

Ccmplemento

LETRA B

Número

1548

CEPBsirro

6572500ENGENHO

CnSâde

PEDREIRAS

UF

MA

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, a requerimento da pessoa interessada,
CERTIFICA para os fíns que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres pú6//cos municipais até a presente data, ressalvando 0 direito da Fazenda Municipal de exigir
o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituído anteriormente a esta data durante a vigência desse prazo.

Emitida às 15:52:13 do dia 18/12/2024

Válida até 18/03/2025

Código de Controle da Certidâo/Número 1A932B4BBBCC6A3C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualQuer rasura ou emenda invalidará este documento
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
CNPJ:06184253000149

i J 'V

(

H

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Exercício: 2025N-do Alvará: 28/2025

Validade: 31/12/2025000012572Inscrição Municipal;

Contribuinte: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

L5.
19/09/2013Data de Abertura:

Nome Fantasia: A L LOCADORA DE VEICULO

' CPF/CNPJ:

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1548 - ENGENHO

Complemento: LETRA B

18940621000110 RG/Inscrição Estadual:

CEP: 65725000

Atividades

3011400 C«i»U a» ft0O p»Age«c<

4120400 dt «AKiM

4213800 Otntd»uMntf8Ç*3 ni«A.{vacM*eaif4dM

42W01 Comtfutéo 0»

4311802 Prtptnfrlo a» coffUrt < cfmpm aefrteno

4321SO0 k«Ms4e ● m«ulfncào «lélrcA

4309104 5«nr<» « ● lema»m#ra9« 49j<i8iiw4e* p«a lrftR«erle ●

4923002 S«r»^ di VWpOd» 08 ■ Hx«çèo de «uiemOvMCOn -rtoWMU

77MOOO UC8Ç0O de euteinOve* tem co^bJor

7731400 Aiwovel dl mé»Fnee e e«f««A«*«ee eorcctM wm GCiwed»

7732202 AKj0u« de w4»mee

9121400 Unpe» en e em domvAoe

370 M00 Geetto at tedts de «sgolo

3812200 CMie ae neklucB penoseee

4211101 CenetruQdo ae erdovis « lerreviee

4222701 Ceriei7uç8oOe>eaKSaeabaaleomer4ooeáoue.co<eledeee9giQe

4311801 Owntf^deedrtioosecMraeMtfvMei

4313400 OWde ■err^eeruo**'*

4391600 0Mdelurd«4«e

4399105 PerlutaçèoecorddvçAodepoeMdedoue

4S29901 Trarapede <oaevi4no ccMOvo de oeeeeodrae. 900 regime de

7719S09 loc»t*ode OMiroe nie«de tr^porte r4o epeoirceap» ef«e»>»inenie.

7732201 Aluguel de rr4««ie9 « e^j^ameniee pera eeneeucAe eem Gpervan. «>c*(a

7739099 Aluguel de ou(r«f méqurt89ea9J9em«nte«mniereM#i«iduetriM r4e

9129000 AtwMledM ae knwa rdo «apaciicada «nteoonnent

PEDREIRAS ● MA 08/01/2025

CÓD. AUTENTICAÇÃO: DD6EA3C6BA3CD8A0

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E . _
RENOVADO ANUALMENTE = J

5
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“ »'■' ' t" "li '
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Data Emissão

Hora:

Exercício:

Usuário:

Pãgirtaís):

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA CNPJ; 06184253000149

AV RIO BRANCO, N»111 - CENTRO

Rol CadMtraldo Mobiliário- Complela: (Cariaslro;'000012S72‘.'000ai2$72')

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

Í^'2^/202_^Código;: 000012572

CNPJ: 18BlÍé6^ 0001ia.
i Kub.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDANome:

yPIS/N IT:A L LOCADORA DE VEICULONome Fant.:

CEP: 65725000N«: 1548RUA ABÍLIO MONTEIROEndereço:

LETRA BComplemento:Bairro: ENGENHO

Eslado; MACidade: PEDREIRAS

ESTABELECIMENTO

000012572Cadastro:

CEP: 65725000N“: 1548RUA ABÍLIO MONTEIROEndereço:

LETRA BComplemento:ENGENHOBairro:

MAEslado:Cidade: PEDREIRAS

Região: 1N‘ Empregados: 0

Insc Municipal: 000012572

Area: 0,00

Horário de Funcionamento: Das: AtéInsc Estadual:

DADOS GERAIS

Processo:Dt.Processo:Abertura: 19/09/2013

N® Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc:

Data: 19/09/2013Junta Comercial:

Escritório:

Fone Esc:

Situação: Tipo da Empresa: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Tipo de Cadastro: 206-2

01 - Ativo

Capital:

Regime Especial: Microempresário (ME)

Locação de automóveis sem condutor. Gestão de redes de esgoto. Coleta de resíduos não-perigosos. Coleta de

0Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento

OptanteSN: S

Atividade:

Exigiblidade ISS: Exigivel

Desdo Descrição da Receita

EMPREITEIRAS, IMOBILIÁRIAS E INCORPORADAS

” Qtde. Inicio Fim

Tributo

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 013037

Código

1

Atividade

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 0

Código Identificador Tipo

000007 07.00 01 - Prestação de

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obres de constniçêo dvll, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
000007 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 001 - Prestação de07.00

Demolição

000007 07.00 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo. 0

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres {exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
000007

Varrição. coleta, ermoção. Incineração, tratamento, reciclagem, separação e destlnação final de lixo, reieitos e outros resíduos quaisquer
000007

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos. Imóveis chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres
000003

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dulos e
Serviços de transporte de natureza municipal

Ot - Prestação de

Serviços erlativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 001 - Prestaçao de07.00

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 001 - Prestação de07.00

Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 001 - Prestação de03.00

001 - Prestaçao de16.00000016

Serviços de transporte de natureza municipal

Principal Atividade cnae

Gestão de redes de esgoto

Coleta de residuos não-perigosos

Coleta de residuos perigosos

Construção de edifícios

Código

3701100 N

3811400 N

3812200 N

4120400 N

PM DE PEDREIRAS
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2024

ANTONIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 	
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA CNPJ: 06134253000149

AV RIO BRANCO, N= 111 ● CENTRO

Rd Cadssiral do Mobiliário ● Completo: (Cadaalro: D0D012S72','00 0012S72')

Kcif.
Hoia: . ■

ExercíQo:

Usuário:

Pâqlna(s): 2 de 2

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

Construção de Instalações esportivas e recreativas

Demolição de edifícios e outras estruturas

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Obras de terraplenagem

Instalação e manutenção elétrica

Obras de fundações

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

Perfuração e construção de poços de égua

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Locação de automóveis sem condutor

Locação de outros meios de transporte não especificados anterlormenie, sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Aluguti de andaimes

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Limpeza em prédios e em domicílios

Atividades de limpeza não especificadas anteríormente

4211101

4213800

4222701

4299501

4311801

4311802

4313400

4321500

4391600

4399104

4399105

4923002

4929901

7711000

7719599

7731400

7732201

7732202

7739099

6121400

8129000

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

S

N

N

N

N

N

N

N

PM DE PEDREIRAS
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilío Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO C/MOVIMENTO

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A DIRIGENTES

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

veículos

INSTALAÇÕES
TOTAL DO ATIVO

321.037,79

71.128,73

80.750,00

214.000,00

265.223,00

120.525,58 599.748,58

1.072.665,10

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMP. FEDERAIS A REC.

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

RESERVA P/ AUMENT. CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

32.311,40

4.068,80

371,40

89, 42 460,82

400.000,00

1.035.824,08635.824,08

1,072.665,10

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPP 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

! M »

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

272.168,00

9.253,71

PECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL	

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

{-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS	

RESULTADO BRUTO	

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PE

(-) PÜBLICIDADES

{-) ENERGIA/TELEFONE	

{-) MULTAS E JUROS

(-) MATERIAL DE SEGURANÇA	

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 	

(-) MATERIAL DE CONSUMO	

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS..

(-) CONSERTOS E REPAROS...

(=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO 	

262.914,29

106.321,27

156.593,02

36.000,00

14.723,80

12.000,00

2.047,20

4.612,00

877,47

4.673,36

16.871,32

4.446, 00

18.862,05

3.225,76

38.254,06

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

363.873,64

38.254,06

SALCO INICIO DO PERÍODO....

LUCRO LIQUIDO NO EXERCÍCIO.

(=)SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 402.127,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSB RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561 ] hLá

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho ● K'ib.
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

índice de liquidez exercício 2022

ATIVO CIRCULANTE h- REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

472.916,52
12,84%ILG

36.841,02

392.166,52ATIVO CIRCULANTE
10,64%ILC =

36.841,02PASSIVO CIRCULANTE

1.072.665,10ATIVO TOTAL

29,12%ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 36.841,02

392.166,52

36.841,02

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

10,64%ILS =
PASSIVO CIRCULANTE

392.166,52DISPONÍVEL	

PASSIVO CIRCULANTE
10,64%1LI =

36.841,02

36.841,02PASSIVO CIRCULANTE -t- EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
0,03%lEG

1.072.665,10

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561
Rua Abílio Monteiro, 1548-B, - Engenho

Pedreiras - Maranhão
P60REIRAS'MA a
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A C. ALEXADRE MENDES LEITE LTDA é uma empresa individual, com
sede e foro na cidade de Pedreiras/MA, lendo como objeto social de Serviços

a Construção de edifícios, com início de atividades em 19/09/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência:
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo dc aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados cm opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências dc quaisquer natureza.



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
Página 5 de 6CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B, - Engenho
Pedreiras - Maranhão

PtDREIRAS/MA
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5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado, apresentando a
seguinte composição:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pedreiras(Ma), 31 de dezembrode 2022.

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
CPK: 001.518.603-27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF:404.596.323-53
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ASSINATURA ELETRÔNICA 4,

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE{S)

NomeCPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA40459632353

CBRTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2025 ll!45 SOB H’ 20230Sa5911.

PROTOCOLOi 2309B5971 DE 31/07/2023.

CÓDIGO DE VERIPICAÇSO: 12311304995. CNPJ DA SBOBi 1B940621000110 .

HZREi 21200838S61. COM BFBITOS DO RBGZSTRO BH; 31/01/2023.

C. ALBXAMDRB MENDES LEITE LTDAJUCEMA

CAKLOS AKDRi DE MORAES PEREIRA

SBCRBTÜRIO-GERAL

WWW. eapr«8a£(icil .na. gov.br

A vallOade deHte docuinenco. ImptcBao, fica suleico à cc*nprovaç4o de sua aucenclcldada noa cespeccivos porcals.
rÉflpeccivot códigos de verifleeçio.informando ai



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
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Rub, 9 iTERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12311258179 em 31/07/2023,
protocolo 230986005. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Sen/iços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil,ma.gov-br) e informar
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 14, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,
município Pedreiras, CNPJ n® 18.940.621/0001-10, Número de Registro (NIRE) 21200838561.
Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013 Alo constitutivo: 21200838561

Pedreiras, 01/01/2022

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27
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L

LANÇAMENTOS DE lANEIRO

iiad»*nKriorC. A1£KA^DRE MENDES lElTE LTDA 41.770^ t«r

16.âS744 40.213,7218.940.62VOOOl-lO 14.800,00

Complemento Sald* SaldoHIstOrko EntradaContasData

RS 1.000,00Ref. 12/2021 RS 102.123.00Serviços Prestados PF02/01/2022 2.3.2.002 C

RS 301,00Ref. 12/2021 RS 101.842,35Conserto e Reparos03/01/2022 3.3.2.003 C

RS 1.371.S2 RS 100.816,37Pagamento de CombuStiv«l Rei. 12/202104/01/2022 3.3.2.007 C

RS296,SO RS 100.449.82Ref. 12/2021Conta de Energia05/01/2022 2.1.1.009 C

RS 964,32 RS 99.286,91Ref. 12/2020ManuntençSo e Conserv. Veiculo06/01/2022 3.3.2.007 C

RS 201,00 RS 99.088,37Ref. 12/2020Publicidade07/01/2022 3.3.2.003 C

RS 1.000,00 RS97.132.63Ref 12/2020SeiviCPS Prestados PJ08/01/2022 3.3.2.009 C

R$3.000,00 RS97.03S,91Ref. 12/2020Pró-labore09/01/2022 3.1.1.009 C

RS 301,20Ref. 12/2020 RS 96.747.88Material de Segurança10/01/2022 C3.1.1.009

RS 91,20 RS96.6S9.82Ref. 12/2020Pagamentd Telefone11/01/2022 C2.3.2.004

RS 35,40 RS96.63S.94Ref. 12/2020Multas eJuros12/01/2022 2.3.2.011 C

R$109.001,48Ref. 01/2022 14.800,00Receita Bruta13/01/2022 1.1.1001 D

RS 6.807,00 RS 103.230,37Ref 01/2022Custo dos Serviços14/01/2022 3.3,1.001 C

RS 988.00Ref. 01/2022 RS 102.947,41material de consumo15/01/2022 2.11.009 C
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LANÇAMENTOS OE FEVEREIRO

C. ALEVANOftE MENDES ITOA Anwnor 40,21372u

R$15.968,39/ S»id4i} 43.095,3318.940 621/OOOMO 18.850,00gE/CNRI

SaídaComplemtnto Entrada SaldoHIstdrkoContaiDita

RS 1.(KM,00Ref. 01/2022 58.063.72Servkos Prestadoi PF01/02/2022 2.3.2.002 C

RS 390,60Ref. 01/2022 57.673,12Conserto e Reparos02/02/2022 3.3.2 008 C

RS 1.340.89 56.332.23Pagamento de Combustível Ref. 01/202205/02/2022 3.3.2.007 C

RS 360,20Ref. 01/2022 55.972,03Conta de Energia08/02/2022 2.1.1.009 C

RS 1.441,20 54.530,83Ref. 01/2022ManimtençSo eConserv. VetCulo09/02/2022 3.3 2.007 C

RS 110,00Ref. 01/2022 54.420,83PuUcidade10/02/2022 C3.3.2.008

RS 962,40 53.458,43Ref. 01/2022Serviços Prestados Pí10/02/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000,00 50.458,43Ref. 01/2022Pró-Labore16/02/2022 C3.1.1.009

RS 300.20Ref. 01/2022 50.158,23Material de Segurança19/02/2022 C3,1.1.009

RS 55,00 50.103.23Pagamento Telefone Ref. 01/202223/02/2022 2.3.2.004 C

RS 102,30 50.000,93Ref. 01/2022Multas eJuros23/02/2022 C2.3.2 011

50.000,93Ref. 02/2022 18 850,00Receita Bruta26/02/2022 1.1.1.001 D

RS 6.605,40 43.395,53Ref. 02/2022Custo dos Servços26/02/2022 C3.3.1.001

RS 300,20Ref. 02/2022 43 095.33material de consumo26/02/2022 2.1.1.009 C
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F l.S

LANÇAMENTOS DE MAAÇO

StUo Anterior SaMoaTionsportar43,09543ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RS 18470.20 42.525,13Totais {EniradM /S^dasl 17.800.0018.940.621AI001-10Cíf rCfiPJ

SaldaCompl emento SaldoHistOfko EntradaContasData

RS 1.000,00Ref. 02/2022 S9.895.33Serviços Prestados pf04/03/2022 C2.3.2,002

RS400.00Ref. 02/2022 59.49S.33Conserto e Reparos04/03/2022 3.3.2.008 C

RSl.SOO.OO S7.99S.33Pagamento de Combustível Ref. 02/202209/03/2022 3.3.2.007 C

R$ 240.90Ref. 02/2022 57-754.43Conta de Energia12/03/2022 2.1.1.009 C

RS 715,60 57.038,83Ref. 02/2022Manuntençlo eConserv. Veiculo12/03/2022 C3.3.2.007

RS 300,50 56.738,33fiel. 02/2022Publicidade12/03/2022 3.3.2.008 C

RS 1.900,00 54.838.33Ref. 02/2022Serv<os Prestados PJlS/03/2022 C3.3.2.009

RS 3.KO.OO Sl.838,33Ríf. 02/2022Prd'labore15/03/2022 3.1.1.009 C

R$320.00 S1.5I8,HRef. 02/2022Material de Segurança22/03/2022 3.1.1.009 C

RS78.S0 51.439,83Ref. 02/2022Pagamento Telefone31/03/2022 C2.3.2.004

RS 43,20 51.396,63Ref. 02/2022rvultas eJuros31/03/2022 C2.3 2.011

Ref. 03/2022 51.396,6317.800,00Receita Bruta31/03/2022 1.11.001 D

RS 8.560,00 42.836,63Ref. 03/2022Custo dos Serviços31/03/2022 C3.3 1.001

RS 311,50 42.525,13Ref. 03/2022material deconsumo31/03/2022 C2.1.1.009
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UNÇAMENTOSDE ABRIL

Eonttibuinte ^Ida 4 Tiampomr'AfflHtaiC. ALGLANDRE MENC>ES LEITE LTDA 42.52S.13

h>F/CNPJ ouli lEnluàHdBi 18.517,3318.340.621/0001-10 19.600J» 43.607,75

Complememo Saídi SaldoHístórko Entrad*ConntData

RS 1.000,00Ref. 03/2022 61.125.13Sor^kos Prestados PF02/04/2022 2.3.2.002 C

Ref. 03/2022 RS290.60Conserto e Reparos 60.834,5305/04/2022 3.3.2.008 C

R$ 1.456.80Ref. 03/2022Pagamento de Combustível 59.377,7305/04/2022 3.3.2,007 C

RS 367,80Ref. 03/2022Conta de Energia 59.009,9312/04/2022 2.1.1.009 C

Ref. 03/2022 RS 1.320,40ManuntençJo eConserv. Veiculo 57.689.5312/04/2022 3.3.2.007 C

Ref. 03/2022 RS 303.60 57.381,03Publicidade12/04/2022 3.3.2.008 C

Ref. 03/2022 RS 1.101,20 56.279,83Serviços Prestados PJ12/04/2022 3.3.2.009 C

Ref. 03/2022 RS 3.000,00 53.279,83Pró-La boie12/04/2022 3.1.1.009 C

Ref. 03/2022 RS 431,20 52.848.63Material de Segurança15/04/2022 3.1.1.009 C

RS 78,98Pagamento Telefone Ref. 03/2022 52.769,6530/04/2022 2.3.2.004 C

RS 50,90Ref- 03/2022 52.718,7530/04/2022 Muttas e Juros2 3.2.011 C

Ref. 04/2022 52.718,7519.600,00Receita Bruta30/04/2022 1.1.1.001 O

RS 3.709,80 44.008,95Ref. 04/2022Custo dos Serviços30/04/2022 3.3.1.001 C

RS 401,20Ref. 04/2022 43.607,75Maietiaide consumo30/04/2022 2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS Oi MAIO

HSÉTrftiapoftaf|«M«Mor 43.607.7SC. ALEXANDRE MENDES lEIH LTDALontrfcyhw

htsiL (EncrartfÉS /SaáORi) RS 17.661,30 46.296.4616.949.621/0001-10 203»y/CNPl

Campltni«nto Sa>(ta SaUaEntndsMistdrkoCOflUSOau

Ref.D9/2022 RS 1.000,00 62.957,7SServiços Prestados pf03/05/2022 2.3.2.002 C

Ref. 04/2022 RS 344,00 62.613,75Conserto e Reparos03/05/2022 3.3.2.008 C

RS 1.200.50Ret. 04/2022 61.413,25Pagamento de Combustível06/05/2022 3.3 2.007 C

RS 300,80Ref. 04/2022 61.112,45Conta de EnergialO/OS/2022 2.1.1.009 C

RS 1.560,00Ref. 04/2022 59.552,45ManuntençSo eConserv. Veiculo10/05/2022 3.3.2.007 C

RS 208,70Ref. 04/2022 59.343,75Publicidade10/05/2022 3.3.2.008 C

RS 1.200,70Ref. 04/2022 58.143,05Servços Prestados PJ10/05/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000,00Ref. 04/2022 55.143,05Pró-Labore21/05/2022 3.1.1.009 C

RS 309,70Ref. 04/2022 54.833,35Material de Segurança21/05/2022 3.1.1.009 C

RS 45,60Ref. 04/2022 54.787.75Pagamento Telefone31/05/2022 2.3.2004 C

RS 81,20 54.706,S5Ref. 04/2022Multas eJuros31/05/2022 2.3.2.011 C

54.706,55Ref. 05/2022 20.350.00Receita Bruta31/05/2022 1.1.1.001 D

RS 7.800,90 46 905,65Ref. 05/2022Custo dos Serviços31/05/2022 3.3.1.001 C

RS6O9.20 46.296,45Ref. 05/2022material de consumo31/05/2022 2.1.1.009 C
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r<L.

FLS

Rub.

LANÇAMENTOS DE JUNHO

' NS1(U.7U,24 i TransportarC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA^tTlbuintc

20.S73>5LB.S40.621/0001-10 (EnIradfK /SaLdii) 104.448,30Si/CNPJ 22.400,00

ISaídaCompJemento Entrada SaUoWstòricoContasData

RS 1.000,00 124.122,24Ref. 05/2022Serviços Prestados PF01/06/2022 2.3.2.002 C

RS 170.65Ref. 05/2022 123.951.59Conserta e Reparos01/06/2022 3.3.2.008 C

RS 1.708.65Ref. 05/2022 122.242.94Pagamento de Combustível04/06/2022 3.3.2.007 C

Ref. 05/2022 RS 354,09 121.888,85Conta de Energia08/06/2022 2.1.1.009 C

RS 1.809,65Ref. 05/2022 120.079,20ManuntençSo e Conserv. Veiculo08/06/2022 3.3.2.007 C

RS 50.00 120.029,20Ref. 05/2022Publicidade11/06/2022 3 3 2.008 C

RS 908,60 119.120,60Ref. 05/2022Serviços Prestados PJ11/06/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000,00Ref. OS/2022 116.120,60Prí-Labore14/06/2022 C3.1.1.009

RS 301,40 115.819,20Ref. 05/2022Material de SeguraiKa21/06/2022 3.1.1.009 C

RS 50,60Ref. OS/2022 IIS.768,60Pagamento Telefone30/06/2022 2.3.2.004 C

RS 99,70 115.668,90Ref. 05/2022Multas e Juros30/06/2022 2.3.2.011 C

Ref. 06/2022 115 668,9022.400,00Receita Bruta30/06/2022 1.1.1.001 D

RS 10.900,00Ref. 06/2022 104.768,90Custo dos Serviços30/06/2022 C33.1.001

RS 320,60Ref. 06/2022 104.448,30material deconsumo30/06/2022 2.1.1.009 C
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FLS

Rub.

lANCAM^TOS DE nilHO

pridoAmtftof Ivldo i Triniporta^C. AircAMOHE MCNDES IXITEITCA RS 100.166,14'rnttifiiÉmi

(fmadM/SKkBl16.940.621/0001-10 R$ 20.312,66 20,315,90 100.162,X>ar/CNP)

ComplMnento Saíd« SaldoMstdrko EntradaContasOaU

Ref. 06/2022 1.000,00 119 4 78,80Serviços Prestados pf01/07/2022 2,3.2.002 C

Ref. 06/2022 300,90 119.177,90Conserto e Reparos02/07/2022 3.3.2.008 C

Ref. 06/2022 1.409,50Pagamento de Combustível 117.763,40OS/07/2022 3,3,2.007 C

Ref. 06/2022 300,60Conta deEneigia 117.467,8009/07/2022 2.1,1,009 C

Ref, 06/2022 1,60S,70Manuntenç&o e Conserv. Veiculo 115.862,1009/07/2022 3.3,2,007 C

Ref. 06/2022 302,50 115.559,60PublKldade12/07/2022 3 3.2.008 C

Ref. 06/2022 1.200,90 114.358,70Serviços Prestados PJ12/07/2022 3.3.2.009 C

Ref. 06/2022 3.000,00 m.358,70Pró-Labore16/07/2022 C3.1.1.009

Ref. 06/2022 311,80 111.046,90Material de Segurança20/07/2022 3.1.1.009 C

Pagamento Telefone Ref. 06/2022 61,30 110.985,6030/07/2022 2.3.2.004 C

Ref. 06/2022 71,20 110.914,4030/07/2020 Multas eJucos2.3 2.011 C

Ref. 07/2022 110.914,4025.120,0030/07/2022 Receita Bruta1.1.1.001 D

Ref. 07/2022 10.540,00 100 374,40Custo dos Serviços30/07/2022 3.3.1.001 C

Ref. 07/2022 211,50 100.162,90material de consumo30/07/2022 2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE AGOSTO

md?

102 438,48ft$2Le37.lB 19.381^18.940.621/0001-10

Saída SaldoHistórico Complomonto EntradaContasData

RS 1.000.00Ref. 07/2022 124.912.90Serviços PrestadCB PF02/0&Í2022 2.3.2.002 C

RS 210,00 124.702.90Ref. 07/2022Conserto e Reparos02/08/2022 C3.3 2.008

RS 2.340,60Ref. 07/2022 122.362,30Pagamento de Combustível06/08/2022 3.3.2.007 C

R$ 334,50 122.027,80Ref. 07/2022Conta de Energia10/08/2022 2.1.1.009 C

RS 1.940,50Ref. 07/2022 120-487,30Manuntençio e Conserv. Vekulo10/08/2022 3.3.2.007 C

RS 4S,00 120.442,30Ref. 07/2022Pubk Idade10/08/2022 C3.3.2.008

RS 1.100,00 119.342,30Ref. 07/2022Serviços Prestados PJ16/08/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000.00Ref. 07/2022 116.342.30Pró-Labore19/08/2022 3.1.1.009 C

RS412.30Ref. 07/2022 115.930,00Material de Segurança20/08/2022 3.1.1.009 C

RS 51,30 115878,70Ref. 07/2022Pagamento Telefone31/08/2022 2.3.2.004 D

RS 115,00 115.763,70Ref. 07/2022Multaseluros31/08/2022 2.3.2.011 C

115.763,70Ref. 08/2022 25.750,00Receita Bruta31/08/2022 1.1.1.001 C

RS9.001,40Ref. 08/2022 106.762,30Custo dos Serviços31/08/2022 3.3.1.001 C

RS 211,00Ref. 08/2022 106.551,30material de consumo31/08/2022 2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE SETO/IBRO

iiUoAiitMior ftS 101.741,22 tMtoBTranspoitiiC. ALEKANDRE MENDES LEITE LTDA■M

R$21.9«7J1 R$ 20.718.0418.940.621/0001-10 loai» |Ent7>d«/544Í44t 102.93099EK/CNM

SildaCompltmcnlo SaldoHlstòrko EniiadaContasOau

RS l.OCO.CORef. ce/2022 RS 128.S41.22Ser^^os Prestados PF03/09,■2022 2.3.2.002 C

RS 133,61 RS 128.407,61Ref. 08/2022Conserto e Reparos03/09/2022 3.3.2.008 C

RS 1.964.12 R$ 126.443,49Ref. 08/2022Pagamento tíe Combustível06/09/2022 3.3.2.007 C

RS 291.33Ref. 03/2022 R$ 126.1S2.16Conta de Energia10/09/2022 2.1.1.009 C

R$1.719.28Ref. 08/2022 R$124.432.88Manuntençâo eConserv. Veiculo10/09/2022 3.3.2.007 C

RS 381.00Ref. 08/2022 RS 124.0S1.8SPubiKidade10/09/2022 3.3.2.008 C

RS 1.450,00 RS 122.601,88Ref. 08/2022Serviços Prestados PJ17/09/2022 33.2.009 C

H$ 3.000,00Ref- 08/2022 RS 119.60148Pró-Labore20/09/2022 3.1.1.009 C

RS371.82Ref. 08/2022 R$ 119.230.06Material de Segurança20/09/2022 3.1.1.009 C

RSSS,14 RS 119.174,92Ref. 08/2022Pagamento Telefone30/09/2022 2.3.2.004 C

RS 106,06 RS 119.063,86Ref. 08/2022Multas eJuros30/09/2022 C2.3.2.011

RS 119.KS,86Ref. 09/2022 27.800,0930/09/2022 Receita Bruta1.1.1.001 D

Ref. 09/2022 RS 9.915,77 RS 109.153,09Custo dos Serviços30/09/2022 3.3.1.001 C

RS 329,91Ref. 09/2022 RS 108.823,18material deconsurrxi30/09/2022 2.1.1.009 C
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PEÜREif^S/MA
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LANÇAMENTOS DE OUTUBRO

R$ 203.804.99 StWu»Ti iiii^muffentniiiiiwt C ALDOLNORE MENDES LEITE LTDA

[SDtals (Errtrad4(/S«Id4s) RS 1S.S47,2S RS 109.544,1818.940.S21/0001-10 RS 24.285,44CRE/CNPJ

SaldiComplemento SaldoHiilOrko EntradaContasData

Ref. 09/2022 RS 1.000,00 128104,99Serviços Prestados Pf03/10/2022 2.3.2.002 C

Ref. 09/2022 RS 230,00 127.874,99Conserto e Reparos03/10/2022 3.3.2.008 C

Ref. 09/2022 RS 1.540,00Pagamento de Combustível 126.334,9905/10/2022 3.3.2.007 C

Ref. 09/2022 RS 296,80 126.038,19Conta de Energia07/10/2022 2-1.1.009 C

RS 1.670,00Ref, 09/2022 124.368,19ManuntençSo e Conserv, Veiculo07/10/2022 3.3.2.007 C

Ref. 09/2022 RS40.00 124.328,19Publkldade10/10/2022 C3.3.2.008

RS 1.300,00Ref. 09/2022 123.028,19Serviços Prestados PJ10/10/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000,00Ref. 09/2022 120.028,19Pró-Labore10/10/2022 3.1.1.009 C

Ref. 09/2022 R$409.60 119.61S.S9Material de SegurarKa17/10/2022 3.1.1.009 C

RS 61.6SRef. 09/2022 119.SS6.94Pagamento Telefone31/10/2022 2.3.2.004 C

R$87,60Ref. 09/2022 119.469,3431/10/2022 Multas e Juros2.3 2.011 C

Ref. 10/2022 119.469,34Receita Bruta 2S.300.0031/10/2022 1.1.1.001 D

RS 8.700,60Ref. 10/2022 110.768,74Custo dos Serviços31/10/2022 3.3 1.001 C

RS 211,00Ref. 10/2022 110.557,74material de consumo31/10/2022 2.1.1.009 C
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\ LANÇAMENTOS DE NOVEMBRO

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA SEMoAnterlof RS 107A69.S8 TransfOitst

18.940.621/0001-10 lUaislEnttadat/SakSu) RS 19.665.seCK/cnri RS2S.610.74 RS 113.414,74

Conut HistOrICO Comoitmenio SaídaData Entrada SaUa

Ref. 20/2022Serviços Prestados PF RS 1.000,0001/11/2020 2.3.2.002 C RS 106.679,58

Ref. 10/2022Conserto e Reparos RS 164,00 R$106.S1S,S802/11/2020 3.3.2.008 C

Pagamento de Combustível Ref. 10/2022 RS 1.258,7404/11/2020 3.3.2.007 C RS 105.256,84

Conta de Energia Ref. 10/2022 RS 354.8807/11/2020 R$104.501.962.1.1.009 C

08/11/2020 ManuntençSo e Conserv. Veiculo Ref. 10/2022 RS 2.109,80 RS 102.466,963.3.2.007 C

Putiicidade Ref 10/2022 R$50,00C3/11/2020 3.3.2.008 C R$102.126,96

Serviços Prestados PJ Ref. 10/2022 RS 1.500,0009/11/2020 R$ 100.276,963.3.2.009 C

Pró-Labore Ref. 10/2022 RS 3.000,0011/11/2020 RS 97.916,963.1.1009 C

Material de Segurança Ref. 10/2022 RS 92,1416/11/2020 R$97.524,823.U009 C

Pagamento Telefone Ref. 10/2022 R$51,3330/11/2020 R$97.473,492.3.2.004 C

Ref. 10/2022 RS 53.40Multas ejuros RS 97.382,4130/11/2020 2.3.2.011 C

Ref. 11/2022Receita Bruta RS 122.993,1530/11/2020 1.1.1.001 O 26.444,00

Ref. 11/2022 R$9.800.40Custo dos Serviços RS 113.723,2830/11/2020 3.3.1.001 C

matenal de Cdnsumo Ref. 11/2022 RS 230,89 R$113.587,3030/11/2020 2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE DEZEMBRO

RS 113.SB7.30 EiÉÉaa ZraAspon*'C. ALDULNORE N«NOES LEITE LTDA

\nmti\MntúnfaàáÊÊk 20.S09.S1 321.097.7911940 621/0001-10 227.9S4.00CW/CHPJ

Complemínto SaldaHIstteko Entrada SaldoContasData

Ref. 11/2022 RS 1.000,00 112.S87.30Serviços Prestados PP01/12/2022 2.3.2.002 C

Ref, 12/2022 312.S87,30200.000,0002/12/2022 2.4.1.001 D AUMENTO DE CAPITAL

RS 290,40Ref. 11/2022 312.296.9002/12/2022 Conserto e Reparos3.3 2.008 C

RS 1.780,00Ref-11/2022 310.S16,90Pagamento de CombustívelOS/12/2022 3.3.2.007 C

RS 225,00Ref. 11/2022 310.291,90Conta de EnergiaOS/12/2022 2.1,1.009 C

RS 2.405,60Ref. 11/2022 307.886,30ManuntençSo e Conseiv. Veiculo06/12/2022 3.3.2.007 C

RS 50,00Ref. 11/2022 307.83S.30Pubicidade09/12/2022 3.3.2.008 C

Ref. U/2022 RS 1.100.00 306.736,30Sersços Prestados PJ09/12/2022 3.3.2.009 C

RS 3 000,00Ref. 11/2022 303.736,30Pré-Labore09/12/2022 3.1.1.009 C

R$ 1.112,00 302.624,30Ref. 11/2022Material de Segurança16/12/2022 3,1.1.009 C

RS 208,00Ref. 11/2022 302.416,30Pagamento Telefone30/12/2022 2.3.2.004 C

RS 31,SIRef. 11/2022 302.384,79Mudas eJuros30/12/2022 2.3 2 011 C

Ref. 12/2022 330.338,7927.9S4.0030/12/2022 Receita Bruta1.11.001 O

Ref. 12/2022 RS 8.980.00 321.358,79Custo dos Serviços30/12/2022 3.3.1.001 C

RS 321.00Ref. 12/2022 321.037,79material de consumo30/12/2022 2.1.1.009 C
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 14, e serviu para
escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA.

Pedreiras, 31/12/2022

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio
CPF 001.518.603-27
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA40459632353

CBRTIFICO A AOTBNTICAÇio BM 31/07/2023 lOiOS SOB M* 20230986005.

PROTOCOLOi 230986005 DE 28/07/2023. HIRE: 21200838561.

C. ALBXAHDRB KEKDES LBITB LTDA

JUCEMA ISABBLA PALQ8RI

RfiSPOKSXVBL PSLA AGTKMTICAÇÃO
SÃO LOlS, 31/07/2023

empr*8A£acil .iriA.gov.br
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A. L. LOCADORA DE VEÍCULOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho

Pedreiras

CEP: 65725-000

PÊOHeiRAS/MA ^

ÍFLsí.

Rub

f

oMaranhao

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO

CIRCOLANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

335.876,37CAIXA GERAL

BANCOS

BANCO C/MOVIMENTO
CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES
TOTAL DO ATIVO

83.061,20

88.900,00

214.000,00

265.223,00

120.525,58 599.748,58

1.107.586.15

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMP. FEDERAIS A REC.

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

RESERVA P/ AUMENT. CAPITAL
LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

11.180,60

1.213,80

355,40

83,65 439,05
4

400.000,00

1.094.752,70

1.107.586,15

694.752,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2023

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA
CPF 404.596.323-53

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR
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A. L LOCADORA OE VE CULDS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE ITOA.

IS.34D.E2l/0aDMD NIRE2I2DD8S85EI

Rua AbilíD Monteiru. 1548-6 - Engsnhc
Pedreiras - h^ranhao

CEP:B572S-D0D

hêdreiras/wa
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Rub.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2023

383.960,00

13.054,64

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL	

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

{-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS	
RESULTADO BRUTO	

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

(-) PUBLICIDADES

(-) ENERGIA/TELEFONE	

{-) MULTAS E JUROS

{-) MATERIAL DE SEGURANÇA	

{-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 	

(-) MATERIAL DE CONSUMO	

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS..

(-) CONSERTOS E REPAROS...

(=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO 	

370.905,36

186.320,02

184.585,34

37.740,96

15.435,84

12.000,00

2.146,20

4.913,55

919, 90

4.899,36

19.783,93

4.661,01

19.774,21

3.381,76

58.928,62

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

635.824,08

58.928,62

SALDO INICIO DO PERÍODO....

LUCRO LIQUIDO NO EXERCÍCIO.

(=)SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 694.752,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

/20'25
índice de liquidez exercício 2023

>

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 507.837,57

39,57%ILG
12.833,45PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

418.937,57ATIVO CIRCULANTE

32,64%ILC =
12.833,45PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL 1.107.586.15

86,30%1SG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 12.833,45

418.937,57

12.833,45

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

32,64%ILS»
PASSIVO CIRCULANTE

418.937,57DISPONÍVEL
32,64%IL|s

12.833,45PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 12.833,45
0,01%IEG =

1.107.586,15ATIVO TOTAL

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2023.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53TITULAR
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A C. ALEXADRE MENDES LEITE LTDA é uma empresa individual, com

sede e foro na cidade de Pedreiras/MA, tendo como objeto social de Serviços
a Construção de edifícios, com início de atividades em 19/09/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionaisaté a data do balanço;
3.2) Direitose obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) ImpostosFederais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabümente, tendo em vista que os
administradoresda empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.
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5) CAPITAL SOCIAL		

O capital social é de R$ 400.000,00. totalmenle integralizado, apresentando a
seguinte composição:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2023.

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF;404.596,323-53
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Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA40459632353

CSftTIFICO O RBSISTRO SM 29/11/2024 14:23 SOB H’ 20241S2»B40.

PROTOCOLO: 24152$e40 OB 29/11/2024.

CÕDIGO CC VERIPXCAçXoi 124ie9115S3. CNPJ DA SBDB: 1B940S21000110 .

HIRE: 21200338541. COH BrBlTOS DO REGISTRO SM: 29/11/2024.

ALEXANDRE KSHDES LEITE LTDAJUCEMA c.

CARLOS AKDSt DE KORABS PERBZRA

S BCRBTXRI0-GEEU L

WWW. esipr«flafaeil .i&a.gov.br

A validade deete âôcwaento. ●● ticé eu^eico à ecerprovaçAo de eu.

reepeecivoe portela, iníonxendo >«UJ ceapectivoa códigoa de verificeçlo.

autenclcidede noe
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.hTERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12416916158 em 29/11/2024, protocolo 241530008.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (ht1p://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21200838561

18940621000110CNPJ:

PedreirasMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

MA7069JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA40459632353

CÍRTiriCO A AtrrEKTICAçXo BH 2S/11/2024 15i00 SOB H’ 20241S30008.

PROTOCOLO: 241530008 DE 29/11/2024. CÓDIGO DE VBRIPICAÇXO:

12415916158. MIRBi 21200838561.

C. ALEXANDRE KEHDES LEITE LTDA

JUCEMA
ALYVB LOPES REIS

RBSPONSXVEL PELA ADTEHTICAçXO
SXO LUlS, 29/11/2024

aopra8afacll.ma.90v.br

A validade deete docuMnto, fica eujeico A coteprovaçAo de sua aucenticidade nda

respectivo* postais. infor**ndo seus respectivos códigos de verlflcacAo.
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Termo de Abertura PeOREÍRAS/MA
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Nome do Livro; DIÁRIO A-

N°de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, município Pedreiras, CNPJ n°

18.940.621/0001-10, Número de Registro (NIRE) 21200838561.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013

-«Ato constitutivo: 21200838561

Pedreiras, 01/01/2023

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7069
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LANÇAMENTOS DE lANEIRO

C. ALEXANDRE MENDES L£tn LTDA 321.037,79

18.940.621/0001-10 179.928,73 60.494,67 440.471,85

E6$t6riC0D>U Contas Coinplemanto Entrada Saída Saído

02/01/2023 Ref. 12/2022 RS 1,000,00 RS 320,037,792,3,2,002 C ServiLos Prestados PF

03/01/2023 3.3.2.008 C Conserto e Reparos Ref. 01/2023 RS 315,56 RS 319.722,23

04/01/2023 Pagamento de Combuslíveí Ref. 01/2023 ftS 1.437,85 R$ 318.284,393 3.2.007 C

05/01/2023 Ref 12/2022 RS 389,36 RS 317.895,032.1.1.009 C Conta de Energia

Ref. 01/2023 RS 1.010,95 R$ 316.884,0706/01/2023 3.3.2.007 C ManuntentSo e Conserv. Veiculo

RS 210,72 RS 316.673,3507/01/2023 33.2.008 C Publicidade Ref. 01/2023

08/01/2023 Ref. 01/2023 RS 1.048,36 RS 315.624,993.3.2.009 C Serviços Prestados PJ

Ref. 01/2023 RS 3.145,08 RS 312479,9109/01/2023 3.1.1.009 C Pr6-Labore

10/01/2023 Material de Segurança Ref 01/2023 RS 315,77 RS 312.164,153.1.1.009 C

Ref. 01/2023 RS 95,61 RS 312.068,5411/01/2023 2.3.2.004 C P^amento Telefone

Ref. 01/2023 RS37.il RS 312.031,4312/01/2023 2.3.2.011 C Muitas eJuros

Ref. 01/2023 RS 340.031,4313/01/2023 1.1.1.001 D Receita Sruta 28.050,00

RS 326.469,9214/01/2023 Custo dos Serviços Ref. 01/2023 13.611,503,3.1.001 C

Ref. 01/2023 RS 1.035,78 RS 325.434,1415/01/2023 2.1.1.009 C material de consumo

17/01/2023 Ref. 12-2022 RS 396.562,871.1.1.01.002 O Suprimento de cai«a 71.128,73

RS 364 251,4718/01/2023 2.1.101.001 C Pagamento de fornecedores Ref. 12/2022 32.311.40

Ref. 12/2022 RS 445.001,4718/01/2023 1.2.1.01 O Recebimento de Empréstimo a sOcio 80.750,00

RS 444.540,6519/01/2023 Ref. 12/2022 460,822.1.1.04,001 C P^amento exercício anterior

Ref. 12/2022 RS 440.471,8520/01/2023 2.1.1.03.001 C Pagamento de Tributos 4 068,80
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LANÇAMENTOS DE FEVEREIRO

5sar>T»«Bawt»Contribuinte C. AlEXANDRE MENDES LEITE LTDA 440,471,65

16.940.621/0001-10 R$24.575,2326.550,00 444.446,63

S^doHKt6fico CofnpL emento Entreda SaldeCenmDate

Ret. 01/2023 R$ 1.000,00 439.471,8501/02/2023 2.3.2.002 C Serviços RrestaOos Pf

Conserto c Reparos Rei. 01/2023 RS 409,49 439.062,3602/02/2023 3.3.2.008 C

RS 1.405,73Pagamento de Combustível

Conta de Energia

Ret. 01/2023 437.656,6305/02/2023 3.3.2.007 C

Ref. 01/2023 RS 377,62 437.279,0108/02/2023 2.1.1.009 C

RS 1.510,9009/02/2023 ManuntençãoeConser». Ve-culo Ref. 01/2023 435.768,113.3.2.007 C

Rei 01/2023 RS 115,32 435.652,7910/02/2023 3.3.2.006 C PuMicIdafle

Ref 01/2023 RS 1.008,94 434.643,8510/02/2023 33.2.009 C Servi^os_Prestados_^

Pr6'latx)re R5 3.145,08 431.498,7716/02/2023 Ref 01/20233,1.1.009 C

Ref 01/2023 RS 314,72 431.184,0619/02/2023 Material de Segurança3.1.1.009 C

RS 57,66 431.126,40Pagamento Telefone Ref 01/202323/02/2023 2.3.2.004 C

Ref 01/2023 RS 107,25 431.019,1523/02/2023 Multas eJuros2.3.2.011 C

459.569,15Ref. 02/2023 28.550,0026/02/2023 1.1.1.001 O Receita Bruta

Ref 02/2023 13.854,10 445.715,0426/02/2023 Custo dos Serviços3.3.1.001 C

RS 314,72Ref 02/2023 445.400,3326/02/2023 material deconsumo2.1.1009 C

Ref 01/2023 963,70 444.446,6320/02/2023 2.1.1.03.001 C Pagamento de tributos
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UHCWIWTOSDCMABÇO

Wdo Anterior 444.446,63 8»Wo«Trinspon»rC. AirXAHD«6 MtNDC L£in LTOA

RS2S.69I.96 44;.604,6718.940.631/0001-10 t>wli H«nndii/S4ltfe») 298SOXI0CW/CNN

SrttoCamplwiHM; 6iMlfontrt^ MmMco

ftS 1.000,00 443.446,63Serviços Prestados PF Re>. 03/202304/03/1033 2.3.2.002 C

R$419,34Ref. 02/2023 443.027.28Conserto e Reparos04,'03/2023 3.3 2.008 C

Ref. 02/2023 RS 1.572,S4 441.454,74Rãgamento de Combustível09/03/2023 3.3.2.007 C

Ref. 02/2023 R$ 252,55 441.202,19Conta de Energia12/03/2023 2.1.1.009 C

R$ 750,21 440.451,99Ref. 02/2023ManuntençSo e Conserv. Veiculo12/03/2023 3.3.2.007 C

R$315,03 440.136,96Ref. 02/2023Publicidade12/03/2023 3.3.2.008 C

Ret. 02/2023 RS 1.991,86 438.145,07Serviços Prestados PI15/03/2023 3.3.2.009 C

RS 3.145,08 434.999,99Ref. 02/202315/03/2023 C Pró-Labore3.1.1.009

RS 335,48 434 664,52Mateiral de Segurança Ref. 02/202322/03/2023 3.1.1.009 C

434.582,22Ref. 02/2023 RS 82,30Pagamento Telefone31/03/2023 2.3.2.004 C

RS 45,29 434.536,93Ref. 02/2023MultaseJuros31/03/2023 2 3.2.011 C

464.386,93Ref. 03/2023 29.850,0331/03/2023 l.l.l.COl O Receita Bruta

449.031,93Ref. 03/2023 14.485,00Custo dos Serviços31/03/2023 3.3.1.001 C

RS 326,56 449.575.37Ref. 03/202331/03/2023 2 1 l 009 C Material de consumo

448.604,67Ref. 07/2023 970,7020/03/2023 2.1.1.03.C31 C Pagamento detiibuto
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PEDREIRAS/MA

OM < l(®2p2
f\.S

Ktib.

lANÇAMÍNTOS DEABRIL

Sildot.TriiliaortIf448.604,67C. ALEXANDRE MENDES l£ITE ITOA ■Anterjor

BlfCNPJ 18.940.621AI001-10 31.100,00 26.339,92 453 364,79

S<ld« SaldoComplemento EntradaHfstórlcoData Contas

flef. 03/2023 RS 1.000,00 447.604,67Serviços Prestados pe02/04/2023 2.3.2.002 C

R$ 304,65 447.300,01Ref. 03/2023OS/04/2023 Conserto e Reparos3.3.2.008 C

RS 1.527,25 445.772,76Pagamento de Combustível Ref. 03/202305/04/2023 C3.3.2.007

Ref. 03/2023 RS 385,59 445 387,18Conta de Energia12/04/2023 2.1.1.009 C

RS 1.384,25 444.002,92Ref. 03/2023Manunten£3oe_Conse^^_Veici^12/04/2023 3.3.2.007 C

RS 323,42 443.679,50Ref 03/2023Publicidade12/04/2023 3.3.2.008 C

RS 1.154,45 442.525,05Ref. 03/2023Serviços Prestados PJ12/04/2023 3.3.2.009 C

RS3 145,08 439.379,97Ref. 03/202312/04/2023 C Pró-Labore3.1.1.009

85 452,05 438927,92Ref. 03/2023lS/04/2023 C Material de Segurança3.1.1.009

R$82,80 438 845,12Ref. 03/2023Pagamento Telefone30/04/2023 2.3.2.004 C

RS 53,36 438.791,76flef. 03/202330/04/2023 C MultaseJuros2.3.2.011

469.891,76Ref 04/2023 31.100,0030/04/2023 1.1.1.001 D Receita Bruta

15.091,50 454.800,25Ref. 04/202330/04/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços

454.379,65Ref. 04/2023 R$420,60Material de consumo,30/04/2023 2-1-1.009 C

Ref. 03/2023 1.014,90 453 364,75Pagamento de tributos20/04/2023 2.1.1.03.001 C
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Pedreiras - Maranhao 	

. r I ow

KLS

’ Kirb. V

LANÇAMENTOS OC MAIO

453.364,75 aBdo a TransportarC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA Antariorinte

BMb (EntraJo /Stfttt») K 26.680.3918.940.621/0001-10 31600 458.284,36CPf / CNPJ

Cntrada $aíd* SdàoHiitórko ComplementoConU$OeU

8$ 1.000,00R«r 04/2023 452,364,7503/05/2023 s«252L£Lltii22L£L2.3.2.002 c

Re<. 04/2023 RS 360,64 452.001,1203/05/2023 3,3.2.008 C Cgnsartoefltparos

RS 1.258,56 450.745,56Pagamento de Combustrvgl Rei, 04/202306/05/2023 3,3,2,007 C

Bef, 04/2023 RS 315,35 450.430,21Conta Oe Energia10/05/2023 2.1.1.009 C

RS 1.635,44 448.794,77Rei. 04/202310/05/2023 _Minunienjjo_e_Consen|N^eiçulo3.3.2.007 C

R$218,79 448.575,98Hef. 04/202310/05/2023 Publleidâde3.3.2.008 C

Ref. 04/2023 RS 1.258,77 447.317,21Serviços Prestados PJ10/05/2023 3.3,2.009 C

RS 3.145,08 444.172,14Ref. 04/202321/05/2023 3.1.1.009 C Prd-Labore

Ref. 04/2023 RS 324.68 443.847,4621/05/2023 Material de Segurança3.1.1.009 C

RS47,81Ref. 04/2023 443.799,65Pagamento Telefone31/05/2023 2.3 2.004 C

Ref. 04/2023 RS 85,13 443.714,53MuitaseJuros31/05/2023 2.3.2.011 C

475.314,53Ref. 05/2023 31.600,0031/05/2023 Receita Bruta1.1.1.001 D

459.980,42Ref. 05/2023 15.334,10Custo dos Ser\'?;os31/05/2023 3.3.1.001 C

RS 638,66 459.341,76material deconsumo Ref. 05/202331/05/2023 2.1.1.009 C

RS 1.057,40 458.284,36Pagamento de tributos Ref. 04/202320/05/2023 2.1.1.03 001 C
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LANÇAMEMO$ OE JUNHO

458.284,36 «TiC. ALEXANDRE MENDES LELTE LTDA

464.609.2132.100.00 25.775,1518.940.62 UKXl-10

SaldoComplemento Entrada SaldaHivtóricocontas

RS 1.000.00 457.264,36Rtl. 05/2023Serviços Prestados PF01/06/2023 2.3.2.002 C

RS 178,90 457.105,46Ref. OS/202301/06/2023 C Conserto e Reparos3.3.2.008

455.314,18Ref. 05/2023 RS 1.791,28Pagamento de Combustível04/06/2023 3.3.2.007 C

RS 371,21Ref. 05/2023 454.942,9708/06/2023 2.1.1.009 C Conta de Energia

RS 1.897,16 453.045,80Ref. 05/202308/06/2023 ManuniençSoeConserv- Veiculo3.3.2.007 C

RS 52,42 452.993,38Ref. 05/202311/06/2023 C Pubiiciciacle3.3.2.008

RS 952,54 452.040,84Ref. 05/202311/06/2023 3.3.2.009 C 5ennços Prestados PJ

RS 3.145,08 448.895,77Ref. 05/202314/06/2023 C Pró-labore3.1.1.009

448.579,79Ref. 05/2023 RS 315,98Material de Segurança21/06/2023 3.1.1.009 C

RS 53,05 448.526.74Pagamento Telefone Ref. 05/202330/06/2023 2.3.2.004 C

RS 104,52 448.422,22Ref. 05/202330/06/2023 2.3.2.011 C MultaseJuros

480.522,22Ref. 06/2023 32.100,0030/06/2023 Receita Bruta1.1.1.001 D

464.945,32Ref. 06/2023 IS.576,9030/06/2023 C Custo dos Serviços3.3.1.001

RS 336,10 464.609,21Ref. 06/202330/06/2023 C material de consumo2.1.1.009
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lAN(AMENTO$ IX JUIHO

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA «64.609.21 a

U540.621/OOOMO 32.65OJ0 26.044.00 «71.215,22

Sâídâ SaldoConta» Hi$tdcico Complemento Entrada

Ref. 06/202301/07/2023 2.3.2.002 C Serviços Prestados PE 1.000.00 «63.609,21

Re>. 06/2023 «63.293,7602/07/2023 3 3.2.008 C Conserto e ReBaros 315.4S

05/07/2023 Pagamento de Combustível Ref. 06/2023 1.A77.66 «61.816,103.3.2.007 C

Ref. 06/2023 315,14 «61.500,9609/07/2023 2.1.1.009 C Conta fle Energia

Ref. 06/2023 1.683,35 «59.817,6109/07/2023 3.3.2.007 C ManunternEo e Consetv. Veicvio

Ref. 06/2023 «59.500,4812/07/2023 3.3.2.008 C Publicidade 317,13

Serviços Prestados RI Ref. 06/2023 1.258,98 «58.241,5112/07/2023 3.3.2.009 C

Prd-Labore Ref. 06/2023 3.145,08 «55.096,4316/07/2023 3.1.1.009 C

20/07/2023 Material de Segurança Ref. 06/2023 326,88 «54 769,553 1.1.009 C

Pagamento Telefone Ref. 06/2023 64,26 «54.705,2930/07/2023 2.3.2.004 C

Ref. 06/2023 454.630,6430/07/2023 Multas e Juros 74,642.3.2.011 C

Ref. 07/2023 «87.280,6430/07/2023 1.1.1.001 32.650,00D Receita Bruta

Ref. 07/2023 15.843,70 471.436,9530/07/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços

Ref. 07/2023 471.215,2230/07/2023 material de consumo 221,732.1.1.009 C
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PL3

K'.'b
V

LANÇAM ENTOS D€ AGOSTO

m
471.zm?CAlfXANDRE MENDES UÍIt ITDA

52.980.1» 26916,66 477.378.5618.940.62l/OOOMO

SxldoCompiemer^to Enirsdj SâidaData Ccntíí Mistónco

Sef. 07/2023 RS 1.000,00 470.215,225«fvitoi Presladoi PF02/08/2023 2.3.2.002 C

Ref. 07/2023 RS 220,16 469.995,06Comeno e Reparos02/08/2023 3.3 2.008 C

RS 2.453,79 467.541,27Ref. 07/202306/08/2023 C Pjgamemo de Combu>tíve<3.3.2.007

RS 350,68 467.190,60Ref-07/202310/08/2023 C Conti de Energia2.1.1.009

RS 1.615,00 465.575.60MaftuntençEo e CoAserv. Veicuto Ref. 07/202310/08/2023 3.3.2.007 C

R$47,18 465.528,42Ref. 07/202310/08/2023 C Publicidade3.3.2.008

RS 1.153,20 464.375,23Ref. 07/202316/08/2023 3.3.2.009 C Seryiçoi Prestados PJ

RS3.14S.08 461.230,15Ref. 07/202319/08/2023 31.1009 C Pró-Labore

RS 432,24 460.797,91Material de Segurança Ref. 07/202320/08/2023 3.1.1.009 C

460.744.13RS 53,78Pagamento Teleforre Ref. 07/202331/08/2023 2.3.2.004 0

RS 120,56 460.623,57Ref. 07/202331/08/2023 C Multas eJurot2.3.2.011

493.603,57Ref. 08/2023 32.980,0031/08/2023 C Receita Bruta1.1.1.001

477.599,76Ref. 08/2023 16.003,80Custo doi Serviçoi31/08/2023 3.3.1.001 C

RS 221,20 477.378,56Ref. 08/202331/08/2023 2.1.1.009 C material de consumo
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f' ●

Klü

K'.!b.

LANÇAMENTOS DE SETEMBRO

477.378,56C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA t

RS 27.353.0018.940.621/0001-10 33.130,00 483.155,56

SdSct» SaldoHl$tdnco Complemento CniradaCont«Data

RS 476.378,56RS 1.000,00Seiylços Prest3do$ pp Ref. Oa/202303/09/2023 2.3.2.002 C

RS 476.238,49Ref. 08/2023 R$ 140,0703/09/2023 3.3.2.008 C Conserto e Reparos

R$2.059,10 RS474.179,35Pagamento de Combustível Ref. 08/202306/09/2023 3.3.2.007 C

RS 473.873,97Ref. 08/2023 RS 305,4210/09/2023 Conta ite Energia2.1.1.009 C

RS472.Q71,54Ref. 08/2023 RS 1.802,4210/09/2023 ManuntentSo e Conserv. Veiculo3.3.2 007 C

RS471.672,12Ref. 08/2023 RS 399,4310/09/2023 Publicidade3.3.2.008 C

RS 1.520,12 RS 470.152,00Ref. 08/202317/09/2023 C Serviços Prestados PJ3.3.2.009

RS 467.006,92RS 3.145,08Prò-Labore Ref. 08/202320/09/2023 3.1.1.009 C

RS 466.617,12RS 389,80Ref. 08/202320/09/2023 3.1.1.009 C Material de Segurança

RS 466.559,31Ref. 08/2023 RS 57,81Pagamento Telefone30/09/2023 2.3.2.004 C

RS 466.448.12Ref. 08/2023 RS 111,1930/09/2023 Multas e Juros2.3 2.011 C

Ref. 09/2023 RS 499.578,1230/09/2023 33.130,00l.l.l.OOl D Receita 8ruta

RS 483.501.42Ref. 09/2023 16.076,7030/09/2023 C Custo dos Serviços3.3 1001

RS 345,86 RS 483.15S.56Ref. 09/202330/09/2023 2.1.1.009 C material de consumo
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UNÇAMENTOS DE OUTUBRO

MENDES LirTE ITOA 4B3.155.56

RS490.B5B.S8RS26.6S1.9733.750JOia.940.621/P001-10

Said» SaldoCniradaComploínçntoHistóricoData Contas

482.155,56RS 1.000,00fiet. 09/2023Serviços PreiUáot Pf03/10/2023 2.3.2.002 C

481.914,43RS 241,12Rei. 09/2023Conserto « Reparos03/10/2023 3.3.2.003 :c

480 299,96RS 1.614,47Rfl 09/2023Raaemento Ue Combusrivel3.3 2.007 COS/10/2023

479.988,81RS311.1SRef. 09/2023Contade^nerji^07/10/2023 2.1.1.009 C

RS 1.750,76 478.238,05Ref. 09/2023Marruntenção e Conserv. Veiculo07/10/2023 3.3 2.007 C

RS41.93 478.196,11Ref. 09/202310/10/2023 C Publicidade3.3.2.008

476.833.24Ref. 09/2023 RS 1 362,8710/10/2023 3.3.2.009 C ServiwT Prestados PJ

473.688,17Ref. 09/2023 RS 3.145,08Pró-labore10/10/2023 3.1.1.009 C

RS 429.41 473.258,76Ret. 09/202317/10/2023 3.1.1.009 C Material de Segurança

473.194.13Ref. 09/2023 RS 64,63Pagamento Teleforre31/10/2023 2.3.2.004 C

473.102.29Ref. 09/2023 RS 91,84Multas e Juros31/10/2023 2 3.2 011 C

S06.B52.29Ref. 10/2023 33.750,0031/10/2023 1.1.1.001 O Receita Bruta

Ref. 10/2023 16.377,50 490.474,79Cusiodos_5e^Í£o^31/10/2023 3.3 1.001 C

Ref. 10/2023 R$221,20 490.253,5831/10/2023 2.1.1.009 C material de consumo
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LANÇAMENTOS OE NOVEMBRO

BS490,2S3J8C Al£XANORE MENOES IfITE LTDA Artwier

R$«97.718,1934-500.0CU.94q«lAI001-10

$M<k>Entndi S«hUCofnpJernentoHMterkoCent»Oiu

RS *89.259,58RS 1.000,00Ref 10/202901/11/2023 2.3.2,002 C S«(vi(0} Piwndoi PF

RS 171,99 RS *89.081,65Ref. 10/2029C Cofixno « R«p»fot02/11/2023 9 3 2.008

RS *87.762,0*RS 1.919,61Ref. 10/2029de CombustrvRl04/11/2023 9.3 2 007 C

RS *87 990.00RS 972,0*Rgf 10/2029Conlj_deEnetji£07/11/2023 2.1 1.009 C

RS *85.178,17RS 2.211,89R«f. 10/2023C MtnunmsEo 6 Cons«rv. veicülo08/11/2029 9.3 2 007

RS *85.125,75RS 52,*2Rei. 10/2023Publ^ctd^de09/11/2029 9.3.2.008 C

RS *83.553,21RS 1.572,5*Rei. 10/20235e^i£Oi_^estados_^

PrO-lsbore

09/11/2023 3.3.2.009 C

RS 3.1*5,08 RS *80.*08,19Rei. 10/202311/11/2029 3.1.1.009 C

RS *80.911,5*RS 96,60Ref. 10/2023MilernldeSegjtanca16/11/2029 3.1.1.009 C

RS 53,81 RS *80.257,73Ref. 10/2029Pagamento Telefone90/11/2023 2.9.2.00* C

RS *80.201,7*RS 55,98Ref. 10/202330/11/2023 C Multas eJuros2.3.2.011

RS51*.701,7*Ref. 11/2023 94.500,0090/11/2023 Receita Bruta1.1.1.001 D

RS *97.960,25Ref. 11/2023 16.7*1,50CuStod«_Servl£«30/11/2023 9.3.1.001 C

RS 2*2,06 R$ *97.718,19Ref. 11/202330/11/2029 material deconsumo2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS M OnEMBRO

I
S»ldo«Tr»iup6»tirfipntribuiftte 497.718,19C. ALEXANDRE MENOES LEITE LTDA

335 876,3848.533,45 210.375,2618.940.621/0001-10BS/CNPI

SêldoEntrsd* $a<daCômpl«m«ntoHiitoricoContas

RS 1.000,00 496.718,19Hef. 11/2023Servitos Prestados f*F01/12/2023 2 3.2.002 C

496.718.19Ref, 12/2023AUMENTO DE CAPITAL02/12/2023 2.4.1.001 D

RS 304,44 496.413,75Ref. 11/2023Conserto õ Reparos02/12/2023 3.3.2.008 C

494.547,67Ref. 11/2023 fS 1.866.08Pagamento de Combustível05/12/2023 3.3.2.007 C

RS 235,88 494.311,79Ref. 11/202305/12/2023 C Conta de Energia2.1.1.009

RS 2.521,93 491.789,85Manunlentio e Conserv. Veiculo Ref. 11/202306/12/2023 C3.3 2.007

RS 52,42 491.737,44Ref. 11/202309/12/2023 C Publicidade3.3.2.008

R$1.153,20 490.584,24Serviços Prestados PJ Ref. 11/202309/12/2023 3.3.2.009 C

RS 3 145,08 487.439,16Ref. 11/202309/12/2023 C Pró-Labore3.1.1.009

RS 1.165,78Ref. 11/2023 486.273,39Malenalde Segurança16/12/2023 3.1.1.009 C

Pagamento Telefone Ref. 11/2023 R$218,06 486.055,3330/12/2023 2 3.2.004 C

Ref. 11/2023 RS 33,03 486 022,29Multas e Juros30/12/2023 2 3.2 011 C

521.722,29Ref. 12/2023 35.700,0030/12/2023 1 1.1.001 D Receita Bruta

Ref. 12/2023 17.323,70 504.398,60Custo dos SeivKos30/12/2023 3.3.1.001 C

R$ 336,52 504.062,07Ref. 12/202330/12/2023 C material de consumo2.1.1.009

Ref. 12/2023 515.242,67Fornecedores .s pagar 11.180,6030/12/2023 2.1.1.01.001 D

516.456,47Impostos a Recolher Ref. 12/2023 1213,8030/12/2023 2.1.1.03.001 D

516.895,52Ref. 12/2023 439,0530/12/2023 Demais contas a pagar2.1.1.04.001 D

Ref. 11/2023 9.057,94 507.837,5820/12/2023 P^amento de tributos2.1.1.03.001 C

424.776,38OepásHosBancirios Ref. 12/2023 83.061,2031/12/2023 1.1.1.01.002 C

Ref. 12/2023 88.900,00 335 876,3831/12/2023 Vendas a clientes1.1.2.01001 C
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa C, ÁLEXáNDRE MENDES LEITE LTDÁ.

Pedreiras, 31/12/2023

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27
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Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Dígitaj

Secretaria de Governo Digital _

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

(

\

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CERTIFICO A AUTEHTICAÇXO SM 29/11/2024 ISiOO SOB M* 20241530003.

PROTOCOLO: 241530003 DB 29/11/2024. NIKE

C. ALEXAIORE KSNDBS LBITB LTDA

21200336531.

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

rsspohsKvel pela aotehticaçJío
SJiO LUlS, }»/’ll/2024

●o^ra.afACil.ma.g07.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/01/2025

Data de validade: 31/03/2025

N" da certidão: 12500357910

Código de Validação: a04b584c01

NOME: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo sollcitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dístribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvwir.tjma.jus.br ● menu ● Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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ESI ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto

CNPJ NS 01.558.070/0001-22

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho

e atestado de execução, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ

sob 0 nõ 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio, n9 78-A, Centro, CEP n^ 65.727-

000 - Trizidela do Vale/MA, prestou serviços de locação de horas de maquina pesada do tipo

trator agrícola para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA,

conforme Pregão Presencial n” 017/2019.

Registramos, ainda, que as prestações de serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fieimente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Trizidela do Vale - MA, em 19 de outubro de 2020.

ih .
,1

/

Antônio Carlos Alves de Araújo
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

CPP sob n° 239.028.418-70

i^ CARTÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO
« DE TRIZIDELA DO VALE - MA
M« OR. FREDERICO FARIA

Altt4fW0, M 49 ● C«<v(ZO

CCP. 997^7.000 ● JtU*Ó4U Oo . MA
í99l >442 MM

m
l>uder Jurtciano UM'. SMa

riEunni4«ei3it«xPi?KiitiKviuiii.

^ tO/0«faMl«4*4;, »I0- 1317Í.
Anunlo C*flo« AJVM «I Amulo, R*c Fnin*
S4m«in*nc«. Toai nt^at^Crnd FK4,sgFEnc

n$o.i3FAnFP»to.tafrMpmoi8cw>«Ja
)uf 6»

^ C.AR^ÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO
^ CE T UZI06LA DO VALE - MA

Df. F» EOERICO FARIA

IW« Wam Ari9<w« (T 49 ● C4A((o

CC9; 99727*000 ● Truí««<« «A VM« ● MA
9*AO< Í991 M42 MM

● l(o.49v6T

í o

$ 3i4fL RECONHECIMENTO	

RFainlitV’ 8 .ittlnatura pcx jfMriHANÇA 3F:(1)ANrONIO
CARLOS ALVE* DE ARAÚJO. - .-

Tri{>l«U dn *!I02S.

(MM

.iatí
VERAIUOAARAUI

EmohimÉntei: RI 4

it&I^Lar MORAES
rnciRS o,(9TTorAi:R{s,n.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Av Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
atestado de execução, que a empresa VELMAQ

desempenho e

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 18.940.621/0001-10. com sede

Rua Santo Antônio, n° 78-A, Centro, CEP: 65 727.000 - Trizidela do Vale/MA,

prestou serviços à esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
CNPJ n° 01.558,070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n° 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N®

na

024/2014.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

com

Trizidela do Vaie - MA, em 22 de Abril de 2019.

k|^DE ADMINISTRAÇÃO
ll^ira Matos
^783-49

SECRETARIA MUNf

Sr® EdvarIsÇi
CPF: 14è

Ab:* &«m» An(4me, fr 49 ●

Ci^; «9727 *0OO ● TrUidMJ ft» V*W ● A«A

● rrwwl; c*n9ri»#fr«tfvrlce.«tfy»r$
CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO

* OE TRIZIDELA DO VALE - MA
k on. FREOemco faria

irittfnio. n' *9 -
1 ttf* 957Í7«Otfô ● ft» V#lt ● *44CARTÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO

Td OÉ TRIZIDELA OO VALE - MA
OR. FR6D6RICO FARIA

.■HT- RECONHECIMENTO————

a asíifiatura por SfMflHUNCA dF.(1|EDVAN
FERREIRAMATOS -			

TiuidBlartBVate-i

nfl»Ju<»c<*iln IJMABWn 	
(Tini4«on»Mi

«Óar.wrjOíl 0»‘l 04, Ate. 1.Í ir?. ParwtW
,^dvMi r»n«ic»Miitc«. n»cF«iMr 9«m»lh«ncA

nt6,12Eiroim4«3FrHCR$ni3
J«OCF BT O ie HMP RS O.lf ConW» «n

'fni |ü*.tx

dc 2cni.

(R mtNARDESA^ :U .

● TOTAl: R$ S.J2.IC:

●5



PEOREIRAS/MA

Ü'^Í|(CÜÍl/2^^fl L>C

FLS.

R-jb.
K.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

CNPJ: 01.612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n” 18.940.621/0001-10, com

sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro, Trizidela do Vale - MA. CEP: 65727-

000. vem prestando de serviço de locação de veiculo leve, para atender as
necessidades desta Câmara Municipal, nos termos do Processo Administrativo

n°1705001/2021, Ata de Registo de Preço n°2106001/2021. e detém qualificação
técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço desde do mês de
janeiro de 2022 de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contrato
Administrativo n®0301001/2022, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a
presente data.

!Ía ^ Vale ~ MA, 15 de junho de 2022Trizii
//

7
/

/

RICARD^i^^RTÒNDE LUCENA PEREIRA
CPF n» 840l834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Deputado Cartos Melo - N“1672 - Aeroporto, CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
A\j- Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa VELMAQ

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 18.940.621/0001-10, com sede

na Rua Santo Antônio, n® 78-A, Centro, CEP: 65.727.000 - Trizidela do Vaíe/MA,

prestou serviços á esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

CNPJ n® 01.558.070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n° 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N®

024/2014.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas oorigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Trizidela do Vale - MA, em 22 de Abril de 2019.

i^E ADMINISTRAÇÃO
iraira Matos
^783^9

SECRETARIA MUN

Sf^ Edvai^
CPF; 148^

jr CARTÓRIO oe OFÍCIO UNICO
^ oe TRIZIDCLA OO VALE - MA

On. FREDERICO F<M«IA

CARTÓRIO DC OFÍCIO ÚNICO
^ De TRIZIOeCA DO VALE - MA
|||l OH. FREDERICO FARIA
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ff M, > TrlziO^ ào VM* ● M*

I4V)

● maU; rarforlo#rF«<l»f«co.adv.<>r

RtM «ntónU, n« «« ● C*»«^

●»^2^ 000 ● T/lz*««la d« V«1» ● MA
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««*tot»»ê*fr«ó«riLo.aóv,1>r

ri

et
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nt 51 ? Emoi FW 4.M rrnc Rt 013
Rt n i« FfMR ns C,1» c<Mi>n nri
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01,612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 18.940.621/0001-10, com

sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP; 65727-

000, prestou o serviço de locação de veiculo do tipo passeio, com capacidade
de 07 (sete) passageiros, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Trizidela do Vale - MA, através do Processo Administrativo N®0203001/2021,

Dispensa N°006/2021 e detém qualificação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço dês do mês de
março de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contrato n®
OS03001/2021, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem

apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fíelmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Trizidela do Vale - MA, 07 de junho de 2021.

1^0
/\

knvor? (\iL 1 VA.

RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREI

CPF rf 840.834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CARTÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO
06 TRIZIDELA OO VALE ● MA

y> OR. FRCOERICO FARIA

Hü» n< 4* ■ Cervtr«
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ü
CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO

IJ DE TRIZIDELA DO VALE - MA
^ D«. FBEDeniCO FARIA
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●'AM8

'' foem JuAnain TJMA 8«n
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RBCONH6CIMENTO
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Avenida Deputado Carlos Melo - N®1672 - Aeroporto, CEP: 65.727-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

pedido da interessada e para fins dc prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa C.ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo
Antônio, n9 78-A, centro, CEP n965.7Z7-00 - Trizidela do Vale/MA , prestou de

de locação de veiculo tipo caminhão baú, destinado ao transporte da merenda

Atestamos, a

serviço

escolar do município de Trizidela do Vale, conforme Contrato administrativo n'
20200207/2020,processo administrativo n“0111003/2019. Pregão Presencial
n"044/2019.

Registramos, ainda que as prestações de serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fieimente com suas obrigações, nada constando quo a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Trizidela do vale - MA, em 19 de Outubro de 2020

OJyuuA-

FUNDO MAN DES EOUC BÁS VAL PROF EDUCAÇAO

CNPJ:31.907.632/0001-67

MARIA SÔNIA SILVA ABREU

CPF N°449.499.953-91

^Kaumonomo
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

rK' GOVf«NOlX;

FACIL «AAANHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csnificamgs qua a; ir!orma;âes abaixo constam dos documenlos arquivados
nesla Junta Comoicial e sâo viflenlas na data da sua aipadigâo.	

Protocolo: MAC2403766130Certificamos que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Stalus

NIRE 21200838SE1

CNPJ 1S.940.621X)001-10

Endereço Completo Rua ABÍLIO MONTEIRO. N> 1548, LETRA 6. ENGENHO - PedrairasUA - CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

SALANCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO'ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE COMO MICROEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOUOAÇÃO DE CONTRATOtSTATUTO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL]
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

20241529840

2024OO4O(MO

20240040040

29'11/2024

12'01/2024

12'01/2024

223

002

002

3V07/2023

02/12/2022

02-12/2022

20230985971

20221357181

20221357181

223

002

002

20220250170

20220152772

24/02/2022

18/02/2022

223

002

20210788917 09/06/2021309

20210050063

20201200910

12/01/2021

2&'12«)20

223

002

20200138278

20191309460

17/02ffi020

20.'12«)19

223

307

20191272876

20191272876

20190342013

09/12/2019

09/12/2019

14/0&2019

002

002

002

20190312700

20180341405

20160340713

02/05/2019

i&Dseoia

07/07/2016

223

002

002

124)1/2015

19/03/2014

19/09/2013

19/09/2013

223 20150010761

20140198512

20130684708

21200838561

223

315

090
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

iwrs’l%i GOVTANÜCX:

FÁCIL MAAANHÀOFÂcn.;»*»*'^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos Que as infwmaçóes ibuto consiam dos Oocumenlos aiquvaSos
reslâ Junta Comerçiiü a sâo vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC24037S6IOCNome Empresarial: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

NIRE : 2I200B385G1

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Lrmiteda

Inicio de Atividade

19/09/2013

Data de Ato Constitutivo

19/09/2013

NIRE (Sede)
21200B38561

CNPJ

18.940.621/0001-10

Endereço Completo
Rua ABÍLIO MONTEIRO, N« 1548, LETRA B, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANI2ACAO RUAS, PRAÇAS E

CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUATRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS PARA CONSTRUCOES. MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,

REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (RUAS. PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR E ETC E ETC) CONSTRUCAO DE
EDIFÍCIOS GESTÃO DE REDES DE ESGOTO COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA ALUGUEL DE ANDAIMES COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ALUGUEL DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADOR

DE ERNENGIA E ETC) PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOSDEMOLICAO DE
EDIFÍCIOS Ê OUTRAS ESTRUTURAS CONSTRUCAO DE REDES DE /«ASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE FUNDAÇÕES SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Porte

ME (MIcroempresaj
Prazo de Duração

Indeterminado
Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mll reais)

Capital tntegrallzado
R$ 400.000,00 (quatrocentos rnil reais)

Dados do Sócio

Nome

CHARLES ALEXANDRE

MENDES LEITE

CPF/CNPJ

001.518.603-27

Participação no capital
R$ 400.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF Término do mandato

Indeterminado001.518.603-27

Último Arquivamento
Data

29/11/2024

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Número

20241529840

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão (oi emitida aulomaticamenie em 04/12/2024, às 15:00:30 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaeil.ma.gov.br, com o código 9FGFGIAZ.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárío(a) Geral
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A 3 SERVIÇOS

CNPJn“.35.980.302/0001-58

'N vJÍ

RECURSO ADMINISTRA TI VO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL
PREI-EITURA MUNICIPAL PEDREIRAS-M A

PRlXiÃO ELETRÔNICO N" 008/2025

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS /MA.

A Empresa A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 35.980.302/0001- 58,
vem à presença de Vossa Senhoria,
apresentar as presentes

RAZOES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Nos termos que passa a expor:

Inicialmente, grifamos que 0 presente recurso administrativo versa sobre a incorreta aceitação da
habilitação das Empresas C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA-18.940.621/0001-10,
PelosSeguintes Motivos,

NÃOCUMPRIU COM ITEM DO EDITAL

> ITEM DO EDITAL (9.24.6.2)

■ 9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularida-de para com a Fazenda
Estadual;

● NÃO APRESENTOU A CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

R-03, res/darajua/a, Paçorfo/um/ar-Maranhão-CER; fiS.JJfr
OOOPone; f99I 99452-0583

E-mall: Lneíeasenicai@gma\Lcom
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A 3 SER V/COS

CNPJn®.35.980.302/0001-58

REQUERIMENTO:

Por todo 0 exposto, e considerando os demais elevados suprimentos de Vossas
Senhorias s obre a matéria, se REQUER:

> O julgamento c declarar dcsclassiricada a empresa concorrente Empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, Informa, outrossim, que na hipótese, aindaque remota, de nâo
Deferimento, TAL DECISÃO

CERTAMENTE NÃO PROSPERARÁ PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, SEM PREJUÍZO DE
REPRESENTAÇÃO JUNTOS AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO JÁ PREVIAMENTE
COMUNICADO.

Com cópia enviado para:
1 -Tríbunal de Constas do Estado do Marahão -TCE

2-Ouvidoria do Mistério Público Estadual

3- Ministério Público Federal.

4- Gaeco

Paço do lumiar/MA, 03 de janeiro de 2025
Atenciosamente,

Ai&inado de fotnu

digital por THAYNOAN
NEVES

COSTAí1769376399

Oados202SO2O3

UíSeJS-OSW

THAYNOAN

NEVES

COSTA:6176937

6399

A3 SERVIÇOS LTDA
CNPJn” 35,980.302/0001-58

Thajnoan Neves Costa
CPF n° 617.693.763-99

R. 03, H’ 12, resid arajua/í, Paçodotumiar- Maran/iao - CEP; 65.Í30-
OOOFone; (S$) 9S452-05S3

E-mall: lnaveaservícos@gmaU.co/n
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedrciras.ma.t»()V.hr/

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0411002/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2025

Pregoeiro(a) / Agente de Contratação(a): FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA
Data Disputa: 31/01/2025 09:00:00

Critério de julgamento: Menor preço por Item
Lei n°: 14.133/21

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação
de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do
Município de Pedreiras/MA.

RECORRENTE: A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 35.980.302/000 1-58, sediada na Rua
03. n° 12, Quadra 04, Loteamento Residencial Araguaia, CEP; 65.130-000 - Paço do lumiar/MA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. por intermédio do limo. Senhor Francisco Florêncio de
Sousa, Pregoeiro Municipal, Portaria n° 111/2025-GP, no uso de suas atribuições legais, em especial
as definidas Art. 9°, do Decreto Federal n" 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela licitante

A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 35.980.302/0001-58.

I- DOS FATOS

O início da Sessão para fase de lances e julgamento dos documentos de habilitação foi realizada no
dia 31 de janeiro de2025,às09:00h, na plataforma LICITANET (http://www.licitanet.com.br/.), logo
após foi suspensa a sessão para análise das propostas e documentos de habilitação apresentados, tendo
a sessão sido conduzida pelo Ilmo. Sr. Pregoeiro supracitado.

II - DA TEMPESTIVTDADE

A recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n” 35.980,302/0001-58, manifestou
tempestivamente a intenção de apresentar recurso em discordância do ato na qual declarou a empresa
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.940.621/0001-10,

HABILITADA do referido processo licitatório.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Pregões Eletrônicos LICITANET, devidamente
assinado por seu representante, acostado aos autos do processo administrativo em comento,
respeitando os prazos previstos no Edital e na legislação Federal.

III - DO RECURSO

Segue abaixo um resumo das devidas razões recursais apresentada pela empresa A3 SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ n“ 35.980.302/0001-58:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI(£.pedreíras.ma.gov.br

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.Dcdrciras.ma.gov.br/

Inicialmente, grifamos que o presente recurso administrativo versa sobre a incorreta aceitação da
habilitação das Empresas C. ALEXANDREMENDESLEITE LTDA-18.940.621/OOOI-10, pelos
seguintes motivos,

NÂO CUMPRIU COM ITEM DO EDITAL

□ ITEM DO EDITAL (9.24.6.2)

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto ã divida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

IV - DAS CONTRARRAZÔES
- NÃO HOUVE

V - ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
- NÃO HOUVE

Desse modo, se as empresas não impugnam os termos do edital, presume-se sua aceitação às
regras editaiícias, na participação do certame, mostrando-se inviável dcsconsidera-las, de forma
casuística, em afronta ao princípio da isonomia em relação aos demais candidatos que anuíram
com 0 edital e cumpriram suas normas.

VI - DO MÉRITO

Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em
perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que
norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da igualdade e da vinculação ao edital
do certame, sob os quais a Lei n° 14.133/2021dispõe:

Art. 5" Na aplicaçãodesta Lei, serão observadosos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introduçãoàs Normas do Direito Brasileiro).

O princípioda vinculaçãoao instrumentoconvocatórioé um dos alicerces do processo licitatório no
ordenamento jurídico brasileiro, especialmente à luz da nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei n° 14,133/2021). Este principio assegura que todas as disposições contidas no

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl(^pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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edital, que é o documento base de uma licitação, sejam rigorosamente cumpridas tanto pela
Administração Pública quanto pelos licitantes.

Segundo a doutrina, o edital funciona como a "lei interna" da licitação. Este entendimento é
amplamente aceito por autores como Hely Lopes Meireiles, que enfatiza que o edital é a norma que
rege todo o procedimento licitatório, estabelecendo direitos e deveres tanto para os licitantes quanto
para a Administração Pública. Qualquer desvio do que foi estabelecido no edital pode comprometer
a transparência, a isonomia e a segurança jurídica do processo.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro também reforça esse conceito, destacando que o principio da
vinculaçâo ao instrumento convocatório é um dos pilares para a manutenção da moralidade e da
legalidade na administração pública. O cumprimento estrito das regras editalícias evita que a
Administração Pública aja de maneira discricionária, o que poderia resultar em favorecimenlos
indevidos ou em prejuízo aos demais participantes do certame.

O principio da vinculaçâo ao instrumento convocatório é, portanto, uma garantia de que a
Administração Pública atuará de forma transparente e objetiva. Ele assegura que todos os
participantes do certame estão submetidos às mesmas regras e condições, evitando discriminações e
favorecimentos. A doutrina é unânime em afirmar que o descumprimento desse princípio não apenas

compromete a lisura do processo, mas também pode acarretar em sanções para a Administração e até
na anulação da licitação.

O principio da vinculaçâo ao instrumento convocatório é, sem dúvida, um dos mais importantes para
a condução de processos licitatórios justos e eficientes. A sua observância garante a previsibilidade,
a segurança jurídica e a igualdade entre os concorrentes, valores essenciais para a credibilidade da
Administração Pública.

VI - DA DECISÃO

Primeiramente vejamos o que diz o edital:

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com
efeitos de negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual:

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de
negativa, quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 de 6
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Após análise nos documentos enviados pela empresa ora habilitada, na plataforma, vejamos o

seguinte:

AoMpuU

4ac«M

B
AlxtPlIIO 18.940.62VOOOMO ● c. alexandfe menfles lí

!8.9tôfi2irOOOV10 ● e atexojxJre mtrtsn i«(ia Ktla

FiDMiUr Pra2D OOCS

Al5.«ilfocQjU3.20:5.1/3â33ii'J fH

1‘. 1
B^barAirMvoe

VTO^UOt U Ow^CMK. 4

OMMODPsrdODra

A07_tsiú.;. :'.i.I7JeJ361'<Kf

E"v 9.3WOV:b:% li OI J4 9PMtoptnn

S fta«oa> AKLmut»ciwlJJ73833«l'i.ixí

Cnw«; 3V0V70» T?.» M Omrtojev &

k Oecwiaraat
AlQ.nunctp»L4.r7i83«r4 t>_‘
r . j. r^ev:e»?:4>i M Ovoniojov 4

AOg.s»ac]u.4.:.173a336!U pur
M Ous.L«gik

08.«t»dusl_2_17i83361 U pdf

Após 0 download do arquivo, podemos observar que a certidão de fato foi enviada, não havendo

motivo para questionamentos, conforme segue:

>●

08 estadual 2.1738

3361U.pdf

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mall: cpit^-pedreiras.tna.gov.br
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PE.008/202S-MUNICÍPIO D£ PE X g 08.cstsdual.2J736336114.pãf x +

'4383/Downloads/08.estadual.2J 738336114.pdf

} Perguntar ao Copilot + E3 1 : de 1

GOVERNO 00 ESTADO 00 MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N*CwM»«: OSeeOQfH DMi «i CafMáa O&nVTOM 1240 2$

CPffCNPJ CONSULTADO 10MOS21Oniia
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1M0 (CôdtQo Tnbuune NacooNj, abo conatam daoáM Maema u Olvida Atpva, an r»m* úa

au^ae ptMfvo acana (darMcado

Nb.^eiWaaNz ga« ba. dBMM at aiA TifldiM* a — aa»idaaa> V<iaataa * rrtifti Naa**

caimiiO Mtioa oteTurTAiiSKTE

tUUTON 0926 Ü

Ou seja, o documento consta no rol de documentos anexados.

O presente mandamus versa sobre a exigência de características mínimas estabelecidas pelo

instrumento convocatório que jamais poderíam ser alteradas. É impossível a execução de um certame
sem que seja observado o Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Sem este jamais

poderá ser alcançado o Julgamento Objetivo, já que imperará a subjetividade e o animus contrahendi
do julgador,

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedrciras.ma.gov.br/

Pari passu, também será impossível atingir o Princípio Constitucional da Isonomia, que estabelece a
igualdade de condições entre os participantes.

Desta forma, diante de todos os argumentos apresentados nas razões não resta dúvida que Sr.
Pregoeiro respeitou todos os princípios norteadores da Administração Pública, agindo de boa fé e
acertadamente na escolha da proposta mais vantajosa, mantendo assim a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10, CLASSIFICADA E

HABILITADA no processo licitatório.

VII - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO

A igualdade entre os licitantes é, certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não
pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nacional sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do
recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 35.980.302/0001-58.

Diante disso, é dever do Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão, nos termos do § 2”, do artigo 165 da Lei ir’
14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente para análise e decisão.

Pedreiras (MA), 12 de fevereiro dc 2025.

|'f^^cío de SousaFranciscb

Pregoeiro Municipal
Portaria irMlI/2025-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl(^'pcdreíras.ma.gov.br
Página 6 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.lS4.2S3/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECTSÂO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0411002/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2025

OB.IETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida

pela Pregoeiro desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo e em
atendimento ao duplo grau de jurisdição e ao estipulado na Lei n° 14.133/2021 e no edital da

licitação em epigrafe.

Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes na Lei n°
14.133/2021, dentre os quais destaca-se a princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, até mesmo porque é vedada a adoção de critérios

subjetivos no julgamento das propostas.

Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui expendidas, bem

como tendo em vista os fundamentos fáticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa
RECORRENTE:A3 SERVIÇOSLTDA, inscrita no CNPJ n" 35.980.302/0001-58, sediada na

Rua 03, n° 12, Quadra 04, Loteamento Residencial Araguaia, CEP: 65.130-000 - Paço do

lumiar/MA, representada pelo Representante Legal, Sr“ Thaynoan Neves Costa, e no mérito,
NEGO-LHE PROVIMENTO.

Pedreiras - MA. 13 de fevereiro de 2025.

M
Marcos Brunierl de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n“ 005/2025 - GP

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrturaícjpedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/9001-49

Site: iittns://www.pcdrcirus.ma.gov.hr/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licilalório n” 008/2025, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/M A, em !3 de fevereiro de 2025.

Francisi orêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria nMll/2025-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.eov.hr/

Processo Administrativo n" 0411002/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 008/2025

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2025

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇO

Uw

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nô 008/2025

Senhor Pregoeiro,

5ubmetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as

necessidades do Município de Pedreiras/MA, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Endereço: Rua Abílio Monteiro, n^ 1548 Letra B, Engenho, CEP ns 65.725-000 -

Pedreiras/MA

E-mail: al.locadora01@gmail.com

Valor Total da Proposta: R$ 378.899,88 (Trezentos e setenta e oito míl, oitocentos e

noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO UNITÁRIOITEM UNID QUANT TOTAL

Locação de 01 (um) veículo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4

(carroceria de madeira)

Condutor

R$ 4.990,00 R$ 59.880,001 Mês 12
Sem

Locação de 01 (um) veículo tipo

caminhonete cabine simples 4x2 -

Sem Condutor

RS 4.895,00 R$ 58.740,002 Mês 12

Locação de 01 (um) veículo tipo

caminhonete cabine simples 4x4 -
Sem Condutor

R$ 4.900,00 R$ 58.800,003 Mês 12
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Locação de 01 (um) veículo tipo

caminhonete cabine dupia 4x4 - Sem
Condutor

R$ 4.900,00 R$58.800,00Mês4 12

Locação de 01 (um) veículo tipo strada

cabine simples - sem condutor(i)
R$ 3.099,99 R$ 37.199,885 Mês 12

Locação de 01 (um) veículo tipo strada

cabine simples - sem condutor(ii)
R$ 3.990,00 R$ 47.880,006 Mês 12

Locação de 01 (um) veículo tipo strada

cabine dupla - sem condutor
R$ 4.800,00 R$ 57.600,00Mês7 12

R$ 378.899,88

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

fls. __

Rub.
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 5 DIAS

4. VALIDADE DO OBJETO: CONFORME EDITAL

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: CONFORME EDITAL

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N®. 00003412-1, AGÊNCIA N“.

0767, BANCO CAIXA ECONOMICA, em nome de C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO: Charles Alexandre

Mendes Leite, Portador do RG, sob o n°. 1233705994 SSPE/M A, e CPF n° 001.518.60327,

com residência na Travessa José de Freitas, 29, Engenho, Pedreiras/MA, CEP ns 65.725-
000.

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Docurn^ilo jssinddo dígít»im«nr^

CHAI)1£S ALBC^ORE M6N0ES L£fTE

09X3). 13/02/Í02S 15:47:5 70300

Ver ifiq ue em hrtp&://validar »li gov. bf

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Charles Alexandre Mendes Leite

CPFn° 001.518.603-27
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PROCESSO LICITATORIO 0411002/2024

Vencedores) do(s) Item(s)

Fornecedor: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - 18.940.621/0001-10

Valor

Lance

Total Valor Total

Lance Orçado Orçado

Econ. Economia
Item Quant Un Descrição Marca Modelo

% R$

Locação de 01 (um)
veículo üpo
caminhonete cabine

dupla 4)í4 (carrocena

de madeira) Sem
Condutor

Locação de 01 (um)
veículo bpo
caminhonete cabine

simples 4x2 Sem
Condutor

Locação de 01 (um)
veículo Opo
caminhonete cabine

simples 4x4 Sem
Condutor

Locação de 01 (um)
veículo tipo
caminhonete cabine

dupta 4x4 Sem
Condutor

Locação de 01 (um)
veiculo bpo strada

cabine simples - sem

condutor(I)

Locação de 01 (um)
veiculo bpo strada

cabine simples - sem
condutor([I)

Locação de 01 (um)
veiculo tjpo strada
cabir>e dupla - sem
condutor

R$ R$12,00 Mês1 SERVIÇO SERVIÇO R$ 6.233,33 19,94% RS 1.243,33
4,990,00 59.880,00 74.799,96

RS RS R$12,00 Més2 SERVIÇO SERVIÇO R$ 6.019,36 18,67 % R$ 1.124,36
4.895,00 58.740,00 72.232,32

R$R$ R$3 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 6.128,77 20,04% RS 1.228,77
4.900,00 58.800,00 73.545,24

R$ RS RS12,00 Mês4 SERVIÇO SERVIÇO RS 6.296,33 22,17% RS 1.396,33
4.9X,00 58.800,00 75.555,96

R$ RS RS5 12,00 Més SERVIÇO SERVIÇO RS 5.099,80 39,21 % R$ 1.999,813.099,99 37.199,88 61,197,60

RS RS RS12,00 Mês6 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.099,80 21,76 % RS 1,109,803.990,00 47,880,00 61.197,60

RS RS R$7 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 5.841,58 17,83 % RS 1.041,58
4.800,00 57.600,00 70.098,96

Total Orçado R$

488.627,64

R$
Total R$ 378.899,88 22,46<yo

109.727,76

Fomecedor{es) partidpante(s)

EconomiaFornecedor CNPJ Item(s) Venddo(s) Total Geral Total Orçado Econ. %
RS

18.940.621/0001- RS R$C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 1-2-3-4-S-6-7 RS 378.899,88 22,46%10 488,627,64 109.727,76

RS R$ R$Total Geral 22,46%
373.899,88 488.627,64 109.727,76

https://0v7rs78smtpx8.cloudtront.net/reports/pregao/119478/complelo_relatorio_vencedoresj3regao_completo_82474958388,html 1/2
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MUNIC PIO DE PEDREIRAS/MA ’

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2025

PROCESSO LICITATÓRIO
0411002/2024

Rub.

Ãs 09:06:10 horas do dia 31 de Janeiro de 2025 reuriram-se ro site wi/mMclUnetcom.br, o(a) Pregoeiro(s) Oficial e respectivos membros da EQiilpe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico qje tem como ctijeto Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as

necessidades do Município de Pedreiras/MA„

0|a) Pregoeirofa] conduzij a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 14,133121; na Lei Complementar n° 123/06: e

pelas disposições fixadas no edrtal e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeirofa) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edllat. divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamenle aos lartces ofertados

Fornecedor(es) participante(s)

Partapoufaram) deste processo o(s) fomecedorfes) abaixo relaoonadofs):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

I Ulcroamptw [

R C PRASERES E CIA LTOA 24.660.578WI01-32

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10

GEIVISON BARBOSAOOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45

A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 I Micfoamptw )

Propostas

A paclldpaçao na presente disputa do(s) lole(s)ou Item(ns) evídenda(m) ler o proportente examinado todos os lermos deste edital e seus anexos aceitando

irrelratsvelmente suas exlgindas por dedaraçáo aceita quando do envio de aua proposla Inidal pela platafonna eletrônica. Termo aceito: ‘DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL'.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

IO Fornecedor Proposla R$ SItuaçao MotivoCNPJ Marca Modela

RS 6.233.33

RS 6.125,00 I ciaiitflMda |

RS 6.233,00 I cuMtfiEad« Í

RS 6.233,33 | Clj»«tfleada |

26271 R C PRASERES E CIA LTOA 24660578000132 SERVIÇO SERVIÇO

10673 A3 SERVIÇOS LTDA 35980302000158 SERVIÇO SERVIÇO

21893 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA 43722532000145 SERVIÇOSERVIÇO

40985 C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 1894Q621000110 SERVIÇO SERVIÇO

Lances do Item t

Valor Lance RS Data/HoraFornecedor CNPJ Tipo

R C PRASERES E CIA LTOA 24.660.576/0001-32 R$6.233,33 24/01/2025 16:50:09 Classificado

C. ALEXANDRE MENDES LErE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 6.233.33 29/01/2025 12:15:09 Classificado

GEIVISON BARBOSAOOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 6.233,00 30/01/2025 11:41:12 Classificado

Pagina 1 de 24
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Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Oata/Hora npo

R C PRASERES E CIALTDA RS 6.200,0024.660.578/OOD1-32 31/01/2025 09:36:43 Intermediário

A3 SERVIÇOS LTDA RS 6.125,00 30/01/2025 19:20:2535.980,302/0001-58 Classificado

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA RS 6.120,0043.722.532/0001-45 31/01/2025 09:30:03 Manual

RS 6.100,00C. ALEXANDRE MENDES LEfTE LTDA 18.940.621/0001-10 31/01/2025 09:37:10 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS S/VNTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 6.099,00 31/01/2025 09:37:29 Manual

R C PRASERES E CIA LTDA 24.660.S7eA)001-32 RS 6.098,00 31/01/2025 09:37:47
Intermediário

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 6 090,00 31/01/2025 09:37:42 Manual

R C PRA6ERE8 6 GIA LTDA R6-6Q69,00a4.660.67»0001'3a 31/01/aoaS 00:38 06 Lance Excluído

A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 RS 5.986,30 31/01/2025 09:37:55 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS S/\NTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 5 895,00 31/01/2025 09:38:07 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 5.800,00 31/01/2025 09:38.31 Manual

GEIVISON BARBOSAOOS S/VJTOS LTDA 43.722.532/0001-45 R$5.799,00 31/01/2025 09:38.44 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA RS 5.790,0018.940.621/0001-10 31/01/2025 09:39:09
Manual

GEIVISON BARBOSAOOS SANTOS LTDA R$S.789,0043.722.532/0001-45 31/01/2025 09:39:17 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 5.700,00 31/01/2025 09:41:04 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43-722.532/0001-45 RS 5.690,00 31/01/2025 09:41:22 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LETE LTDA R$ 5.689,0018.940.621/0001-10 31/01/2025 09:43:02 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 5.688.00 31/01/2025 09:44:02 Intermediário

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 5.600,00 31/01/2025 09:43:47 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 5.599,00 31/01/2025 09:44:11 Manual

43.722.532/0001-45 RS 5.200,00 31/01/2025 09:44:45GEIVISON BARBOSA DOS S/VNTOS LTDA Manual

C. ALEX/tNDRE MENDES LEITE LTDA RS 5.100,00 31/01/2025 09:45:5218,940,621/0001-10 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 5.090,00 31/01/2025 09:46:09 Manual

RS 5.080,00 31/01/2025 09:46:36C. ALEXANDRE MENDES LE^E LTDA 18.940.621/0001-10 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 5.070,00 31/01/2025 09:47:14 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 5.060.00 31/01/2025 09:47:20 Manual

RS 5.000,00 31/01/2025 09:47:42GEIVISON BARBOSAOOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 4.990,00 31/01/2025 09:49:28 Manual

Pagina 2 de 24
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Usuário Data/Hora Mensagem

31/Q1/2025

09:10:02

O FTEM 1 foi ordenado e dasBÍf cado. Boa sorle!

31/01/2025

09:29:20

O ITEM 1 está na fase compettiva e sua disputa durará 10 (dea) minutes. Sr(s). Fornecedor(as), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Srla). Condutoita) do processo, o fornecedor 26271 sobcitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 6,089,00. Pelo motívo abairo:

Lance inserido incorretamente.

31/01/2025

09:38:53

31/01/2025

09:39:29

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dela) minutos. Boa sorte!

31/01/2025

09:39:41

Fornecedor 26271. seu lartce no valor de RS 6.089,00, foi cancelado pelo motivo abaixo Lance cancelado por motivo de sollcitacio do

Fornecedor,!

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.31/01/2025

09:51:36

O FTEM1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.31/01/2025

09:52:32

31/01/2025

10:02:34

O tempo de negociação está encerrado.

A proposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDAdo ITEM ● 1, foi ACEfTApelO valor de R$4.990,00.31/01/2025

10:07:29

31/01/2025

14:30:26

Srs. kdtanles, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES

LEITE LTDA-16,940.621/0001-10 , tendo em vista, que cumpnu os requisitos habiltatórios exigidos no instrumento convocalóno.

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA ●16.940.621/0001-10 venceu o ITEM -1 pele valor de RS4.990,00.

31/01/2025

14:30:38

Srfs). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minulos pers intenção de Recursoãíeconsideraçãc. se houver interesse em recorrer esse

0 momento para se manifestar.

31/01/202S

14:31:23

O fornecedor GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA manifestou Intenção de Recjrso/Reconsideração

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconslderação31/01/2025

14:31:32

31/01/2025

14:31:57

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração

31/01/2025

14:40:39

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de Intenção de Recurso/Reconslderação

31/01/2025

14:46:32

Srts). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recuiso/Reconsideraçáo. se houver interesse em recorrer esse

0 momento para se manifestar.

31/01/2025

14:55:35

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconslderação

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçâo de GQ VISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:

Prszo aberto para apresentação de recurso e conirarrazóes.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 0S/02/2O2S e
os outros interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçâo de A3 SERVIÇOS LTDAftx recebida pelosegumle motivo: Prezo aberto para

epresenlaçSa de recurso e conirarrezôas.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros

Interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de intenção de Recurso/Reconsideraçâo de A3 SERVIÇOS LTDA fot recebida peb seguinte motivo: Prezo aberto pare

epresentaçãa de recurso e eonlrerrezões.. Efoi abeilo o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros

interessadee envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

O fornecedor Ai SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo reajrso_admlnislrativo_pe0008_17385970S7.pdf referente ao

Recurso/Reconsideraçâo e o mesmo será disponibilizado após o ãm do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_adrninistrativo_pB0008_17385970S7.pdf referente ao

Recurso/Reconslderação e o mesmo será disponibilizado após o 5m do prazo de envio de razões caso não seja exduldo pelo fornecedor.

03552/2025

12:37:37

O Recurso/Reconsideraçâo do GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi indeferido peb seguinte motivo: Não enviou o recurso

admirusTrativo.,

13/02/2025

15:16:38
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Mensagens do Item 1

Uauárío Data/Hora Mensagem

13/02/2025

15:18:02

O Recurso/Reconsideraçáo do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motiva: face ao exposto, entende-se, com base nos

princípios da legalidade, da impessoa/idâde. da moralidade, da pubUodade, da eMència. do interesse público, da probidade adminisirativa,

da igualdade, do p/ane;ameníu, da transparência, da efícãcia, da segregação de funções, da mofrvapão. da vinculação ao edital, do

julgamento objelim, da segurança jurldka, da razoabilidade, da compel/l/vKfade, da proporcionalidade, da celendade, da economicidade e

do desenvohnmento oacwna/si/sfenfáveA ma/itfesfatTJOs peto CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 35.980.302flJ00 f-58.

13/D2/202S

15:18:02

O Raojrso/ReconsidersçSo do A3 SERVIÇOS LTOA foi indeferido pelo seguinte motivo: Face ao erposfo, enlende-se, com base nos

princípios da legalidede, da rmpessoa/toade. da moralidade, da publicidade, da eMéncia. do áiferasse público, da probidade admimslialiva,

da igualdade, do p/ane;amenío, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edUai, do

julgamento objetivo, da segurança juridica. da razoabilidade. da compelilividede, da proporcionalidade, da celeridade, de economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, manileslamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 35 980.302f0001-S8.

13/02/2025

16:14:42

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: E nada mais havendo a sessão eslé encerrada..

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA R$4.990,001” 18.940.621/0001-10

2* GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA RS 5.000,0043.722.532/0001-45

3» A3 SERVtOOS LTDA R$ 5.986,3035.980302/0001-58

4* R C PR/\SERES E CIA LTDA 24.660578/0001-32 RS 6.098,00

Recursos do Item 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

GEIVISON

BARBOSA

DOS SANTOS

LTDA

43722532000145 31/01/2025

14:31:23

IndeferidoNão enviou o recurso administrativo.

A3 SERVIÇOS

LTDA

35980302000158 31/01/2025

14:31:32

Face ao exposto, entende-se. com base nos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, Oa igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funçòes, da motivação, da vinculação ao edital, do

jülgamenlo objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA Inscrita no CNPJ n®

35.980.302/0001-58.

Indeferido

A3 SERVIÇOS 3S9803020Q0158 31/01/2025

LTDA

IndeferidoFace ao exposto, entende-se, corn base nos princípios da legalidade, da

Impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficáda. da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

Julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabitidade. da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n®
35.980.302/0001-58.

14:31:57

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

IO Fornecedor Proposta R$ Situação MotivoCNPJ Marca Modelo

1488 R C PRASERES E CIA LTDA 24660578000132 SERVIÇO SERVIÇO RS 6.019,36 ClâJÉrficadj
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Propostas Inicias do Item 2

Proposta R$ Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 6.125,00 I ciwaisê^» I350B03C20001S8 SERVIÇO SERVIÇO57161 A3 SERVIÇOS LTDA

RS 6.019,00 I cuMificsa* [

RS 6.019,36

SERVIÇO SERVIÇO63902 GEIVISON BARBOSA DOS SAMTOS LTDA 43722532000145

SERVIÇO SERVIÇOC. ALEXANDRE MENDES LElTE LTDA 1894062100011082649

Lances do Item 2

TipoValor Lance RS Data/HoraFornecedor CNPJ

30/01/2025 19:20:25A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 RS 6.125,00 Classificado

RS 6.019,36 24/01/2025 16:50:09R C PRASERES E CIALTDA 24.660.578/0001-32 Classificado

RS 6.019,36 29/01/202512:15:09C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.940.621/0001-10 Classificado

43.722.532/0001-45 RS 6.019,00 30/01/202511:41:12GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Classificado

RS 6.000,00 31/01/2025 09.37:18C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Manual

43.722.532/0001-45 RS 5.999,00 31/01/2025 09.37:36GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

31/01/2025 09.38:1235.960.302/0001-58 RS 5.986,30A3 SERVIÇOS LTDA Manual

43.722,532/0001-45 RS 5.985,00 31/01/2025 09:38:24GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

18.940.521/0001-10 RS 5.800,00 31/01/2025 09:38:37C. ALEXANDRE MENDES LEFE LTDA Manual

31/01/2025 09:38:51GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43,722.532/0001-45 RS 5.799,00 Manual

R C PRASERES E CIA LTDA 24.660.578/0001-32 RS 5.798,00 31/01/2025 09:40:54 Intermediário

35.980.302/0001-58 RS 5.785,60 31/01/2025 09:39:39A3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09:40:11GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 RS 5.780,00 Manual

35.980.302;'0001-S8 RS 5.495,30 31/01/2025 09:40:52A3 SERVIÇOS LTDA Manual

43.722.532/0001-45 RS 5.494,00 31/01/2025 09:40:58GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

RS 5.400,00 31/01/2025 09:41:22C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.940.621/0001-10 Manual

R$ 5.399,00 31/01/2025 09:41:30GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

43,722.532/0001-45 RS 5.199,00 31/01/2025 09:42:35GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA Intermediário

35.980.302/0001-58 RS 5.120,60 31/01/2025 09:41:31A3 SERVIÇOS LTDA Manual

GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA 43.722.532A)001-45 RS 5.119,00 31/01/2025 09:42:47 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS S. 100,00 31/01/2025 09:43:18 Manual

RS 5.099,00 31/01/2025 09:43:54GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 31/01/2025 09:44:1718.940.621/0001-10 RS S.095,00 Manual

RS 5.000,00 31/01/2025 09:44:51GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA R$4.990,00 31/01/2025 09:45:5718.940.621/0001-10 Manual
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Lances do Item 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.S32/DD01-45 RS 4.9BS.00 31/01/2025 09:46:04
Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 RS 4.960,00 31/01/2025 09:46:44 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA RS 4.960,0043.722.532/0001-45 31/01/2025 09:47:20
Manual

C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.940.621/0001-10 RS 4.950,00 31/01/2025 09:47:20 Manual

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43,722.532/0001-45 R$4.900.00 31/01/2025 09:47:49 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEfTE LTDA 10.940,621/0001-10 R$4.695.00 31/01/2025 09:49:36
Manual

Mensagens do hem 2

Usuário Oata/Hora Mensagem

31/01/2025

09:10:02

O ITEM 2 foi ordenado e classificado Boa sode!

31/01/2025

09:33:30

O ITEM 2 está ra fase competitiva e sus disputa dursrá 10 (doa) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não hsvendo novos Isnces nos últimos

02 (dois) minutos da fase compettivs o ITEM 2 será encerrado automaticansenie!

31/01/2025

09.43:38

A etapa de envio de lances do ITEM 2 loi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sode!

31/01/2025

09:51:49

A prorrogapâo automática do ITEM 2 eslá encerrada.

O FTEM 2 eslá em negociação e ficará aberto para lances peio período de 10 minutos.31/01/2025

09:52:32

31/01/2025

10:02:34

O tempo de negodaçáo está encerrado.

31/01/2025

10:07:29

A proposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA do ITEM - 2, foi ACEITA pelo valor de RS4.B9S.OO.

31/01/2025

14:30:26

Srs. Iicllantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES

LEITE LTDA-ia.940.E21/0001-10 , tendo em vista, que cumpnuos requisitos habiliatórios eiclgklos no Instnjmenloconvocatóno.

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEFTE LTDA-18.940.621/0001-10 venceu o ITEM -2 pelo valor de RS4.B95,00.

31/01/2025

14:30:38

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçáo, se houver Interesse em recorrer esse

o momento para se manifestar.

31/01/2025

14:31:23

O fornecedor GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração

31/01/2025

14:31:32

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração

31/01/2025

14:31:57

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou mlenção de Recurso/Reconsideraçlo

31/01/2025

14:40:39

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconaideração

31/01/2025

14:46:32

Sr(s). fomecedor(es) eslá aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçao. se houver interesse em recorrer esse

o momento para se manifestar.

Srs. Licitantes, eslá encerrado o prazo para manifestaçao de inlençáo de Recurso/Reconsideraçao31/01/2025

14:56:35

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçao de GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi recebda pelo seguinte motivo:

Prazo absfto para apresentação de recurso e con/rarrazòes.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e

os outros interessados envie as contrarrazõesaté 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09
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Usuário Data/Hora Mensagem

Amará/estaçáo de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Pra2o oberlo para
aprasenlação de recurso e conttarrazàes.. E foi aberto o pra2o para que o fornecedor envie as razões até 05/02/202Õ e os outros
irteressadoe envie as contrarrazões até 10/D2/2025

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo eberiopara
apresentação de recurso e contrarrazões.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões alá OS/02/202S eos outros
interessadas envie as contrarrazões ate 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_adminislralivo_pe0008_1738597057.pdf referente ao

Recurso/Reconsideraçáo e o mesmo será disponibilizado após o 5m do prazo de envio de razões caso nSo seia ezdufdo pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso administr3tivo_pe0008_1738597057.pdf referente ao

Recurso/Reconsideraçâo e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso nâo seja excluído pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

O Recurso/Reconsideraçâo do GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi indefendo pelo seguinte motivo: Náo enviou o recurso

administralrvo .

13/02/2025

15:16:38

O Recurso/Reconsideraçâo do A3 SERVIÇOS LTDA foi indefendo pelo seguinte motivo: Face ao exposto, entertde-se, com base nos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiérKia, do inieresse público, da probidade adminisiraliva,
da igualdade, do planejamento, da Iransparincia. da eficácia, da segregação de funções, da molivação, da vinculaçio ao edital, do
julgamento objetivo, da segumnça jurídica, da razoBbilidade. da compeWmdade, tfa pnjporcionahdade, da celeridade, da economKldade e
do desenvoMmenIo nacional sustenlivel, manifeslamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso lormulado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJn’’3S.980.302/Ü001- S8..

13/02/2025

15:18:02

O Recurso/Reconsideraçâo do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo. Face ao exposto, entende-se, com base nos

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moreTidade, da publicidade, da eficlénclB. do interesse público, da probidade administrativa,

da igualdade, do planeiamento, da tranaparéncla. da eficácia, da segragaçao de funções, da motvaçâo, da irinculaçâo ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, de razoebilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvo/vimeri/o nacional suslenlivel, manifeslamos pelo COWHEC/MENTOe INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela

mcorrenleAS SERVIÇOS LTDA. inscrila noCNPJn‘‘35.980.302/0001-SB. .

13/02/2025

15:18:02

A dispula do ITEM 2 está encerrada. Despacho: E nada mais havendo a sessão eslá encerrada..13/02/2025

16:14:42

Classificação Final do hem 2

Melhor Oferta RSPosição CNPJLicitante

RS 4.695,00C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-101°

R$4.900,00GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-452“

RS 5.120,603« A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58

RS 5.736,004« R C PRASERES E CIA LTDA 24.660.S7B«KI01-32

Recursos do Item 2

Data/Hora Declaração Dacisao TipoFornecedor CNPJ

IndeferidoGEIVISON 43722532000145

BARBOSA

DOS SANTOS

LTDA

31/01/2025

14:31:23

Não enviou o recurso administrativo.

Face ao exposto, entende-se. com base nos pnncípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade admristraliva, da igualdade, do planejamento, da transparênoa, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação eo eflRal, do

julgamento cèjebvo, ba segurança jurídica, da razoabilidads, da competitividade, da

proporaonalidade, da celeridade, da economicidade a do desenvolvimenta nacional

sustenteveL manifeslamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, insenta no CNPJ n*
35.980.302A1001-S8.

IndeferidoA3 SERVIÇOS 35980302000158

LTDA

31/01/2025

14:31:32
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Recurso* do Item 2

TtpõData/Hora Declaração DecisãoFornecedor CNPJ

Inde lerdoFace ao axposto, enlendo-sa. com base nos ptincípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse püblico, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

ef cácia, da segregação de funções, da motvaçâo, da vinojlaçâo ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança juridca, da razoabilidade, da compelAividade. da

proporcionalidade, da oeleridade, da economlcidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, manifestamos pdo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA inscnta no CNPJ n"

35.960.302/0001-58,

A3 SERVIÇOS

LTDA

3S9803020001S8 31/01/2025

14:31:57

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

MotiveMedeio Proposta R5 SituaçãoIO Fomecoder CNPJ Marca

R$6.128,77 I cimJfiMdi I

RS 6.125,00 I eiiiiHicidi I

R$6.128.77

R$ 6.128,00 I Clwilflc.j» I

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18940621000110 SERVIÇO SERVIÇO6904S

35980302000158 SERVIÇO SERVIÇOA3 SERVIÇOS LTDA2212

SERVIÇO SERVIÇOR C PRASERES E CIA LTDA 2466057800013291890

43722532000145 SERVIÇO SERVIÇO17195 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Lancea do Item 3

Valor Lance R$ TipoCNPJ □ata/H oraFornecedor

R$6.128,77 24/01/202516:50:0924.660 578/0001-32R C PRASERES E CIA LTDA Classificado

29AD1/2025 12:15:09R$ 6.128,77C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Classificado

R$ 6.128,00 30/01/2025 11:41:12GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Classificado

30/01/202519:20:25A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 R$6.125,00 Classificado

R$ 6.120,00 31/01/2025 09:3627GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

31/01/2025 09:37:2218.940.621/0001-10 R$ 6.000,00C. ALEXANDRE MENDES LE/TE LTDA Manual

43.722.532/0001-45 RS 5.999.00 31/01/2025 09:37:43GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

R$ 5.986,30 31/01/2025 09:38:1735.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09:38:3143.722.532/0001-45 R$ 5.985,00GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA Manual

31/01/2025 09:38:4618.940.521/0001-10 R$ 5.900,00C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA Manual

R$ 5.899.00 31/01/2025 09:38:56GQVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

R$ 5.785,60 31/01/2025 09:30:4335.980.302/0001-58 ManualA3 SERVIÇOS LTOA

31/01/2025 09:40:0643.722.S32rtH)0l-4S R$ 5.780.00 ManualGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

31/01/2025 09:41:32R$ S.779,0024.660.578/0001-32 IntermediárioR C PRASERES E CIA LTDA

31/01/2025 09:47:21R$ 5.589.0024.660.578/0001-32 IntermediárioR C PRASERES E CIA LTOA

31/01/2025 09:40:5535.980.302/0001-58 R$ 5.495,30 ManualA3 SERVIÇOS LTOA

31/01/2025 09.41:05GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 R$ S.494.0O Manual
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Lances do Item 3

Valor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor Ipo

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 R$ 5.400,00 31/01/2025 09:41:26 Manual

RS 5.399,00 31/01/2025 09:41:35GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

RS 5.120,60 31/01/2025 09:41:45A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 Manual

43.722.532/0001-45 RS 5.119,00 31/01/2025 09:42:16caviSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

RS 5.100.00 31/01/2025 09:43:23C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Manual

31/01/2025 09:44:3535.980.302/0001-58 RS 4.985,60A3 SERVIÇOS LTDA Manual

R$4.900.00 31/01/2025 09:46:03C. ALEXANDRE MENDES LErE LTDA 18.940 621/0001-10 Manual

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

31/01/2025

09.10.02

O fTEM 3 /oi ordenado e dassiOcado. Boa sorte!

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fcmscedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 3 sará encerrado ajlomaticamenie!

31/01/2025

09.35:28

A etapa de envio de lances do ITEM 3 loi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!31/01/2025

09:45:38

31/01/2025

09:49:30

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

O (TEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos31/01/2025

09:52:32

31/01/2025

10:02:34

O tempo de negociação está encerrado.

Aproposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA do ITEM ■ 3, foi ACEITA pelo valor de RS4.900.00.31/01/2025

10:07:29

Srs. tcttanles, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES

LEITE LTDA-1B,940.621/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos hablitatórios exigidos no Instrumento convocalõno.

31/01/2025

14:30:26

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEfTE LTDA-18.940.621/0001-10 venceu o ITEM -3 pelo valor de RS4.900,00.

Sr(s). lomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâo, se houver Interesse em recorrer esse

0 momento para se manifestar.

31/01/2025

14:30:38

O fornecedor GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA rnanifestou intenção de Recurso/Reconsideraçáo31/01/2025

14:31:23

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou intenção fle Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:31:32

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de Rectirso/Reconsideração31/01/2025

14:31:57

Srs. Licitantes, está encenado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:40:39

Sr(s). fciniecedor(es)eslã aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçáo, se houver interesse em recorrer esse
o momento para se manifestar.

31/01/2025

14:46:32

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção ds Recurso/Reconsideraçâo31/01/2025

14:56:35

A marúfestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçâo de GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi recebida peto seguinte motivo:
Prazo aberto para apresenlação de recurso e conlrarrazões.. E for aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até OS/02/2025 a
os outros interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09
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Mensagens do Item 3

Usuário Oata/Hora Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçãode A3 SERVIÇOS LTDAfoi recebida peto seguinte motivo: Prazo aberlo para

aprasanfaçâo de recurso e conframazões.. Efoi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 0S/O2/202S eos outros

interessados envie as conlrarrazõesaté 10/0272025.

31/01/2025

14:39:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDAfoi recebida pelo seguinte motivo: Prazo aberto para

apresBtílaçào de recurso e cortlrarrazões.. Efoi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 eos outros

interessados envie as contrarrazõesate 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTOA acabOL ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_pB0008_1738S970S7.pdl referente ao

Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado apõs o fim do prazo de envio de razões caso não seja exduldo pelo fornecedor.

03rt)2/2025

12:37:37

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTOA acabou ENVIAR o arquivo recurso _administrativo_pB0008_1738S970S7.pdf referente ao

Recurso/Reconsideração e o mesmo será Asponibitzado apâs o 5m do prazo de envio de razões caso não seja exduldo pelo fornecedor.

03AJ2/2025

12:37:37

O Recurso/Reconsideração do GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Não enviou o recurso

adminis/rafivtj.

13/02/2025

15:16:38

□ Recurso/Reconsideraçlo do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Face ao ezposfo. enlende-se. com base nos

ptir\ciphs da legalidade, da Impessoalidade, da moreUdade. da publicidede. da eMéncia. doinferesse público, da probidade admmistraliva.

da igualdade, do p/ane;amenío. da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da molivaçéo, da vincviação ao edital, do

julgamento objeHuo, da segurança jurídica, da razoobilidatíe. da compeM/Vidada, da proporcionalidade, da celendade, da econoirúcldade e
do desenuoiuimenlo nacionel sustentável, manHeslamos pelo CONHêCIMSNTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pala

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA. iiKcritano CNPJ n“ 35.9e0.302/0001- SB .

13/02/2025

15:15:02

O Recuiso/Reconsideração do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo segumle motivo: Face ao exposto, enfende-se. com base nos

princípios da legalidade, da impessoa/ádade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse púbéco, da probidade adminisireliva,

da igualdade, do planejamento, da transparência, da efrcáoá, da segregação da funções, de motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidatíe, da compef/fív/dade, da proporcionalidade, do ceieridade. da economicidada a
do desenvolvimento nacional susienlével. manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso lormulado peta

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJn°35.980.3Q2/0001-58..

13/02/2025

15:18.02

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: E nada mais havendo a sessão está encerrada,.13/02/2025

16:14:42

Classificação Final do hem 3

Melhor Ofeila R$CNPJPosição Licitante

RS 4.900,00C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10r

R$4.9S5.6035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA2"

RS 5.119,0043.722,532/0001-45GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA3»

RS 5.589,0024.660.576/0001-324» R C PRASERES E CIA LTDA

Recursos do Item 3

TipoDele/Hora Declareçao OecJtáoFornecedor CNPJ

IndefendoNão enviou o racurso adminisiralivo.43722532000145 31/01/2025

14:31:23

GEIVISON

B/LRBOSA

DOS SANTOS

LTDA

IndefendoFace ao exposto, entende-so, com base nos pnncfpos da legalidade, de

impessoalidade, da irroralidade, da publicidade, da eãoência, do Interesse público, da

probidade adminislraliva, da igualdade, do planejamenlo, da transperéncla, da

ef cáaa, da segregação de funções, da mobvaçáo, da vmculaçâo ao editei, do

Julgamento obielivo, da segurança juridica, da razoabibdade. da compelftividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economiddade e do desenvolvimento naoonal

sustentável, manifestamos pefo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n°

35.980.302/0001-58.

/□SERVIÇOS

LTDA

35980302000158 31/01/2025

14:31:32
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Recursos do liem 3
Ir-row

|fls. __—
lRub_		

Face ao exposto, ertende-se, com base nos prírcíposUalègãlidade. da

Impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probdade admriistrativa, da igualdade, do plan^amento, da Iransparéncia, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edAal, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desanvoívimento nacional

sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n"

35,980,302/000f-S8.

i

T]lCNPJ Oata/Hora Declaração DecisãoFornecedor

IndeferidoA3 SERVIÇOS

LTDA

359803020001S8 31/01/2025

14:31:57

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Proposta RS Situação MotivoModeleCNPJ MarcaID Fornecedor

SERVIÇO RS 6.296,33 ] crastíricxai |

RS 6.125,00 j ctMiKica. j

C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18940621000110 SERVIÇO97402

35980302000156 SERVIÇO SERVIÇO83B09 A3 SERVIÇOS LTDA

SERVIÇO RS 6,296,33 | Clasttflcxda |24660578000132 SERVIÇO12532 R C PRASERES E CIA LTOA

RS 6.296,00 I ctJtiiriMajl43722532000145 SERVIÇOGElVfSON BARBOSA OOS SANTOS LTDA SERVIÇO1691

Lances do Hem 4

Valor Lanco RS Data/H ora TipoCNPJFornecedor

24/01/2025 16:50:0924.660 578/0001-32 RS 6.296,33H C PRASERES E CIA LTDA Classificado

29/01/2025 12:15:09RS 6,296,33C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Classificado

30/01/202511:41:1243.722.532(0001-45 RS 6.296,00GEIVISON BARBOSADOS S/VNTOS LTDA Classificado

30/01/202519:2025RS 6.125,00A3 SERVIÇOS LTDA 35,980.302/0001-58 Classífcado

R$ 6.120,00 31/01/2025 09:36:32GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

31/01/2025 09:37:2618.940.621/0001-10 RS 6.000,00C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA Manual

RS 5.999,00 31/01/2025 09:37:4943.722.532/0001-45GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

31/01/2025 09:38:2535.980.302/0001-58 RS S.986,30 ManualA3 SERVIÇOS LTDA

43.722.532/0001-45 RS 5.985,00 31/01/2025 09:38:37GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA Manual

RS 5.900,00 31/01/2025 09:38:54C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18.940.621/0001-10 Manual

31/01/2025 09:3902GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-15 RS 5.899,00 Manual

31/01/2025 00:39:4935.980.302/0001-58 RS S.785,60A3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09:40:0143.722.532/0001-45 RS 5.780,00GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA Manual

31/01/2025 09:47:0324.660.578/0001-32 RS 5.689,00R C PRASERES E CIA LTDA Intermediário

31/01 /2025 09:41:0035.980.302/0001-58 RS 5.495,30 ManualA3 SERVIÇOS LTDA

31/01/2025 09:41:10GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532rt)001-45 RS 5.494,00 Manual

31/01/2025 09:41:32C. ALEXANDRE MENDES LEfTE LTOA 18.940.621/0001-10 RS 5.400,00 Manual
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Rub. _ XLances do Item 4

TipoFornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora

QEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA 43.722.532/0001-45 R$ 5.399,00 31/01/2025 09:41:42 Intermediário

R$ 5.2B9.00R C PRASERES E CIA LTOA 24.660.578/0001-32 31/01/2025 09:47:38 Intermediário

GEIVISON BARBOSA DOS S/V4TOS LTDA 43.722.532/0001-45 R$ 5.199.00 31/01/2025 09:41:48 Intermediário

A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 R$ 5.120,60 31/01/2025 09:41:40 Manual

R$ 5,119,00GEIVISON BARBOSAOOS SANTOS LTDA 43,722,532/0001-45 31/01/2025 09:42:56 Manual

RS 5,100.00 31/01/2025 09:43:29C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Manual

A3 SERVIÇOS LTDA 35.960 302/0001-56 R$4.985.60 31/01/2025 09:44:40 Manual

R$ 4.900.00 31/01/2025 09:45:26C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Manual

Mensagens do Hem 4

Usuário Data/Hora Mensagem

31/01/2025

09:10.02

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorlel

31/01/2025

09:35:28

O ITEM 4 eslã ra fase compatiliva e sua dispula durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos úllimos

02 (dois) minutos da fase compeLUva o ITEM 4 será encerrado aulomaücarrrenle)

31/01/2025

09:45:38

A elapa de envio de lances do ITEM 4 lol prorrogada aulomalicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte)

31/01/2025

09:49:46

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada,

31/01/2025

09:52:32

O FTEM 4 está em negodaçáo efcará aberto para lances pelo período de 1Q minutos.

O tempo de negodaçáo está encerrado.31/01/2025

10:02:34

A proposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA do ITEM-4. toi ACErTA pelo valor de RS4.9aQ,00.31/01/2025

10:07:29

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridas ra platafoima, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES

LEfTE LTOA-18.940.621/0001-10 . tendo em vista, que cumpriu os requIsHoshabilitalórios exigidos no instrumento convocatorfo.

31/01/2025

14:30:26

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LErE LTDA -18,940.621/0001-10 venceu o ÍTEM -4 peto vaior de R$4.900,00.

Sr(s). fomecedor(es) eslá aberto o prazo de 10 minutos para efitençéo de Recurso/Reconsideraçáo, se houver lnte'esse em recorrer esse

o momento para se manifestar.

31/01/2025

14:30:38

O fornecedor GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA manifeslou inlençio de Recurso/Reconsideraçáo31/01/2025

14:31:23

31/01/2025

14:31:32

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconstderaçao

31/01/2025

14:31:57

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTOA manifestou intenção de Recurso/Reconsideraçáo

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideraçáo31/01/2025

14:40:39

Sr(s). fomecedor(es) eslá aberto o prazo de 10 minutos para intençáo de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse

o momento para se manifestar

31/01/2025

14:46:32

Srs. Licitantes, eslá encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:56:35
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Mensagens do Kem 4

Usuárío Dats/Hora Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçao de GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDAfoI recebida pelo seguinte motivo:

Prszo aüedo para apre^níação de recurso e conífarraiõos.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até OSf02/202S e

os outros interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo aberlo para

apresert/açao tfe recurso a corylrarrazôes.. £ foi aberlo o prazo para que o fornecedor envie as razões até OS/02/2025 e os outros
interessados envie as contrarrazões até 10102/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo aõerfo para

apresenfação de recurso s confrarrazões.. E fpi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até OS/02/202S e os outros

interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administralvo_pe0Q08_17385970S7.pdf referente ao

Recutso^econsideração e o mesmo será disponibilizado apõs o 5m do prazo de envio de razões caso não seja exdufdo pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

□ fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_pe0008_1738S970S7.pdf referente ao

Recurso/Reconsideraçáo e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

O Recurso/Reconsidaraçáo do GEiVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi indefendo pelo seguinte motivo: Não enviou o recurso

adm/n/síra/ivD .

13/02/2025

15:16:38

O Recurso/Reconsideraçáo do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinie motivo: Face ao exposto, entende-se, COm base nos

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse púbico, da probidade administrativa,

da igualdade, do p/ane/amsnio, da transparência, da e/icácie, da segregação de funções, da motivação, da vincuiação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento naaonal sustentável, mani/esfamos peto CONHSClUENTO e INDEFERIUENTO TOTAL do recurso formulado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 35 980.302/0001-Se..

13/02/2025

15:18.02

O Recurso/Reconsideração do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinie molivo: Face ao ezposlo, enlende-sa, com base nos

principias da legalidade, da Impassoaiidade, da moreSdade. da publicidade, da eficiência, do interesse púbico, da probidade adminisl’aliva,

da igualdario, do piancjamento, da franáparáncta, da eifcácia, da segregação do funções, da moiivaçào. da vincuiação ao edital, do

julgamento o6;'ef/vo, da segurança jurídica, da razoabiiidado. da compolilividadc, da proporciona/idade, da edoridade. da economicidade e
do deSCnvolvimenlD nacional suslonfáve/, mani/osfamos pelo CONHECIblENTO o INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela

rocorrenle A3 SERVIÇOS LTDA, Inscdla no CNPJ n” 35 980.302/V001-S8.

13/02/2025

15:18-02

A disputa do ITEM 4 esté encenada. Despacho: £ nada ma/.s/lavsndo a sessão eslê encerrada .13/02/2025

16:14:42

Ctassificaçáo Final do bam 4

Melhor Oferla R$CNPJPosição Licitante

R5 4 .900,0018.940.621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA1»

RS 4.985,6035,980.302/0001-582" A3 SERVIÇOS LTDA

RS 5.119,0043.722.532/0001-45GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA3»

RS 5,289,0024.660.578/0001-32R C PRASERES E CIA LTDA4»

Recursos do Item 4

TipoDeta/Hora Declaração DecisãoFornecedor CNPJ

IndefendoNão enviou o recurso administrativo.43722532000145 31/01/2025

14:31:23

GEIVISON

BARBOSA

DOS S/LNTOS

LTDA

IndeferidoFace ao exposto, antende-sa. com base nos pnncípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da pubiadade, da eficiência, do interesse público, da

probdade adminlslrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eicácia, da segregação do funções, da motivação, da vincuiação ao editei, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidada, da competitividede. da

proporcionalidade, da celeridade, da economictdade e do desenvohnmerlo nadonal

sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO o INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n’
35.980.302/0001-58.

A3 SERVIÇOS

LTDA

359803020001SS 31/01/2025

14:31:32
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J.Recursos do Item 4

TipoFornecedor CNPJ DaU/Hora Declaração Decisão

Face ao exposto, enterde-se, com base ros princípios da legalidade, da

Impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse püblico, da

probidade admsiistraliva, da Igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da virculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvotvimenio nacional

sustentável, manifestamos ptío CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado peia recorrente A3 SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n”

35.980.302A5001-58.

Indeferido35930302000156 31 /O t /2025

14:31:57

A3 SERVIÇOS

LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

Modelo Proposta RS Situação MotivoCNPJ MarcaID Fornecedor

RS 5.099,00

RS 5.050,00 j Oitttflcada |

RS 5.099,80

RS 5.099,60 [ ciMttricada |

SERVIÇO61236 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43722532000145 SERVIÇO

A3 SERVIÇOS LTDA 35980302000158 SERVIÇO SERVIÇO19141

SERVIÇOR C PRASERES E CIA LTDA 24660578000132 SERVIÇO85584

SERVIÇOC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18940621000110 SERVIÇO48803

Lances do Item 5

Valor Lance R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

RS 5.099,60 24701/2025 16:50:0924,660 578/0001-32R C PRASERES ECIALTDA Classificado

RS 5.099.80 29/01/2025 12:15:09C. ALEXANDRE MENDES LEFE LTDA 18.940.621/0001-10 Classificado

43.722.532/0001-45 RS 5.099,00 30/01/2025 11:41:12GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Classificado

R$ 5.050,00 30/01/2025 19:2055A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 Classificado

31/01/2025 09:36:3943.722.532/0001-45 RS 5.000,00GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

31/01/2026 09:39:15RS 4.985,6035.980.302/0001-68A3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09:39:5043,722,532A)001-4S RS 4.964,00GEIVISON BARBOSAOOS SANTOS LTDA Manual

31/01/2025 09:42:1735.980.302/0001-58 RS 4.685,30A3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09:43:0943.722.532/0001-45 RS 4.500.00GEIVISON BARBOSA DOS S/VJTOS LTDA Manual

RS 4.459,00 31/01/2026 09:46:3824.660.578/0001-32 IntermediárioR C PRASERES E CIALTDA

31/01/2025 09:43:3418.940.621/0001-10 RS 4.400,00 ManualC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RS 4.399,00 31/01/2025 09:44:33C. ALEXANDRE MENDES LEfrE LTDA 18.940.621/0001-10 Intermediário

31/01/2025 09:44:13RS 4.260.30A3 SERVtCOS LTDA 35.980.302/0001-58 Manual

31/01/2025 09:44:2043.722.532/0001-45 RS 4.000,00 ManualGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

31/01/2025 09:44:4216.940.621/0001-10 RS 3.099,99C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA Manual

Pagina 14 de 24



LICUANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO13Í02/2025,16:17

02

\
FLS.

Rut)

Mensagens do hem 5

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM S foi ordenado e classificado. Boa sorie!31/01/2025

09:10:02

O ÍTEM 5 está na fase competitiva esua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente!

31/01/2025

09:35:26

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automatcamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!31/01/2025

09:45:36

A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.31/01/2025

09:46:46

O ITEM 5está em negociação afeara aberto para lances pelo periodode 10 minutes31/01/2025

09:52:32

31/01/2025

10:02:34

O tempo de negociação está encerrado.

Aproposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEFTE LTDA do ITEM ● 5. foi ACErTA pelo valor de R$3.099,9931/01/2025

1007-29

Srs. Ildlanles, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILfTAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES

LEITE LTDA-19.940.621/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habiitatórios exigidos no instrumento convocatório.

31/01/2025

14.30.26

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEfTE LTDA -16.940.621/0001-10 venceu o fTEM -S pelo valor de R$3.099,99.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâc. se houver interesse em recorrer esse

0 rrtomento para se manifestar

31/01/2025

14:30.38

O fornecedor GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA manifestou intençáo de Recurso/Reconsideraçêo31/01/2025

14:31:23

O fornecedor A3 SERVlCOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsitíeração31/01/2025

14:31:32

31/01/2025

14:31:57

O fornecedor A3 SERVlCOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconslderaçâo

Srs. Lkitanles, está encerrado o prazo para manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:40:39

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intençáo de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse

0 momento para se manifestar

31/01/2025

14:46:32

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intençáo de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:56:35

A manifestação de Intençáo de Recurso/Reconsideração de GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:

Prazo abano para aprasenlaçáo de recurso a conlrarrazões.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até Q5/D2/2025 e
os outros interessados envie as conirarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVlCOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo abelopara

Bpresanleção de recurso e conlrarrazões.. E foi aberlo o pra2o para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros
interessados envie as contrarrazóes até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção do Recurso/Reconslderaçâo de A3 SERVlCOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo ebedo para

apresentação de recurso e contrarrazóes.. E loi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e oS outros
Interessados envie as contrarrazóes até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

O fornecedor A3 SERVlCOS LTDA acabou ENVIAR o arqutvo recurso_admini8tralivQ_pe000B_1736597057.pdf referente ao

Recurso/Reconslderaçâo e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

03/02i2025

12:37:37

□ fornecedor A3 SERVlCOS LTDA acabou ENVIAR o arqorvo recurso_adminislralivo_pe0009_1738597057.pdf referente ao

Recurso/Reccrtsideraçáo e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de rezões caso não se|a excluído pelo fornecedor.
03/02/2025

12:37:37

O Recurso/Reconsideração do GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Não enviou a recurso

r/dwinisíretivo..

13/02/2025

15:16:38

O Recurso/Reconsideração do A3 SERVlCOS LTDA foi indeferido pelo segumle motivo: Face ao expos/o, enlende-se, com base nos
tvincípios da fagalidada. da /mpessoa/rdade, da momlídada, da publKtdade. da etitíáncia, do interessa púbtreo. da probidade administrativa,
da igualdade, do planejamanlo, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabiiidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economícídade e
do desenvotvimento nacrona/susfenfáve/, manifestamos peto CONffEC/MEWTO e INDãFEPIMENTO TOTAL do recurso lormutado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJn’35.980.302/0001-58..

13/02/2025

15:16:02
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Mensagens do Item 5 r^roc

Usuário Data/Hora Mensagem

O Recureo/Recorsideraçâo do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Face ao exposto, enlende-so, com Oase nos

príndpios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publioidade, da eficiência, do interesse público, da probidade adminlslraliva.

da igualdade, do planejamento, da freruparénus. da elicácia, da segregação de lunções, da mollvaçào. da vinculação ao edital, do

julgamenlo objetivo, da segurança juridha. da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celendade, da economicidade e
do desenvo/vimenfo nacional sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO o IND£F£R/U£WTO TOTAL do recurso formulado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 35.980.302W01-5 8.

13/02/2025

15:18:02

A disputa do ITEM S está encerrada. Despacho: £ nada mais havendo a sessão está encerrada..13/02/2025

16:1A:42

Classifícaçâe Final do Rom 5

Melhor Oferta RSCNPJPoslçáo Licitante

RS 3.039.9918.940.621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA1"

R$4.000,0043.722.532/0001-45GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA2“

R$4.260,3035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA3"

R$4.459,0024.660,578d)001-32R C PRASERES E QA LTDA4"

Recursos do Item 5

TipoCNPJ Oata/Hora Declaração DecisãoFornecedor

IndetendoNão enviou o recurso administrativo.43722532000145 31/01/2025

14.31.23

GEIVISON

BARBOSA

DOS SANTOS

LTDA

IndeferidoFace ao exposto, enterde-se, com base nos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do Interesse pübllco, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficáda, da segregação de funções, da motivaçáa, da vinculação ao edital, do

lulgamenio objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
propordonakdade, da celeridade, da economlcMade e do desenvolvimento nadonal

sustentável, manifestamos peto CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, Inscma no CNPJ n*
35.980.302/0001-58.

A3 SERVIÇOS 359803020001SB 31/01/2025

14:31:32LTDA

IndeferidoFace ao exposlo, enlende-se, com base nos princípios da legalidade, da

Impessoalidade, da moralidade, da publrodade, da eOciència, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregaçáo de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoaCáliOade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicldáde e do desenvotvimenta nacional
sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA. inscrta no CNPJ n*
35,980.302/0001-58.

35980302000158 31/01/2025

14:31:57

A3 SERVIÇOS

LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 6

MotivoProposta RS SituaçãoModelaMarcaCNPJ10 Fornecedor

RS 5.099.00SERVIÇO SERVIÇO CUssIfcâda43722532000145GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA36239

SERVIÇO RS 5.099,80

I CUttiSCMlM I

SERVIÇOR C PRASERES E CIA LTDA 2466057800013277176

SERVIÇO RS 5.099,8018940621000110 SERVIÇOC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA76811

I ClJMrfiMd* IRS 5.050,00SERVIÇO SERVIÇO3S96Q3Q2000158A3 SERVIÇOS LTDA74410
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aiâ
Lances do Item 6

Valor Lance R$ Dala/Hora TipoCNPJFornecedor

24.660.578/0001-32 R$ 5.099.80 24/01/202516:50:09R C PRASERES E CIA LTDA Classificado

RS 5.099,80 29/01/202512:15:09C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Classificado

RS S.099,00 30/01/2025 11:41:12QEIViSON BARBOSADOS SANTOS LTDA 43.722.532A)00M5 Classificado

RS 5.050,00 30/01/2025 19:20:2535.980.302/0001-58 ClassificadoA3 SERVIÇOS LTDA

RS 5.000.00 31/01/2025 09:36:44GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43,722,532/0001-45 Manual

RS 4.985.60 31/01/2025 0939:1135.980.30270001-58/V3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09-39:5643 722.532/0001-15 RS 4 984.00GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA Manual

RS 4.685,30 31/01/2025 09:42:1035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA Manual

31/01/2025 09:43:1443.722.532/0001-45 R$4.500,00GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA Manual

R$4.459,00 31/01/2025 09.45:5224.660.578/0001-32R C PRASERES E CIA LTDA Inlermediario

R$4.400,00 31/01/2025 09.43:4418.940.621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA Manual

RS 4.260,30 31/01/2025 09.44:0935.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA Manual

43,722.53270001-45 RS 4.000,00 31/01/2025 09:44:29GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA Manual

31/01/2025 09.45:17RS 3.990,00C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001-10 Manual

Mensagens do Item 6

lisuério Data/Hora Mensagem

O ITEM 6 foi ordenado e classlf cado. Boa sorle!31/01/2025

09:10:02

□ ITEM 6 está na fase competitiva e sja disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedorfes), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado aulomallcamenle!

A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada aulomalicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

31/01/2025

09:35:28

31/01/2025

09:45:38

Aprorrogaçâo aulomaUca do ITEM 6 está encerrada.31/01/2025

09:47:59

O fTEM 6 está em negodaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.31/01/2025

09:52:32

O lempo de negociação está encerrado.31/01/2025

10:02:34

A proposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA do ITEM - 6, toc ACEfTA pelo valor de R$3.990,0031/01/2025

10:07:29

Srs. Iicitanles, após a análise dos documentos insendosna plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES

LEITE LTDA-18.940.621/0001-10 , lendo emvisla, flje ajmpnu os requisitos habiitatónos exigidos no instrumento convocalóno.

31/01/2025

14:30:26

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA-18.940.621/0001-10 venceu O fTEM -6 pelo valor de RS3.990.00.

Sr(s). fomecedorfes) eslá aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâo, se houver interesse em recorrer esse
o momento para se manifaslar.

O fornecedor GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA manifestou Intenção de Recurso/ReconsIderação

31/01/2025

14:30:38

31/01/2025

14:31:23
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Usuário Data/Hora Mensagem

—0 fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manitesiou iniençjo de Recurso/Reconsideração31/01/202S

14:31:32

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifeslou ínlerçáode Recurso/Reconsideraccio31/01/2025

14:31:57

Srs. LicKântes, está encerrado o prazo para manHeStaçáo de intenção de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:40:39

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnulos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse
0 momento para se manifestar

31/01/2025

14-46:32

Srs. Licitantes, esta encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:55-35

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de GEIVISON 6ARBOSA DOS SANTOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:
Prazo aberto para apresentação de recurso e contrarrazões ■ E foi aberto o prazo para que 0 fornecedor envie as raz6es até QS/Q2/2025 e
os outros interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDA 1o> recebida pelo seguinte motivo: Prazo aberfo para

apresentação da recurso e conlrarrazões . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros
interessados envia as contrarrazões atá 10/02/2925.

31/01/2025

14:59.09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDAfoa recebida pelo seguinte motivo: Prazo abedopara
apreserílaçêo de recurso e contrarrazões.. Efoi aberto o prazo para qüb o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros
interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_pe000B_1738597057.pdf referente ao

Recurso/Reccnsideraçâo e o mesmo será dísponibilizadD apõs o fim do prazo de envio de razões caso não seja exctuido pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recur8O_admini8lralivo_pe0008_1738S97057.pdf referente ao

Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado apõs o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O Recurso/Reconsideração do GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA foi indeferido pelo seguinte motive: Não enviou o rocurso

administratrvD.,

03/02/2025

12:37:37

13/02/2025

15:16:38

□ Recurso/Reconsideração do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pdo segulnle molivo: Fscc ao erposfo, eniende-so, com base nos

princípios da legalidade, da impessoalldado, da moralidade, da publicidade, da oliciénda, do iniero.tso público, da probidade administrativa,
da iguaídade, do p/ane)arnen/o. da transparincia. da eãcác/a, da segregação de funções, de motivação, da vinculação ao edital, do
julgamenia objellvo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compalillvkiade. da pmporeionalidade, da celeridade, da economrc/dac/e e
do desenvolvimento nacionel susientàvel, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pala

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJn°3S.9B0.302/0001-S8..

O Recurso/Reconsideração do A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Face ao euposlo, entende-se, com base nos
princípios da iegahdade. da ImpessoalldBde, da moralidede, da publicidade, da eMênda, do interesse público, da probidade admimsirallve.
da igualdade, do planejamento, da fransparenc-a, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
Julgamento objelivo, da segurança jurídico, da razooPilidade, de compel/frv/dade, da proporcionalidade, da calandade. da eeonom/c/dade e
do desenvo/vimenfo nacional sustentável, memfestamos pelo CON/1EC/MEWTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pele

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrile no CNPJ n‘ 35.98O.302WOJ-5 8..

A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho: E noda mais tiavendo a sessão esfá encerreda..

13/02/2025

15:16:02

13/02/2025

15:18:02

13/02/2025

16:14:42

Classificação Final do hem 6

Malhor Oferta RãCNPJLicitantePosição

RS 3.990,0018-940.621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA1«

R$4.000,0043.722.532/0001-45GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA2”

R$4.260,3035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA3”

R$4.459,0024.660.S7B/0001-32R C PRASERES E CIA LTDA4“
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Recursos do Item 6

TipoOata/Hora Declaraçio DecisãoCNPJFornecedor

IndeferidoNão enviou o recurso admlnistraUvo.43722532000145 31/01/2025

14:31:23

GEMSON

BARBOSA

DOS SANTOS

LTOA

IndeferidoFace ao exposto, enlenfle-se, com base nos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse püblico, da
probidade admristraliva, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficécie, da segregação de funções, da motivação, da vincutaçâo ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da coirpetitividâde. da
propordonalidade, da celendade, da economicidade e do desenvolvimenta nadonal
sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n“
35.980.302/0001-58,

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse püblico, da
probidade admriistratrva, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vínajlação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da competitividade, da
propordonalidade, da celendade, da economiddade e do desenvolvimento nadonal
sustentável, manilestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do
recurso

35,980,302/0001-58.

A3 SERVIÇOS 35980302000158 31/01/2025

14:31:32LTDA

lnde'erido
A3 SERVIÇOS 35980302000158 31/01/2025

14:31:57LTDA

formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA ãiscrila no CNPJ n®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 7
MotivoProposta RS Situação

RS 5.841,58 I Cimiscxir]

ModoloMarcaCNPJFornecedorID

24660576000132 SERVIÇO SERVIÇOR 0 PRASERES E CIA LTDA5142

RS 5.841,00 I cmiieoad. I

RS 5.841,58 l^^clMfcifJcad^

SERVIÇO SERVIÇO43722532000145GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA90768

SERVIÇO SERVIÇO18940621000110C. ALEXANORE MENDES LEITE LTDA36623

RS 5.800,00 I ci...ife»ã. ISERVIÇO SERVIÇO35960302000158A3 SERVIÇOS LTOA4040

Lances do Hem 7

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

24/01/2025 16:50:09 ClassificadoR$ 5.841,5624.660.578/0001-32R C PRASERES E CIA LTOA

29/01/2025 12:15:09 ClassificadoRS 5.641,5818.940.621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

30/01/2025 11:41.12 ClassifcadoR$ 5.841,0043.722.532(0001-15GEIVISON BARBOSADQS SANTOS LTDA

30/01/202519:20:25 ClassifcadoRS 5.800,0035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA

31/01/2025 09:36:51 ManualRS 5.790,0043.722.532/0001-15GEIVISON BARBOSADQS SANTOS LTDA

31/01/2025 09:40:05 ManualRS 5.785,6035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA

31/01/2025 09:4022 ManualRS 5.780,0043.722.532/0001-46GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA

31/01/2025 09:40:43 ManualRS 5.495.3035.980.302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA

31/01/2025 09:40:51 ManualRS 5.494,0043,722.532/0001-45GEIVISON BARBOSADOS SANTOS LTDA

31/01/2025 09:45:10 IntermediárioRS 5.339,9024.660.578/0001-32R C PRASERES E CIALTDA
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Lances do liem 7

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

QEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/1)001-45 RS 5.199,00 31/01/2026 09:41:52 Intermediário

A3 SERVIÇOS LTDA 3S.960.302AM01-53 RS 5.120,60 31/01/2025 09:41:25 Manual

QEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA RS 5.100,00 31/01/2025 09:43:2043.722.532/0001-45 Manual

RS 5.000,00C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621A)001-10 31/01/2025 09:43:49 Manual

RS 4.950,00 31/01/202509:44:36QEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 Manual

RS 4.900,00C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 10.940.621/0001-10 31/01/2025 09:4502 Manual

RS 4 860,00QEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 43.722.532/0001-45 31/01/2025 09-45:06 Manual

C. ALEXANDRE MENDES LEtTE LTDA 18.940.621/0001-10 R$4.800,00 31/01/2025 09:46:23 Manual

Mensagens do Kem 7

Usuário Data/Hora Mensagem

31/01/2025

09:10:02

O ÍTEM 7 fo ordenado e classificado. Boa sorte)

O ITEM 7 está na (ase compeUUva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor<es|. não iravendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da lase competitiva o ITEM 7 será encerrado aulomalicamenlel

31/01/2025

0935.28

31/01/2025

09:45:38

A etapa de envio de lances do ITEM 7 loi prorrogada automaticamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa soriel

31/01/2025

09:48:34

A prorrogação automática do ITEM 7 está enceirada.

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberlo para lances pelo período de 1Q minutos.31/01/2025

09:52:32

31/01/2025

10:02:34

O (empo de r^egodaçáo está encerrado.

A proposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LE^E LTDA do ITEM - 7. (oi ACEITA pelo valor de RS4.aOO,00.31/01/2025

10:07:29

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na platafonna, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES
LEITE LTDA-1B.940.621/0001-10 , lendo em viste, (jue cumpriu os requisiloshabllialórios exigidos no instrumento convocatório.

31/01/2025

14:30:28

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA ●18.940.621/0001-10 venceu Q ITEM-7 pelo valor de RS4.800,00.

Sr(s). fomecedor(eS) eslá aberlo o prazo de 10 minutos para Inlençáo de Recurso/Reconsideraçáo, se houver Interesse em recorrer esse
o rnomento para se manifestar

31/01/2025

14:30:38

O fornecedor CEMSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideraçáo31/01/2025

14:31:23

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifeslou mtsnçao de Recurso/ReconsKleraçáo31/01/2025

14:31:32

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA manifestou mlenção de Recurso/Recorsideração31/01/2025

14:31:57

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração31/01/2025

14:40:39

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de IDmInulos para Intenção de Recursc/Reconsideraçèo. se houver Interesse em recorrer esse

0 rnomento para se manifestar

31/01/2025

14:46:32

Srs. Llotantes. eslá encerrado o prazo para manifestação de mlenção de Recutso/Reconsideraçáo31/01/2025

14:56:35
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Mensagens do Hem 7

Usuário Data/Hora Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de GEfVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA foi recebida pelo seguinte motivo:

Prazo abono para apresenlafào de recurso e confrerrazões.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e
os outros Interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Rseonsideração de A3 SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte molivo: Prazo aberfo para

apresenfação de recurso e conlrarrazões.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros

interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59:09

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de A3 SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo aberlo para

apraserMaçSo de recurso e cortlrarrazões . E foi aberto o prazo para que e fornecedor envie as razões até 05/02/2025 e os outros

interessados envie as contrarrazões até 10/02/2025.

31/01/2025

14:59 09

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo rBCurso_adrninislrativo_pe0008_173ê597057.pdf referente ao

Recurso/Recorsideraçáo e o mesmo será disponibilizado apõe o firni do prazo de envio de razões caso não sega excluído pelo fornecedor.

03/02/2025

12-37-37

O fornecedor A3 SERVIÇOS LTOA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_pe0008_173âS97057.pdf referente ao

Recurso/Reconsideração e o mesmo serã disponibilizado após o 5m do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

03/02/2025

12:37:37

O Recurso/Reconslderação do GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA foi indeferido pelo seguinte motivo: Não enviou o recurso

adminislralrvo.

13/02/2025

15:16:38

□ Reojrso/Reconsideraçlo dO A3 SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Pace ao expoafo. entende-se. com base nos

princípios da legalidade, da impessoa/idade, da mora/idade, da publicidade, da eifciência, do inleressa púMco, da probidade adminisiraliva,

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mofnoção, da vmculaçéo ao edital, do

julgamento otvefivo. da segurança jurídica, da razoabUidade. da comgteM/vidade, da proporcionalidade, da celendade, da economicidade a
do desenvoMmenIo nacional susientével. manifes/amospe/o CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL cto recurso formulado pela

recorrenlaA3 SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n° 35.9SO.302/0001- S8..

13/02/2025

15:18:02

O Recuiso/Reconsideraçéo do A3 SERVICOS LTDA foi indeferido pelo segumte motivo: Face ao evposlo. enlende-se. com base nos

princípios da legalidada, tía impessoalidade, da momUdade. da publicidade, da ehciência. do inieresse público, da probidade adminislraliva,
da igualdade, do planejamento, da trensparincia. da eficácia, da sogrogeçáo de lunçSos, da moUvaçSo, da vincu/açáo ao cdUal do

julgamento objetivo, da segurançayundica, da razoabVidade. da compotítívrdadB. da proponponahdade. da celeridade, da cconomicidado e
do dosenvolvimonio nacional suslonlàvol. manileslarrvos polo CONHECIMENTO o INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela

recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ n' 35.980.30243001 -58..

13/02/2025

15:18:02

A disputa do ITEM 7 está encerrade Despacho: S nada mais havendo a sossán csiê oncerrada .134)2/2025

16:14:42

Classificação Final do Kem 7

Melhor Oferta R5Licitante CNPJPoalçao

RS 4.800,0018.940,621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA1*

R$ 4.880,0043.722.532/0001-452* GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

RS 5.120,6035.980,302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA3«

R$ 5.339,9024.660.578/0001-32R C PRASERES E CIA LTOA4°

Recursos do Item 7

Tipo□ata/Hora Declaraçao DecisãoFornecedor CNPJ

IndefendoGEIVISON

BARBOSA

DOS SANTOS

LTDA

43722532000145 31/01/2025

14:31:23

Náo enviou o recurso administrativo.

IndefendoFace ao exposto, entende-se, com base nos pnncípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efraênaa, do interesse gaiblico, da

probidade admiristraliva, da igualdade, do planejamento, da Irensparèncie, da

eficácia, da segregação de funções, da motiveção, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvc4vimento nacional

sustentável, manifestemos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTD/L. insenta no CNPJ n°
35,980.302/0001-58.

A3 SERVIÇOS

LTDA

35980302000158 31/01/2025

14:31:32
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Recursos do Item 7

Oata/Hore Dedaraçáo DecisãoFornecedor CNPJ

IndeferidoA3 SERVIÇOS

LTDA

35980302000156 31/01/2025

14:31:57

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da pubictdade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparànda, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinoulação ao edital, do

jjigainento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilídade. da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economiddade e do desenvolvimento nadonal

sustentável, manifestamos pelo CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do

recurso formulado pela recorrente A3 SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n*

35,980,302/0001-56.

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Monsagom

31/01/2025

09 06-10

Bom dia a todos.

Fo> inidada a fase competitrva do(s) iiBm(s): 1 ás 09:29:2031/01/2025

09:29:20

Foi Inidada a fase competitiva do(s) ilem(s) 2 as 09:33:3031/01/2025

09.33.30

Foi inidada a fase competitiva do(s) ilem(s) 3, 4, 5. 6, 7 às 09:35:2631/01/2025

09.35 28

Como requisito de pré-hab4itaçáo, passaremos a analise da garantia, conforme previsto no Item 9.22.1. do edilal.31/01/2025

10:14:10

Apõs consulta da apólice no site da seguradora, veriücamos que a garantia apresentada é auiiniíca.31/01/2025

10:33:16

O prazo para envio dos documentos habillalórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 31/01/2025 10:33:00hs alé o dia 31/01/2025 12:35:00hs parao(s) fornecedorjes):

31/01/2025

10:34:00

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

31/01/2025

10:34:25

Prazo aberto para apresentaçao dos documentos de habilitação.

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR al_locadora_008_2025_prefeitura_173B336006.zip no

hablitanet.

31/01/2025

12:06:46

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 12_ncha_cadastral J73e336114.pd1 no habãilanel.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 15_lalencia_31_03_2025_1738336114.pdf no habiSianel.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. /LLEXANORE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 07_esiadual_1_1738336114.pdf no habilitanel.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acâbcu de ENVIAR 10_münicipaL2J73B336114.pdr no hablitanet.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 10_mumcipal_4_1738336114,pdf no habilitanel.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 10_municipal_3J73S336114.pdf no hablitanet.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 09_mumcrp8MJ738336114,odf no hablitanet.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 08_estadual_2_173833S114.pdf no hablitanet.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 13_balanco_2022_1_1738336114.pdf no hablitanet.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 05_tgls_1_1738336114.pdf no hablitanet.31/01/2025

12:08:34
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Rub.Usuário OaU/Hora Mensagem

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEFTE LTDA acabou de ENVIAR espeofica_173a3361Updfnohabil(1anel.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE L1t)A acabou de ENVIAR simplific:ada_1738336114.pdf nohablIítareL31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 03_qsa_1736336114 pcf no hablitanet.31/01/2025

12:08:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 04_federal261124_173B336114 pdfro habilitarei.31/01/2025

1208:34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 06_Uabalhist3j738336114.pdf rto habilunet.31/01/2025

1208-34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 05Jgts_2_173B336114.pdf ro habililanat.31/01/2025

12:08:34

O fomeoedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 03_cnp)_2_1738336114.p0f no hablIitaneL31/01/2025

1208-34

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 01_cnh_173a336114.pdf no habilitarei.31/01/2025

12:08:35

Ofomeoedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 16_alesl8do_Dizidela_17383361i4.pdf ro habilitanet.31/01/2025

12.08:35

31/01/2025

12.08:35

Ofomeoedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 17_alestsdo_de_caoacídade_lrizldela_173S33S114.pdl ro

habíNIaret.

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 11_aNara202S_1738338114.pdf ro habilitanel.31/01/2025

12.08 35

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 14_baianco_2023_1_173833611S.pdf no habilitanel.31/01/2025

12:08:35

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 14_balanco_2023_0_1738336115.pdf no habllilanet.31/01/2025

12:08:35

Olomecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 13_balanca_2022_2_17383361lS.pdf no habllilanet.31/01/2025

12:08:35

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 02_setjma_alteracao_al_173833ei15.pdf no habUtanet.31/01/2025

12:08:35

Olomecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 14_balanco_2023_2_173833E115.odf no habllilanet.31/01/2025

12:08:35

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 13_balanca_2022_0_1738336115.pdf no habllilanet.31/01/2025

12:08:35

Ofomeoedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR 10_ales1adQ_de_capacldades_camara_1738336115.pdl no

habiHlarel.

31/01/2025

12:08:35

O prazo para ofomeoedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA enviar oS documenios habililatorjose/ou corrolementares esta

encerrado.

31/01/2025

12:35:01

31/01/2025

12:35:25

Neste momento, passaremos a analse dos documentos apresertados.

31/01/2025

14-11 15

Boa tarde a Iodos.

Tenham Iodos uma boa tarde.31/01/2025

15:00:14

Sr{6). Fornecedor{es), o Processo n^ 008/2025 foi SUSPENSO

Molivo: Decisáoda fase recursal..A REABERTURA será no dia 12/02/2025 14:30 (horánode Brasflial, para ccntinuaçáo do certame.

11/02/2025

09:19:01

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo r“ 008/2025 íol REABERTO, oara corllruaçáo do certame.

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS,

12/02/2025

14:41:47
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sr(s). Fomecedof(es), o Processo n" 008/2025 ot SUSPENSO.
Molivo: Recurso alrxja em análise.. A REABERTURA será rodia 13/02/2025 14:30 (horánode Bicisília). para continuação do certame.

12/02/2025

14:42:28

Sintam-se Iodos desde ;á NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedorfes), o Processo n° 006/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.

Siniam-se todos desde já NOTIFICADOS.

13/02/2025

14:46:01

Boa tarde a Iodos.13AÍ2/2025

14:46:12

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo decisao_pe_008_1739470516.pdf do processo, o mesmo fica disponível

para ser baixado através da opçáo ‘Baixar Oocumerlos' ao lado esquerdo no menu ‘Documentos'.

13/02/2025

15:15-16

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no orl de menus da Sala de Disputa, do

dia 13/02/2026 I5:22:00hs até odia 13/02/2025 17:2S:00hs para o(s)fomecedor(es|'

13A32/2025

15:21:06

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

Prazo para envio da proposta final.13/02/2025

15-21:23

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR

adequâd8_pedreiras_00B_2025_assinado_l _1739473222.pdf no proposta fmal.

13/02/2025

16.00.22

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEfTE LTDA foi encerrado pelo molivo proposta

enviada no prazo, pelo Pregoeiro(a)!

13/02/2025

16:13:40

E nada rnais havendo a sessàoestá encerrada.13/02/2025

16:14:16

Nada mais havendo a declarar, ot encerrada a sessão ás 16:14:42 horas do dia 13 de Fevereiro de 2025 cuja ate íoi lavrada pelo(a)Pregaeiro(a|.

FRANCISCa FLORÊNCIO DE SOUSA

Pregoeirn(a) Ondal

Iv'I Aa V ■■ Kc -11 \
ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO

Equipe de Apoo

HELLEN VALESKA FTGUEREDO UMA

Equipe de Apoo

Autenticação; AC4AB15FF32A4AEDA5A6C68CC0DFEBC7
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ESTADO DO MAR.4NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OOÜI-49

Site: littps:/Avw'>v.Di‘dreiras.ma.<i()v.bi'/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2025

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do Pregão
Eletrônico n” 008/2025, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Abalizado na(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) empresa(s) habiliiada(s) conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do
resultado desta licitação a(s) licitante(s) vencedora(s), por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a

Administração, conforme segue:

Fornecedor: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA- 18.940.621/0001-10

UNITÁRIO TOTALUNIDADE DESCRIÇÃOITEM QUANT

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 (carroccria de madeira) Sem
Condutor RS 4.990,00 RS 59.880,00Mês12,001

Locação dc 01 (um) veiculo tipo caminhonete
cabine simples 4x2 Sem Condutor RS 58.740,00RS 4.895,00Mes2 12,00

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine simples 4x4 Sem Condutor RS 58.800,00RS 4.900,00Mês3 12,00

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 Sem Condutor RS 58.800,00RS 4.900,00Mês4 12,00

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine
simples ● sem condutor(l) RS 37.199,88RS 3.099.99Mês5 12,00

Locação dc 01 (um) veiculo tipo strada cabine
simples - sem condutor(II) R$ 47.880,00RS 3.990,00Mês6 12,00

Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine
dupla - sem condutor	 RS 57.600.00RS 4,800,0012,00 Mês7

Empresa vencedora do certame:
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.940.621/0001-10, sediada na Rua Abílio
Monteiro, rf 1548 Letra B, Engenho, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 378.899,88 (Trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos),

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Francisc^^^êncio dc Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria 111/2025-GP

Avenida Rio Branco, ii” 11!, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-inail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de I



UCITANET - TERMO DE AOJUDICAÇAO17/02/2025, 14;01

1

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA<■

FV-i»

I R'j5^,=:«eífÁKl€T
/' ★ -i

*1
J ●

y

'í PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 0411002/2024

TERMO DE ADJUDICAÇAO

0(a) SECRETÁRIO(A) do(a) MUNICÍPIO DE PEDRElRAS/MA comunica aos inleressaOos e participantes do PREGAO ELETRÔNICO 008/202S
referente á Registro üb Preços para Mura. eventual e panxlada confratóçSo de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo cammhorretes.
destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA. queAOJUDICA nos termos do Inciso IV doArt 71 da Lei n“ 14.133/2021. o objeto do certame a(s)
empresa(s);

Fornecedor; C.ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA- 18.940.621/0001-10

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado Total Orçado Econ. % Econ. RSMarca ModeloItem Quant Un

R$R$ R$74.799,96 19,9464RS 59.860,0000SERVIÇ SERVIÇO RS 4.990,0012.00 Mês1

% 1,243.336.233,33O

Descrição: Locação de 01 (um) veioiio Upo caminhonete cabine dupla 4x4 (carrocena de madeira) Sem Condutor

RS18,6790RS RS 72.232,32RS $8.740,000012,00 Mès SERVIÇ SERVIÇO RS 4.895,002

% 1.124,366.019,36O

Descrição: Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine simples 4x2 Sem Condutor

R$R$73.545,24 20.0492R$R$58.600,000012,00 Mès SERVIÇ SERVIÇO RS 4.900.003

1.228,77%6.128,77O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine simples 4x4 Sem Condutor

R$RS R$75.555,96 22,1768RS 58.800,000012.00 Més SERVIÇ SERVIÇO RS 4.900,004

1.396,33%6.296.33O

Descrição: Locação de 01 (um) velojlo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 Sem Condutor

RSRS RS 61.197.60 39,213412,00 Mès SERVIÇ SERVIÇO RS 3.069,99 RS 37.199.8800S

% 1.966,815.099,80O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor(l)

R$21,7616RS R$61.197,60RS 3.990,00 RS 47.880.000012,00 Més SERVIÇ SERVIÇO6

1.109,80%5.099,80O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabme simples - sem condutor(ll)

RSRS RS 70.098,96 17.830412,00 Més SERVIÇ SERVIÇO RS 4.800.00 RS 57.600.00007

1.041,58%5.841,58O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cebine dupla - sem condutor

R$SubtoUl 22,4563

Orçado:

Subtotal

Adjudicado; % 108.727.76

R$RS

488.627.64376.899,88

V
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LICITANET - TERMO DE >MDJUDICAÇAO17/02/2025, 14:01

TOTAL GERAL DO PROCESSO

.. Economia RS

109.727,76

Economia %Total Adjudicado Total Orçado

-'r

RS 488.627,64 22,4563 %RS 378.899.68

Pedreiras - Maranhão/i|J 1e Fevereiro de 2025

ptiDRÊ'RAS/MA . 1

_.X-.

MARCOS bMNIERI OE FREITAS

SECRETARI0(A)

FLS.

Rub.
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LICITANET - Termo de Homologação17/02/2025, 14:08

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

i UCITANeT'
●JL ■tfc» |OIMl,l|

PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2025

PROCESSO LICiTATÒRIO 0411002/2024

KfOw.

PLS.

15HÍ.
Após constatada a reaolaridade dos atos procedimentais. o(a) SECRETÁRIO(A), HOMOLOGA noa termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n“

14.l3at2021, O resultado do procedimento lldtatóno em epigraíe, cujo objeto é: Registro de Preços para lutura, evertlual e parceleda coritralaçáo de empresa para a

prestaçSo de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes. desíinaOos a suprir as necessidades do Uumcipio de Pedreiras/MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
r

Fornecedor: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA- 18.940.621/0001-10

EconomiaUnitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado R$Item QuanL Un Marca Modelo

R$ 1.243.33SERVIÇO RS 4.990.00 RS S9.880,00 RS R$ 74,799,96 19.9412,00 Mês SERVIÇ1

O 6.233,33

Descriçio: Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4 (carrocerra de madeira) Sem Condutor

RS RS 72.232,32 18,67 R$ 1,124,3612,00 Més SERVIÇ SERVIÇO R$4.895,00 RS 58.740,002

6.019,36O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine simples 4x2 Sem Condutor

RS 1.228,77RS 58.800,00 RS RS 73.545,24 20,0412,00 Més SERVIÇ SERVIÇO R$4.900.003

6.128,77O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete cabine simples 4x4 Sem Condutor

22,17 RS 1.396,33RS 4.900,00 RS 58.800,00 RS R$75.555,9612,00 Mês SERVIÇ SERVIÇO4

6.296,33O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tpo caminhonete cabine dupla 4x4 Sem Condutor

RS 1.999,81RS 37.199,86 RS R$61.197,60 39,2112,00 Més SERVIÇ SERVIÇO RS 3.099,995

5.099,80O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - semcondutor(l)

21,76 RS 1.109,8012,00 Més SERVIÇ SERVIÇO RS 3.990,00 RS47.880,00 RS R$61.197,606

5.099.80O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine simples - sem condutor(ll)

RS 1.041,58R$ RS 70.098,96 17,83RS 4.800,00 RS 57.600,0012,00 Mês SERVIÇ SERVIÇO7

5.841,58O

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo strada cabine dupla - sem condutor

RSSubtotal Orçado: RS

488.627,64

22.4563SuOlotal Adjudicado RS 378.899,88

109.727,76%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

1^
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Economia % Economia RSTotal OrçadoTotal Adjudicado

109.727,76R$ 486.627,64 22,4563 %R$ 378.899,88

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. U

r^roc..'

PLS.

Rub.

Pedrelras-MA. 17/j&Fevereiro de2025

MARCOS BMNIÉRI DE FREITAS

S£CRETARI0(A)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/
r-roo

PLS.

Rub-

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2025

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 008/2025. objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos tipo
caminhonetes, destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreira.s/MA, e em
conformidade com os anexos do edital, a autoridade competente no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado, resolve
ADJUDICAR0 objeto e HOMOLOGARa licitação,a empresa:C. ALEXANDRE MENDES
LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.940.621/0001-10, sediada na Rua Abílio Monteiro, n”
1548 Letra B, Engenho. CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor
total de R$ 378.899,88 (Trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e
oitenta e oito centavos), nos termos da Lei n°. 14.133/21, suas alterações posteriores e demais
normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 17 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n” 005/2025 - GP

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-inail: infraestrturaC«}pcdreiras.ma.gov.br



DIÁRK) OFICIAL ● NÚMERO: 1196/2025● 17/02/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | TERCEIROS | ISSN 2764-7129

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIAS ■ CONCEDER: 17/2025

FOR J ARIA 17/2025.

A Secreiaria Municipal dc Saúde do Miinicipio de Pedreiras- MA, ni> uso de suas atribuições legais que lhe sío conferidas pela lei orgânica do
município.

RHSOLVE:

Conceder ao Sr. Francisco Gomes da Silva Junior. Motorista, portador do CPF n° 001.349,643-30 e RG n° 177343720015, o valor de RS 120,00
(cento e vinte reais), equivalente a 01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a São Luis-MA, no dia 13 de Fevereiro de 2025. onde irá transportar
paciente, para o Hospital líutra. Localizado na R. Darão de Itapari, 227 - Centro. São Luís - MA.

I

Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas consuintes do item I serão oriundos da seguinte dotação orçamentária; 10 122 0002
2.058 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de

despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRJA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da fonte de recurso 150010Ü2ÜÜ RECEITA DE IMPOSTO E
TR.ANS. - SAÚDE.

II

III — Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 13 de Fevereiro de 2025.

r-rúC.

FLS.

Rub.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

.^■ífccrciáiia Municipal dc Saúde -
..rtaria n" 104/2025-GP

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - UCITAÇÕES - TERMO DE ADESÃO: 001/2025

TER.MO DE ADESÃO N* 001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 210100ri025. ADESÃO A ATA DL REGISTRO DE PREÇOS N°

l)14'2024. ÓRG.ÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Bom JardinvM.A. O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, através da FI.ÍNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP. inscrita no CNPJ sob o n' 04.964.239/Ü00I-32. com
sede na Rua Manoel 1'rindadc. s/ti®, Centro, CEP; 65-725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pdo(a) Ordenudor de Despesa, Sr. Wescley Brito
da Silva, Presidente da FUP. Ponaria n° 115/2025 - GP, no aso de suas atribuições legais, toma público que CONSIDERANDO a solicitação dc despesa
para a Contratação dc empresa para prestação dc ser\’iços, organização e realização de eventos, para atender as demandas da Fundação Pedreirensc de
Cultura c Turismo do Município de Pedrciras/MA, através de Adesão à Ata de Registro dc Preços n“ 014/2024 do Município de Bom Jardim/MA;
CONSIDERANDO a Autorização de Adesão emitida pela Secretaria Municipal de Administração c Planejamento de Bom JardimlvlA (Órgão
Cicrenciador da ala); Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da empresa M
M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o n“ 46.253.706 0001-66, sediada na Rua das Laranjeiras. 1177, Sala G5,
Bairro Vila Militar, CEP: 65306-305 - Santa Inès - MA; Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo CONTRATO.
Pedreiras - MA, em 17 dc fevereiro dc 2025. Wescley Brito da Silva - Presidente da FUP/Portaria n“ 115/2025 - GP.

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:
008/2025

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELEI RÓ.MCO N“ 008/2025. Após analisar a-s propo.sta.s de preços e documentos dc
habilitação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n“ 008/2025, objetivando o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação dc
empresa para a prestação dc serviços de locação dc veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as nçccssidade,s do Munieipio dc Pedreiras/MA, e em
conformidade com os anexos do edital, a autoridade competente no uso dc suas atribuições legais c tendo em vista o resultado apresentado no processo
licit.itório supracitado, resolve ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação, a empresa: C. ALEXANDRE MF.NDES LEITE LTDA, inscrita no

' CNPJ n‘' 18.940.621/0001-10. sediada na Rua Abílio Monteiro, n° l.‘'48 LcUaB, Engenho. CEP n“ 65.725-000 - Pedreiras MA. vencedora do certame no
valor total de RS 378.899,88 (Trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa c nove reais c oitenta e oito centavos), nos termos da Lei n°. 14.133 21.
suas alterações posteriores c demais normas pertinentes. Pedreiras - M/\, 17 de fevereiro de 2025. Marcos Brunicii dc Freitas - Secretário Municipal de
Infraestrutura c Urbanismo - Portaria n“ 005/2025 - GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - UCITAÇÕES ■ RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS ; 20250188/2025

RESENHA DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250188/2025. LICITAÇÃO: Pregão Klctrônicu n“ 009/2025. OBJETO: Registro dc
Preços, para futura, cxcntual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck. para atender as
necessidades da Secreiaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa R. T. D.A SILVA SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 19.032.75S'000l-30, situada na Avenida
7é da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José, CEP 65.727-000 - Trizidela do valc/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 538.000,00 (Quinhemo.s e trinta
e oito mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regido pela Lei Federal n° 14.133/21, l.ei Federal n" 14.770/2023, l-ci Complementar n' 123/2006
alterada pela Lei Complementar ii° 147/2014, Lei Complementar ri' 155/2017, Decreto Federal n” 11.462/2023 (SRP). PRAZO DE VALIDADE DA

José Anderson da Silva Lima-CPF: ●*'.389.343-” - Data: 17/02/2025 - IP com n*: 192.168.100.101

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooflc'al.php?id=2348
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